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A informação multiplica-se, 
a tecnologia desafia-nos, 
as fronteiras da profissão 
expandem-se. E é precisamente 
neste contexto de mudança,  
que a nossa missão, como 
Auditores e Revisores Oficiais  
de Contas, se torna  
mais essencial  
do que nunca.

Temos hoje uma 
Ordem moderna, 
mais próxima e muito 
mais participativa 
através de diversos 
fóruns e plataformas.

Somos uma profissão  
feita de pessoas,  
para pessoas.  
Uma profissão que forma 
caráter, que ensina rigor,  
que constrói confiança.

Uma nova geração, uma ‘NextGen’,  
herda mais  do que uma profissão.  
Herda a responsabilidade, de garantir  
que o papel do auditor continuará  
a ser essencial para a integridade 
económica e para a confiança  
social, num mundo  
cada vez mais global.

Falar do futuro  
da supervisão  é, falar 
mais uma vez de confiança, 
de responsabilidade partilhada 
e de um compromisso com 
a qualidade, num ambiente  
em que seja evitado  
arbitragens regulatórias

E este Congresso mostrou 
que estamos prontos: 
Prontos para usar  
a tecnologia sem perder 
o nosso juízo profissional, 
Prontos para inovar sem 
abdicar da ética,  
Prontos para fazer 
diferente — mais e melhor.
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O ano de 2025 ficará mar-
cado como um período 
particularmente exigen-
te, mas também deter-

minante, para a Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas e para a profissão. 
Num contexto económico, social e re-
gulatório em constante transforma-
ção, a OROC soube afirmar-se como 
uma instituição ativa, atenta aos de-
safios do presente e comprometida 
com a preparação do futuro.

A crescente exigência de transpa-
rência, a intensificação do escrutínio 
regulatório, a evolução do relato fi-
nanceiro e não financeiro e o impacto 
da digitalização e da inteligência arti-
ficial colocaram os revisores e audito-
res perante novas responsabilidades. 
A resposta da Ordem passou por re-
forçar a formação, promover o debate 
técnico e institucional e afirmar, de 
forma clara, o papel do Revisor Oficial 
de Contas enquanto garante da credi-
bilidade da informação e da confiança 
nos mercados.

O ponto alto de 2025 foi, sem dú-
vida, a realização do XV Congresso 
da Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas, o maior de sempre, que reu-
niu mais de mil participantes, pela 
primeira vez num formato híbrido. 
Num momento de forte simbolismo, 
no Porto, onde nasceu a nossa profis-
são, afirmámos a sua capacidade de 
reflexão estratégica e a sua abertura 
ao futuro.

O ano de 2026 coloca-nos novos 
desafios. Entramos num ciclo em que 
a supervisão europeia da auditoria, a 
capacitação tecnológica e a valoriza-
ção do julgamento profissional serão 
temas centrais. A Ordem continuará a 
assumir um papel ativo na defesa da 
profissão, na promoção da qualida-
de técnica e na preparação dos seus 
membros para um ambiente cada vez 
mais complexo e exigente. A aposta 
na formação contínua, na proximi-
dade institucional e na afirmação pú-
blica da profissão será determinante 
para responder a este novo contexto.

Aos Revisores Oficiais de Contas 
cabe, hoje mais do que nunca, um 
papel essencial na vida económica e 
social do país. Num tempo em que a 
confiança é um bem escasso, a nossa 
responsabilidade coletiva é garantir 
integridade, independência e compe-
tência, valores que continuam a defi-
nir a identidade da profissão.

Desejo, por isso, a todos os mem-
bros da Ordem, aos seus colaborado-
res e às suas famílias, um excelente 
ano de 2026, repleto de realizações 
pessoais e profissionais, certos de 
que, juntos, continuaremos a forta-
lecer a profissão e a contribuir para 
uma economia mais transparente, 
mais responsável e mais sustentá-
vel. ❖

VIRGÍLIO MACEDO
BASTONÁRIO DA ORDEM  

DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS
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“Para a EY, a aposta na 
qualidade da auditoria 
demonstra-se pelos 
investimentos que fazemos 
na atração, desenvolvimento 
e retenção de talento, 
bem como na tecnologia 
necessária para assegurar  
a eficiência destes recursos.”

MIGUEL FARINHA
Country Managing Partner, Portuguese Cluster EY

/// GRANDE ENTREVISTA
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Como descreve a evolução do mercado 
de auditoria e revisão de contas em 
Portugal nos últimos anos?

Atendendo ao enquadramento glo-
bal, marcado por grande incerteza 
geopolítica, a evolução do mercado 
de auditoria tem mostrado bastante 
resiliência, com os dados reportados 
nos relatórios de transparência das 
maiores firmas do setor a mostrarem 
um crescimento ligeiramente acima 
da média da economia.

Apesar desta evolução, a leitura 
que fazemos deste resultado é bas-

tante cautelosa. Enquanto profissão 
regulada, a auditoria tem exigências 
muito especiais ao nível da quali-
dade dos serviços de que resulta um 
escrutínio muito próximo, e natural, 
das SROCs. Daqui resulta uma carga 
administrativa bastante elevada, com 
investimentos em ferramentas e re-
cursos dedicados, cujo impacto pode-
rá ser difícil de gerir em empresas de 
menor dimensão.

Para a EY, a aposta na qualidade da 
auditoria demonstra-se pelos investi-
mentos que fazemos na atração, desen-

volvimento e retenção de talento, bem 
como na tecnologia necessária para 
assegurar a eficiência destes recursos. 
Uma gestão muito cuidada destes es-
forços está-nos a permitir partilhar 
com os clientes as eficiências geradas 
pela inovação tecnológica que agre-
gamos à forma como fazemos audito-
rias. No entanto, e apesar de o mercado 
continuar bastante competitivo, sen-
timos que os custos crescentes com as 
dimensões regulatória, humana e tec-
nológica essenciais à prestação de au-
ditorias com qualidade estão a começar 
a refletir-se no aumento de preços.

/// GRANDE ENTREVISTA
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Quais considera serem os principais 
desafios de liderar uma empresa global 
como a EY no contexto português?

Ao fazermos parte de uma rede glo-
bal com presença em 150 países e com 
mais de 400 mil colaboradores, temos 
a grande vantagem de ter acesso per-
manente ao que de mais avançado 
se faz, nos setores mais complexos e 
com os clientes mais exigentes. Este 
ambiente internacional e muito dinâ-
mico dá as nossas equipas oportuni-
dades para crescimento profissional 
e permite-nos oferecer localmente 
soluções sofisticadas.

No entanto, orgulhamo-nos de ser-
vir os nossos clientes essencialmen-
te com equipas locais, o que exige 
grandes investimentos em recursos 
humanos. Sentimos pelos nossos 
clientes, e pela nossa própria necessi-
dade de permanente recrutamento de 
profissionais qualificados, que exis-
te uma batalha global por talento, a 
que se soma atualmente a batalha 
de fazer os investimentos certos em 
tecnologia e em inteligência artificial 
que possibilitem aos nossos profis-
sionais diferenciarem-se dos nossos 
concorrentes. Os principais desafios 
são assim semelhantes aos de mui-
tos outros setores: procurar realizar 
uma estratégia no meio de múltiplas 
ondas de incerteza, enquanto se do-
seia o investimento certo para atrair 
os melhores recursos e os dotar da 
melhor tecnologia. E esta é também 
a realidade na nossa atividade de 
auditoria, na qual a estes desafios se 
somam as exigências próprias da re-
gulação.

De que forma equilibra as exigências do 
mercado global com as especificidades do 
mercado nacional?

Este exercício é para nós muito na-
tural: posicionamo-nos para conseguir 
dar resposta aos desafios mais comple-
xos e aproveitamos ao máximo as van-
tagens da integração internacional.

Por um lado, servimos em Portugal 
muitos clientes internacionais com 

operações locais ou com interesse no 
País, que esperam de nós um nível de 
serviço idêntico ao que encontram 
noutros mercados. Da mesma forma, 
servimos a partir de Portugal clientes 
baseados noutras geografias, com as 
nossas equipas a estarem plenamente 
habilitadas para trabalharem com, ou 
liderarem, equipas internacionais.

Por outro lado, temos uma base 
de clientes local que é pelo menos 
tão sofisticada e mais exigente como 
muitos dos nossos clientes interna-
cionais, pois têm operações inter-
nacionais relevantes e o centro de 
decisão em Portugal. O nosso com-
promisso com a qualidade de serviço 
tem de ser o mesmo para todos os 
clientes.

A digitalização está a transformar o 
setor da auditoria e da revisão oficial 
de contas. Que impacto antevê que 
tecnologias como a Inteligência 
Artificial terão no perfil dos revisores 
oficiais de contas nos próximos anos?

Em primeiro lugar, e sem retirar 
importância ao impacto da Inteligên-
cia Artificial na profissão, é impor-
tante frisar que este é apenas mais 
um avanço tecnológico numa ativida-
de em que o verdadeiro diferenciador 
continua a ser o julgamento profis-
sional. Há muitos auditores ainda em 
funções cujo primeiro apoio tecno-
lógico foram as máquinas de calcu-
lar elétricas. Às quais se seguiram os 

“Ao fazermos parte de uma rede global com 
presença em 150 países e com mais de 400 mil 

colaboradores, temos a grande vantagem de ter 
acesso permanente ao que de mais avançado se 

faz, nos setores mais complexos e com os clientes 
mais exigentes.”

MIGUEL FARINHA  |  GRANDE ENTREVISTA
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computadores, cujas capacidades já 
foram aumentadas por técnicas avan-
çadas de análise de dados e que vão 
agora ser exponenciadas pela aplica-
ção de inteligência artificial.

É verdade que o perfil dos audito-
res, tal como o de tantas outras pro-
fissões, está a evoluir no sentido de 
exigir um maior domínio de tecnolo-
gia. No entanto, os requisitos essen-
ciais para um auditor continuam a ser 
um elevado domínio técnico das nor-
mas contabilísticas, a manutenção 
permanente de espírito cético sobre 
os dados que avalia e a aplicação ri-
gorosa do seu julgamento profissio-
nal às matérias que o exijam.

Na EY, a forma que encontrámos de 
continuar a permitir aos auditores es-
pecializarem-se nas competências que 
são realmente críticas para o seu tra-
balho foi a de criarmos equipas mistas, 
em que integramos especialistas em 
tecnologias de informação, análise 
de dados, cibersegurança, fiscalidade, 
atuariado e em qualquer outra compe-
tência relevante para cada auditoria. 
Este modelo aporta aos nossos audito-
res conhecimento técnico especializa-
do enquanto usam as tecnologias mais 
sofisticadas e se continuam a focar 
nos aspetos críticos das normas con-
tabilísticas, do relato financeiro e das 
técnicas de auditoria.

Por fim há aqui uma dimensão adi-
cional de alargamento de serviços 
para diferentes níveis de Assuran-
ce (que não auditorias) cuja base é 
cada vez mais tecnológica e que vão 
de aplicações, a algoritmos ou a re-
latórios SOC (Service Organization 
Control) em que se descreve e ava-
lia como um fornecedor de serviços 
controla e protege o ambiente de IT 
dando confiança, garantindo confor-
midade e gerindo o risco de controlo, 
segurança e compliance. Esta é uma 
área em que temos investido muito 
em profissionais de perfil diferente, 
mas com cultura de auditor, para dar 

“Na EY, a forma que encontrámos  
de continuar a permitir aos auditores 

especializarem-se nas competências que são 
realmente críticas para o seu trabalho foi a de 
criarmos equipas mistas, em que integramos 

especialistas em tecnologias de informação, análise 
de dados, cibersegurança, fiscalidade, atuariado 
e em qualquer outra competência relevante para 

cada auditoria. ”

/// GRANDE ENTREVISTA
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resposta aos novos desafios dos nos-
sos clientes.

Como tem a EY Portugal incorporado 
este tipo de ferramentas nos seus 
serviços?

Por um lado, a IA já faz parte do 
nosso portefólio de serviços. Temos 
em Portugal uma equipa focada em 
desenvolver aplicações de IA para a 
rede EY, reforçando o papel de Por-
tugal como hub de tecnologia e de-
monstrando a qualidade da nossa 
mão-de-obra.

Através do centro de inovação EY.ai 
Hub, também presente em Portugal, 

a EY apoia as organizações para ace-
lerar a transformação digital e adotar 
a IA nos seus modelos de negócio, de 
forma ética e responsável.

Conforme referido acima, na área 
de Assurance, onde se incluem pro-
fissionais de TechRisk, estes colabo-
ram de forma transversal com supor-
te a projetos de auditoria ou a outras 
necessidades de Assurance mais tec-
nológico ou regulatório (Anacom ou 
BdP) e fazem uso elevado de ferra-
mentas avançadas que incluem fun-
cionalidades com componentes de IA.

A IA está também presente nos de-
safios que colocamos nos processos 
de recrutamento. Por exemplo, or-
ganizámos, recentemente, o “EY AI 
Challenge”, o maior hackathon de in-
teligência artificial realizado por uma 
empresa em Portugal. Conseguimos 
reunir 150 estudantes oriundos de 
todas as principais faculdades de tec-
nologia do país, que passaram um dia 
connosco a desenvolver seis casos de 
inteligência artificial, com problemas 
que os nossos próprios clientes nos 
colocam.

A importância da IA já é visível nas 
contas da EY Global. No ano fiscal 
que terminou em junho, as receitas 
globais cresceram 4% face ao período 
homólogo, com os valores relaciona-
dos com a venda de serviços impul-
sionados por IA a crescerem 30%. Na 
verdade, mais de 15.000 colaborado-
res da EY Global estão já integrados 
em projetos específicos de IA. 

A sustentabilidade é, cada vez mais, 
uma prioridade estratégica para as 
organizações. Qual é o papel da EY neste 
domínio?

As nossas equipas especializadas 
em Climate Change and Sustainabi-
lity Services (CCaSS) apoiam clientes 
a integrar os critérios ESG nas suas 
operações, na sua cultura e na sua es-
tratégia de longo prazo, de forma cre-
dível e mensurável. Só em 2025, cerca 

de 30.000 profissionais da EY Global 
participaram em mais de 25.000 pro-
jetos nesta área.

E estas competências são também 
aplicadas na auditoria ao relato de 
sustentabilidade dos nossos clientes, 
resultando na melhoria gradual da 
forma como são reportados os indi-
cadores de desempenho ambiental e 
na divulgação dos potenciais impac-
tos das alterações climáticas sobre os 
negócios desses clientes. O resultado 
global é uma maior consciencializa-
ção da relação entre atividade eco-
nómica e impactos ambientais, bem 
como uma maior credibilização dos 
investimentos muito significativos 
que estão a ser feitos em matéria de 
transição energética e sustentabilida-
de ambiental.

De que forma a EY, apoia as empresas 
portuguesas na adoção dos critérios ESG 
(Environmental, Social and Governance)?

Vivemos uma era de policrise – so-
cial, ecológica, geoeconómica, mar-
cada por desafios como alterações 
climáticas, desigualdades sociais 
e modelos económicos lineares. A 
EY posiciona-se como parceiro es-
tratégico para ajudar as empresas a 
acelerar a transição para uma Nova 
Economia, onde sustentabilidade e 
inovação são motores de competitivi-
dade a par com conceitos de suficiên-
cia, circularidade, equidade e justiça e 
uma redefinição de valor. O objetivo é 
transformar riscos em oportunidades, 
garantindo acesso a novos mercados, 
mais financiamento para atividades 
sustentáveis e maior resiliência dos 
negócios num contexto económico 
em rápida mudança.

Em matéria de Estratégia, Integra-
ção ESG e Reporting, a EY apoia as 
organizações na definição de estraté-
gias ESG integradas na estratégia de 
negócio, promovendo um alinhamen-
to e compatibilização do desenvolvi-
mento das atividades económicas 
com os objetivos de sustentabilida-

MIGUEL FARINHA  |  GRANDE ENTREVISTA
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de. Estes serviços incluem análises 
de dupla materialidade, definição 
de frameworks de sustentabilidade 
e planos de ação ESG, suplementa-
dos por programas de capacitação ou 
apoio no cumprimento dos requisitos 
de reporting (CSRD, ESRS, ISSB, GRI) 
preparando as empresas para cap-
tar capital e reforçar a confiança dos 
stakeholders.

Relativamente a Descarboniza-
ção e Riscos Climáticos, apoiamos na 
criação de planos de transição para 
net zero, incluindo definição de me-
tas alinhadas com a ciência, análises 
custo-benefício e avaliação de riscos 
climáticos e riscos relacionados com a 
natureza e biodiversidade. Esta abor-
dagem permite conhecer as depen-
dências críticas dos negócios, gerir 
riscos e impactos regulatórios, posi-
cionando as empresas para liderar na 
economia de baixo carbono, exploran-
do oportunidades ligadas à natureza e 
capital natural. Exemplos: Inventário 
GEE, planos de descarbonização, estu-
dos sobre biodiversidade.

Em matéria de Financiamento Sus-
tentável e Due Diligence ESG, presta-
mos um conjunto abrangente de servi-
ços de integração dos aspetos ESG nas 
dinâmicas de mercado e financiamen-
to, desde due diligence ESG associadas 
a processos de transação, a estudos 
técnicos que suportam decisões estra-

tégicas, ou apoio no desenvolvimento 
de elementos para facilitar o acesso a 
financiamento sustentável, um fator 
crítico para os investidores e organi-
zações prosperarem num contexto de 
transformação da economia.

Quais são as suas previsões para o 
futuro do setor da auditoria e revisão 
oficial de contas em Portugal?

Mais do que previsões, o que pode-
mos partilhar são as nossas expecta-
tivas, que passam pela continuação 
de um mercado competitivo, marcado 
por um nível de exigência crescente 
tanto por parte do regulador como 
dos clientes. Daqui resultará uma 
orientação crescente para a inovação, 
com serviços que respondem a neces-
sidades diferentes dos clientes e que 
exigem investimentos continuados 
em tecnologia e em competências de 
alto valor acrescentado.

Neste cenário, muito exigente para 
todas as SROCs, esperamos que to-
dos contribuam para uma cada vez 
maior valorização da profissão, es-
sencial para que se continue a atrair 
talento na quantidade e qualidade 
necessárias à dimensão do mercado. 
E, naturalmente, esperamos que esta 
valorização se reflita também numa 
compensação adequada aos inves-
timentos massivos que estão a ser 
exigidos às SROC para se manterem 
competitivas. ❖

“A EY posiciona-se como parceiro estratégico 
para ajudar as empresas a acelerar a transição 

para uma Nova Economia, onde sustentabilidade 
e inovação são motores de competitividade a 

par com conceitos de suficiência, circularidade, 
equidade e justiça e uma redefinição de valor.”
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O XV Congresso da Ordem dos Revisores  
Oficiais de Conta, afirmou-se como um dos mo-
mentos mais relevantes da vida institucional da 
Ordem, tendo reunido durante 2 dias mais de mil 

participantes.

Sob o mote “NextGen” foi um congresso assente nos valores 
da profissão: integridade, independência e competência, não 
apenas como uma referência a uma nova geração de auditores, 
mas assente na reflexão estratégica e do futuro da profissão. 

Realizado num formato híbrido, com sessões presenciais 
e transmissão em streaming, o XV Congresso permitiu pela 
primeira vez, a participação alargada de inúmeros partici-
pantes, entre os quais revisores oficiais de contas, audito-
res, académicos, estagiários, alunos, patrocinadores, repre-
sentantes de entidades públicas e privadas, stakeholders  
nacionais e internacionais, reforçando a aposta do conselho 
Diretivo, na acessibilidade e na partilha de conhecimento, con-
solidando-se como o maior congresso de sempre da história 
da Ordem.

Sob o mote “NextGen” foi um congresso assente nos valores 
da profissão: integridade, independência e competência, não 
apenas como uma referência a uma nova geração de auditores, 
mas assente na reflexão estratégica e do futuro da profissão. 
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UMA PROFISSÃO EM TRANSFORMAÇÃO
Um Congresso marcante, realizado nos dias 23 e 24 outu-

bro, no Palácio da Bolsa e com excelentes intervenções em 
temas trazidos pela Comissão Científica: como a atração 
das novas gerações, a retenção, a evolução de tecnologias, 
em particular a digitalização dos processos de auditoria, a 
sustentabilidade e o reporte não financeiro, a ética profis-
sional, a governação corporativa e o reforço da confiança 
nos mercados e nas instituições.

Oradores nacionais e internacionais partilharam perspe-
tivas, experiências e boas práticas, promovendo um diálo-
go plural e multidisciplinar que evidenciou a necessidade 
de adaptação contínua da profissão, sem abdicar dos seus 
valores fundadores: a integridade, a independência e a 
competência.

Na Sessão de Abertura, Nuno Botelho, Presidente da  
Associação Comercial do Porto, destacou a relevância da 
missão da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas na socieda-
de portuguesa, sublinhando a pertinência dos temas inovado-
res e disruptivos a ser debatidos no Congresso.

Sob o tema “A Inteligência Artificial, Oportunidades e 
Desafios”, o XV Congresso da Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas arrancou com o 1º painel de debate, com a participa-
ção de Paulo Novais (Universidade do Minho), especialista em 
sistemas inteligentes e ética da IA), Joseph Paton (Fundação 
Champalimaud) e Paulo Dimas (Center for Responsible AI. 
CEO Unbabel), Estela Machado (CNN Portugal) moderou a dis-
cussão focada nos desafios e oportunidades da adoção de Inte-
ligência Artificial e no processo da Auditoria e Revisão Oficial 
de Contas.

Em foco

16 | REVISORES E AUDITORES | OUT • NOV • DEZ 2025



O 2º painel do XV Congresso da OROC, moderado por 
Sebastian Soares (Presidente da IBRACON), assentou nos 
“Desafios da Supervisão da Auditoria no Contexto 
Europeu”, e contou com a participação de Luís Laginha 
de Sousa (Presidente da CMVM), Jens Poll (Presidente da 
Accountacy Europe), e Nicolas Verón (Peterson Institute 
for International Economics in Washington, D.C.). Num 
debate centrado nos desafios da supervisão da auditoria 
no contexto europeu, destacou-se a importância de uma 
regulação eficaz, proporcional e alinhada com as espe-
cificidades da profissão, bem como o papel essencial dos 
revisores oficiais de contas na promoção da confiança, 
qualidade e credibilidade do sistema financeiro europeu.  
Gabriela Figueiredo Dias, Presidente do IESBA, abor-
dou os desafios que estão a transformar a atividade da au-
ditoria, reforçando a importância da ética na profissão. 
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Durante o Congresso foi atribuído o Prémio Gastambide  
Fernandes 2024, o qual foi atribuído a Ana Catarina Mendes.

Cláudia Reis Duarte, Secretária de Estado Assuntos  
Fiscais, esteve presente no encerramento do primeiro dia 
do XV Congresso da Ordem dos Revisores Oficiais de Con-
tas, onde destacou o valor da profissão na economia do país.

O 3º painel do XV Congresso da OROC, moderado por Ana 
Sofia Cardoso (Jornalista CNN Portugal), assentou no tema 
“Sustentabilidade – um imperativo com fiabilidade”, 
contou com a participação de Rui Veloso (Diretor Coordena-
dor da Direção de Competitividade das Empresas do Turismo 
de Portugal), Carlos Eduardo Martins (European Stability Me-
chanism) e Mariana Silva (Head of Sustainability MC Sonae).

Em foco
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O 4º painel, “A auditoria como serviço de valor acres-
centado”, contou com a moderação de Elisabete Mi-
randa (jornalista do Expresso), e a participação de Paulo  
Nogueira da Costa (Juiz Conselheiro do Tribunal de 
Contas), Clara Raposo (Vice-Governadora do Banco de  
Portugal), Armindo Monteiro (Presidente Confedera-
ção Empresarial de Portugal | CIP) e Luís Miguel Ribeiro  
(Presidente da AEP).



Maria Luís Albuquerque, Comissária Europeia dos  
Serviços Financeiros e União da Poupança e dos Investi-
mentos, na sua intervenção, destacou a importância da confian-
ça e da ética como alicerces do sistema financeiro e dos merca-
dos de capitais, sublinhando que a confiança se conquista e que 
pode desaparecer rapidamente se não for sustentada por rigor e 
transparência. 

Em foco
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Rui Pinho, Vice-presidente Conselho Diretivo da Or-
dem dos Revisores Oficiais de Contas, apresentou o tema 
“Os números de Auditoria & Assurance”, onde fez uma análi-
se detalhada ao setor, com foco na evolução e na dimensão da 
profissão nos últimos anos. O 5º e último painel contou com a 
participação de Arménio Rego (Católica Porto Business School),  
Pedro Branco (Headhunter, Managing Partner da «Pedro 
Branco & Partners»), Cleber Castro (Great Place to Work) e 
Maria Antónia Cadilhe (Psicóloga, Investigadora e docen-
te). Rita Atalaia (jornalista do ECO) moderou a discussão  
EMPOWERTALK “As Pessoas Contam”.

Na Grande Conferência: “Novo contexto da geopolítica  
e tendências geoeconómicas”, Paulo Portas abordou  
os desafios da economia mundial, o papel da China,  
o futuro da Europa e o impacto da inteligência artificial.
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Mário Freire, Presidente da Comissão Científica 
do XV Congresso, num balanço geral do evento duran-
te sessão de encerramento, relembrou que “A capacida-
de de interpretar os dados é sempre, não de AI, mas de 
HI (Human Intelligence). E, sem Human Intelligence, 
essa Inteligência Artificial, que é fundamental, não é 
por si só e não vai substituir, por exemplo, a precisão 
da auditoria, porque o ceticismo profissional está lá 
sempre“. Na sessão de encerramento do XV Congresso,  
Virgilio Macedo, Bastonário da OROC sublinhou que 
a profissão vive um momento de renovação e que o ver-
dadeiro impacto da auditoria reside em promover uma 
economia mais justa, mais ética e mais sustentável, rea-
firmando o compromisso da Ordem com a excelência, 
com a independência e com o futuro da profissão.

Em foco
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O Presidente da Assembleia da República Portuguesa, José 
Pedro Aguiar-Branco, encerrou oficialmente o XV Congresso 
da OROC, apelando aos revisores para continuarem a promover 
a cultura de exigência com as contas públicas, garantindo que 
“quanto mais certas as contas forem, mais liberdade temos para 
investir nas pessoas e no país.”

“Este Congresso mostrou-nos que a força 
da profissão não está apenas nas normas, 
nos papéis de trabalho, nos pareceres e 

relatórios! Está nas pessoas. 
E este Congresso mostrou que estamos 
prontos: prontos para usar a tecnologia 
sem perder o nosso juízo profissional, 

Prontos para inovar sem abdicar da ética, 
Prontos para fazer mais e melhor.” 

Virgílio Macedo
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CONGRESSO COM A MAIOR 
PRESENÇA INTERNACIONAL  
DE SEMPRE
O XV Congresso OROC destacou-se 

também pela sua dimensão internacional, 

reforçando o diálogo com entidades 

congéneres e especialistas de outros 

países. Estiveram presentes responsáveis 

pela várias Instituições ligadas à nossa 

profissão: IFAC, IESBA, Accountacy Europee 

e ainda, facto que encheu a Ordem 

de orgulho todos os bastonários das 

Ordens congéneres: Angola, Cabo Verde, 

Moçambique, São Tomé e Príncipe, Brasil.

Este momento simbolizou a consolidação 

de Portugal enquanto referência lusófona 

em matéria de auditoria, promovendo a 

cooperação, a partilha de conhecimento 

e o alinhamento com boas práticas 

internacionais, num contexto global cada 

vez mais interligado.

Em foco
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HOMENAGEM A MANUEL 
SISMEIRO
A sessão de abertura do XV 

Congresso foi marcada por 

um momento de particular 

solenidade, com a realização de 

uma homenagem a Manuel Heleno 

Sismeiro, Revisor Oficial de Contas 

n.º 202, pioneiro e fundador da 

Ordem. Manuel Sismeiro cumpriu 

50 anos de profissão no ano 

transato e o bastonário teve a 

enorme honra de o homenagear, 

na gala dos 50 anos. O Manuel 

Sismeiro não foi só um dos 

pioneiros. Foi um dos nossos 

melhores. O minuto de silêncio 

foi apenas um simples gesto que 

simbolizou o reconhecimento e o 

agradecimento pelo contributo de 

quem colaborou  com a construção 

e com a história da OROC.
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CONVÍVIO E CELEBRAÇÃO 
Além da vertente técnica e 

institucional, o XV Congresso 

contou pela primeira vez, com 

vários momentos de convívio 

e celebração da profissão. Um 

glamoroso Jantar de Gala na 

Quinta da Torre Bella cujo menu 

teve assinatura do Chef Hélio 

Loureiro, proporcionando um 

momento de proximidade num 

ambiente de elegância. E, um 

jantar de convívio, no World of 

Wine | The cultural District já num 

ambiente mais descontraído, ao 

som da música mais portuguesa 

de todas: o fado. Durante a 

Gala, o bastonário homenageou 

Gaspar Vieira de Castro, revisor 

nº 557, inscrito na Ordem a 3 de 

novembro de 1985, pelos 40 anos 

de atividade como uma referência 

de entrega em prol da profissão.

Em foco
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1.º Prémio
Ana Catarina Mendes 

“Forensic Accounting – Um 
Mapeamento da Atividade 
em Portugal” - 7.000,00€

2.º Prémio
Andreia Lourenço 

Fernandes

3.º Prémio
Fábio Henrique Ferreira  

de Albuquerque  
e Paula Gomes dos Santos

MOMENTO INSTITUCIONAL 
Decorreu no primeiro dia do XV Congresso da Ordem dos 

Revisores Oficiais de Contas a cerimónia de entrega do 

Prémio Gastambide Fernandes, que distingue trabalhos de 

investigação na área da auditoria e da contabilidade.

A terceira edição do Prémio Gastambide Fernandes 

regressa em 2026, reafirmando  

o compromisso da Ordem dos Revisores Oficiais de 

Contas com a valorização da investigação académica e 

do estímulo à produção científica nas áreas da auditoria, 

contabilidade e reporte financeiro.

Em foco
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AGRADECIMENTO  
AOS PATROCINADORES
O XV Congresso da Ordem dos 

Revisores Oficiais de Contas 

contou com o alto patrocínio 

do Presidente da República 

Portuguesa e patrocínio de várias 

Sociedades de Revisores Oficiais 

de Contas, de empresas e de 

organizações, que contribuíram 

para a realização de um Congresso 

único para a história da Ordem dos 

Revisores Oficiais de Contas. Que 

fique expresso o reconhecimento de 

todas as sociedades de revisores e 

auditoria que nos ajudaram a realizar 

este XV Congresso. Agradecemos a 

cooperação e a presença. 

Em foco
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Patrocinadores Gold

Patrocinadores Platinum

Patrocinadores Silver
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UM CONGRESSO COM  
IMPACTO DURADOURO
O XV Congresso da OROC foi 

amplamente reconhecido como  

um marco na história da Ordem,  

não apenas pela dimensão 

e participação, pelo uso das 

tecnologias que permitiram chegar  

a diversos atores, mas sobretudo pela 

elevada qualidade das intervenções 

e pela clareza das mensagens 

transmitidas.

A Ordem dos Revisores reafirmou  

o seu papel enquanto instituição 

 de referência, promotora da reflexão 

estratégica, da excelência técnica 

e da valorização da profissão, 

contribuindo para o fortalecimento 

da confiança pública com impacto  

no desenvolvimento sustentável  

da economia.

Num tempo de transformação e 

exigência, o XV Congresso confirmou 

que os Revisores Oficiais de Contas  

e Auditores estão atentos aos 

desafios, preparados para o futuro  

e conscientes da sua 

responsabilidade, firmes no 

compromisso com o interesse 

público.

Os trabalhos encerraram com um 

forte espírito de união, de pertença 

à comunidade profissional e 

sentimento do dever cumprido  

e muita satisfação por parte de toda  

a equipa organizadora.

“Foi um Congresso que encheu de 

orgulho todo o Conselho Diretivo, 

não só por se ter realizado  

na cidade do Porto (cidade berço 

da profissão) mas ainda pela maior 

adesão de sempre, superando  

TODAS as expetativas.  

Com o sucesso do Congresso, 

espera-se pelo XVI Congresso  

com grande entusiasmo! Foi sem 

dúvida, o maior Congresso da  

história da Ordem dos Revisores 

Oficiais de Contas.

A todos, Muito obrigado.”

Em foco

32 | REVISORES E AUDITORES | OUT • NOV • DEZ 2025



XV CONGRESSO OROC  |  EM FOCO

OUT • NOV • DEZ 2025  |  REVISORES E AUDITORES | 33



Em foco

34 | REVISORES E AUDITORES | OUT • NOV • DEZ 2025



XV CONGRESSO OROC  |  EM FOCO

OUT • NOV • DEZ 2025  |  REVISORES E AUDITORES | 35



Notícias

No dia 29 de setembro realizou-se mais uma reunião do Grupo 

Think Tank, no qual a OROC tem participação, representada por 

Célia Custódio, vogal do Conselho Diretivo. O Think Tank é um 

grupo de reflexão que pretende preventivamente conhecer a 

resposta europeia dada através dos Fundos Europeus, identificar 

e avaliar o risco de fraude e propor estratégias da sua prevenção, 

contribuindo para enviesamentos na utilização destes recursos. 

Conta com participações de várias entidades e pretende ser 

um espaço livre de reflexão e propostas quando seja entendido 

adequado.

Um dos pontos da agenda foi o tema do Duplo Financiamento: 

Desafios e propostas de melhoria, o qual mereceu a intervenção de 

um membro da Agência para o Desenvolvimento e Coesão (Ad&C), 

e outro membro da Estrutura de Missão Recuperar Portugal 

(EMRP).

Ocorre uma situação de um duplo financiamento se as mesmas 

despesas forem financiadas com fundos da EU provenientes de 

programas distintos.

A consequência desta situação é a ilegalidade do financiamento, 

riscos de devolução, danos reputacionais e impacto na 

credibilidade do sistema nacional. A base legal é o artigo 22.º do 

Regulamento (EU) 2021/241, com conjugação do artigo 12.º do DL 

29-B/2021.

A importância da prevenção do duplo financiamento tem os 

seguintes objetivos:

reduz riscos 
reputacionais 
para Portugal 
enquanto 
estado 
Membro 
Beneficiário.

Evita 
correções 
financeiras 
e  sanções 
impostas pela 
Comissão 
Europeia

reforça  
a confiança 
dos cidadãos 
e instituições 
europeias  
na execução 
dos Fundos

Protege  
os interesses 
financeiros 
da UE

Garante  
a boa gestão 
financeira 
dos fundos 
públicos  
e europeus

Os níveis de ocorrência d duplo financiamento são os seguintes:

Duplicação entre recursos do PRR e outros fundos 
estruturais - PT2030

Ao nivel 
do Estado 
membro

O  mesmo beneficiário solicita apoio  
a diferentes programas para as mesmas despesas

Ao nivel do 
Beneficiário 
Final

REUNIÃO 
DO GRUPO
THINK TANK
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Ambos os níveis exigem controlos diferenciados, mas articulados.

As bases legais e orientações da Comissão são as seguintes:

DL n.º 29-B/2021 - artigo 12.º

Regulamento (UE) 2021/241- artigo 22.º

Acordos com a Comissão Europeia: Financiamento  
e Emprestimos - obrigam Portugal a adotar mecanismos  
eficazes de prevenção.  

Notas  da Comissão (2023), com clarificação do conceito  
de duplo financiamentono contexto do PRR

Decisão do Conselho Europeu(2021) - aprovação do PRR 
português.

O representante da AdC evidenciou a forma como é 

concretizado o controlo do duplo financiamento. Referiu que 

existe complementaridade entre os programas do PT 2020, PT 

2030 e do PRR. O protocolo celebrado entre a Ad&C, EMRP e a 

Autoridade de Gestão do PT2030 permitiu a operacionalização da 

interoperabilidade no âmbito da prevenção e mitigação do duplo 

financiamento nas dimensões da análise sistemática e do controlo 

cruzado. Diariamente ambos os sistemas trocam dados para novas 

operações e atualizam as já existentes.

Com periodicidade semestral é efetuado o cruzamento entre os 

apoios PRR e o PT2020/PT2030 dos mesmos beneficiários com 

identificação de riscos de duplo financiamento, permitindo que a 

EMRP desenvolva verificações de avaliação e mitigação dos riscos 

identificados.

Foram implementadas validações que asseguram um mecanismo 

de rastreio da imputação do documento, ou seja, um identificador 

único do documento de despesa, que resulta da combinação 

Fornecedor/N.º  Doc/Data do doc/ Total do Doc.

Existe, igualmente, uma Conta Corrente integrada por Entidade, 

onde são identificados os dados sobre as operações do PT2020/

PT2030 e projetos PRR, mantida atualizada por interoperabilidade 

e pode ser consultada no balcão ou consumida por 

interoperabilidade no ecossistema dos fundos.

Encontra-se atualmente em estudo o processo de robustecimento 

das validações, nomeadamente com a Autoridade Tributária 

(E-Fatura) e normalização do n.º do Doc para tipos de documentos 

que não constem no E-fatura.

Os principais desafios identificados pela Ad&C no controlo do 

duplo financiamento foram   os seguintes:

Coordenação entre  todos os atores envolvidos

Ao nivel da UE: conceptualização e orientações

Dualidade de formas de apoio; custos incorridos vs marcos  
e metas

Comparação de diversos tipos de despesa face à diversidade 

Harmonização de factores identificadores dos apoios

NOTÍCIAS
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Notícias
As propostas de melhoria apresentados pela Ad&C foram as 

seguintes:

Harmonização 
conceptual  
e Qualidade  
da Informação

Robustecimento 
dos sistemas 
de informação 
com reforço de 
interoperabilidade 

Implementar  
Sistemas de Controlo  
Interno robustos  
e eficázes

Delimitação  
clara entre fontes  
de financiamento

Capacitação, 
responsabilização  
e demonstração  
pelos Beneficiários

Na intervenção da EMRP, foram apresentadas notas sobre os 

mecanismos de mitigação das questões do duplo financiamento, 

nomeadamente:

 

 �Verificações de Gestão pelos BI e EMRP,  
durante a execução.

Ações de 
Acompanhamento

 �Antes de aprovação de candidatura 
 �Obrigatórias para bebficiários intermédios (BI) 

e beneficiáriios fnais (BF)

Verificações  
Ex-ante

 �FinDup
 Arachne
 Kohesio
 FTS (Financial Transparency System)

Ferramentas de 
suporte

 �Periódicas, semestrais, asseguradas  
pela Ad&C e EMRP

Análises 
sistemáticas

 �Focadas em projetos de risco elevado, 
incluindo visitas no local

Ações de Controlo 
Especificas

O modelo de governação do PRR neste tema está assente nos 

seguintes pilares:

•	 Estrutura articulada entre:

•	 EMRP

•	 Ad&C

•	 Beneficiários Diretos

•	 Beneficiários Intermédios

•	 Beneficiários Finais

•	 Objetivo de assegurar uma gestão eficaz, prevenir corrupção e 

duplo financiamento.

O papel da AD&C neste processo é o de realizar análises 

sistemáticas semestrais entre o PRR e o PT2020/PT2030, centralizar 

informação do balcão único dos Fundos Europeus e identifica 

beneficiários com múltiplos apoios, sinalizando-os à EMRP.

O papel da EMRP é o de efetuar uma coordenação global do 

sistema de controlo interno do PRR, executar ações de follow-up 

de controlo específico em projetos de risco elevado, desenvolver e 

manter a aplicação FinDup, e responsável por reportar resultados à 

Comissão Europeia.

Quanto à responsabilidade dos Beneficiários, destacaram os 

seguintes:

 �Declarações Contratuais obrigatórias  
de compromisso de honra  da não existência  
de  duplo financiamento

 �Execução de verificações ex-ante através da FinDup
 �Notificação à EMRP em caso de indicios de risco

Beneficiários 
Diretos e 
Intermédios

 �Executar de forma transparente  
os investimentos

 �Obrigação de não recorrer a financiamento paralelo
 �Responsabilidade partilhada entre níveis garante 

redundancia de controlo

Beneficiários 
Finais

Em termos de Supervisão e Auditoria, cujo objetivo é criar sistemas 

multinível de supervisão que assegura proteção dos fundos 

públicos.

•	 Comissão Europeia - valida e monitoriza conformidade global.

•	 �Tribunal de Contas Europeu: audita a eficácia dos sistemas de 

controlo

•	 �European Commission European Anti-Fraud Office (OLAF) e 

Procuradoria Europeia: investigação de suspeitas de fraude

•	 Auditorias Nacionais - reforçam a segunda linha de defesa

A EMRP veio reforçar a questão da celebração de protocolos de 

interoperabilidade entre sistemas que visão:

•	 �Colaboração institucional entre EMRP, Ad&C e entidades 

gestoras

•	 �Estabelecimento de protocolos de partilha de dados 

eletrónicos confiáveis;

•	 �Viabilizar a interoperabilidade da FinDup com PT2020, PT2030, 

FAM, PEPAC;

O benefício será ter acesso à informação a tempo real, redução do 

risco de omissão 

A EMRP deu nota da aplicação informática desenvolvida – FinDup 

– cujo objetivo central é prevenir, detetar e mitigar situações 

de duplo financiamento através do cruzamento automático de 

dados de várias fontes. Permite dar resposta às recomendações da 

Comissão Europeia sobre a necessidade de reforçar os controlos 

cruzados e corresponde ao cumprimento do Marco 22.2 - 

implementação de medidas eficazes contra o duplo financiamento.
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NOTÍCIAS

Esta aplicação informática tem o seguinte âmbito de aplicação:

 �Fornece registos e evidências para auditorias 
nacionais e europeias

Fase de controlo  
/ auditoria 

 Monotorização continuaFase  de Execução

 ��Evita comprometer recursos  
em projetos já financiados

Fase da 
candidatura

As fontes de dados interoperacionais são:

PT2030

PT2020

SI-PRR

Balcão dos Fundos   Europeu

PEPAC

FAMI 2021 - 2027

Esta interoperacionalidade permite obter os seguintes benefícios:

  Redução de risco 
reputacional  
e financeiro para  

  o Estado Português

  Salvaguarda da boa   
 gestão financeira 
exigida pelo artigo  
 22.º do regulamento  

  (UE) 2021/241

 Uniformização de 
práticas de controlo  
entre entidades

A dimensão de análises na FinDup é o seguinte:

 �Utilizadas para projetos ou beneficiários 
sinalizados como de risco elevado

 �Possibilitam pesquisas detalhadas por NIF, 
contratos, prazos e execução

 �Fundamentam ações de companhamento ou 
controlo no local.

Análises  
Especificas

 �Desenvolvidas pela Ad&C e EMRP
 �Permitem visão global e comparada de todo  

o portefólio de investimento,
 �Identifica Berneficiários ‘multi-fundos’  

- área de risco

Análises 
Sistemáticas

 �Verifica a sobreposição entre candidaturas PRR 
e projetos financiados por outros fundos,

 �Avalia o risco em função de i) localizzação, ii) 
objetovo, iii)  tipologia de intervenção, iv) datas  
de elegibilidade,

Análise Ex-Ante 
(preventiva  
antes da decisão 
de financiamsnto)

Desta forma, evitam-se aprovações de projetos com risco de 

duplicação, bem como garante a prevenção, não apenas pontual, 

mas continua ao longo do ciclo de vida do investimento.

Esta aplicação permite a complementaridade com outras 

ferramentas existentes, a saber:

 �Ferramenta de data-mining com mais  
de 100 indicadores de risco

 �Identifica padrões de fraude, conflito 
de interesses e risco de concentração 
(bebeficiários ou adjudicatários  
em multiplos projetos)

 �Produz ‘red flags’ que complemental  
os alertas do FinDup

Arachne 
(Comissão 
Europeia)

 �Dados sobre projetos financiados pela  
politica de coesão 2014 - 2027

 �Permite verificar transparência e evitar 
sobreposição territorial ou sectorial

Kohesio Database

 �Lista pública de bebeficiários  
de fundos da UE executados diretamente  
pela Comissão

 �Acesso aberto, aumenta escurtinio  
público.

Financial 
Transparency 
System (FTS)

Estas ferramentas permitem reforçar a pista de auditoria e o 

reforço do controlo sobre os projetos, permitindo a qualquer 

auditor (interno, Tribunal de Contas, OLAF (European Commission 

European Anti-Fraud Office), Comissão Europeia aceder ao 

histórico completo de diversas informações relevantes no âmbito 

dos controlos e verificações a efetuar.

Em suma, a Conferência Anual Think Tank 2025 consolidou um 

amplo consenso quanto à necessidade de uma prevenção da 

fraude e da corrupção mais robusta, integrada e colaborativa, 

assente na interoperabilidade dos sistemas de informação, 

na transparência ativa e na coordenação interinstitucional. 

Foi sublinhada a importância de uma abordagem preventiva 

e pró-ativa, alinhada com uma cultura de tolerância zero face 

a comportamentos fraudulentos e corruptivos, bem como a 

revisão integrada da Estratégia Nacional Antifraude (ENAF) e da 

Estratégia Nacional Anticorrupção (ENAC), garantindo coerência 

ao longo de todo o ciclo antifraude que vai desde a prevenção até 

à recuperação de verbas.

As conclusões evidenciaram ainda que a integridade institucional 

é uma verdadeira alavanca económica, com impacto direto no 

crescimento, na atração de investimento e na eficácia dos fundos 

europeus, destacando-se que o combate à fraude não deve ser 

visto apenas como uma exigência de conformidade, mas como 

uma política pública de desenvolvimento económico. O Think 

Tank reafirmou o compromisso de manter uma agenda pragmática 

e orientada para resultados, centrada no escrutínio do risco de 

fraude, na equidade no acesso aos fundos, na articulação entre 

entidades de governação e autoridades judiciárias e no reforço 

da comunicação e da ética cívica, contribuindo para uma gestão 

mais transparente e eficiente dos recursos financeiros da União 

Europeia. ❖
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REVISORA OFICIAL DE CONTAS 
NOMEADA DIRETORA REGIONAL 
DO ORÇAMENTO E DO TESOURO 
DA MADEIRA 

A ROC Tânia Fernandes, foi nomeada para as funções de Diretora Regional do Orçamento e do 

Tesouro da Madeira. O Bastonário da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e respetivo Conselho 

Diretivo, formulam votos sinceros de elevado sucesso no exercício do mandato que lhe foi 

conferido.

Tânia Macedo de Oliveira Camacho Fernandes exerceu funções de direção e coordenação 

na área financeira, destacando-se como Diretora de Serviços do Sistema de Normalização 

Contabilística para as Entidades Públicas (SNC-AP) e Diretora do Departamento de Coordenação 

de Implementação da Entidade Contabilística da Região e Análise de Riscos, ambos na Direção 

Regional do Orçamento e Tesouro.

O seu percurso profissional é motivo de reconhecimento e de orgulho para a Ordem dos Revisores 

Oficiais de Contas, refletindo o rigor, a competência e o compromisso com o interesse público que 

definem e dignificam o exercício da profissão. ❖

JANTAR 
DE NATAL 
OROC 

No dia 18 de dezembro, 

realizou-se o tradicional 

Jantar de Natal com os 

colaboradores da Ordem dos 

Revisores Oficiais de Contas.

O Conselho Diretivo 

expressou o seu 

reconhecimento a todos 

os membros da Ordem, à 

Secretária-Geral e a todos os 

colaboradores, destacando 

o empenho, a dedicação e o 

contributo de cada um para 

o cumprimento da missão 

institucional da Ordem dos 

Revisores Oficiais de Contas.

O Bastonário da OROC, 

Virgílio Macedo, encerrou 

o evento com uma 

mensagem de compromisso 

e determinação para o 

futuro, apelando ao reforço 

do trabalho em prol dos 

membros da Ordem e à 

construção de um novo 

ano ainda mais consolidado 

nos valores de Integridade, 

de Independência e de 

Competência da Ordem. ❖

CONFERÊNCIA ANUAL
DE AUDITORIA INTERNA 
2025

O Bastonário da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, 

Virgílio Macedo, participou como orador no painel “Novo 

Paradigma Profissional e Novos Desafios da Inteligência 

Artificial”, integrado na Conferência Anual de Auditoria 

Interna de 2025, promovida pelo IPAI.

A intervenção destacou a importância da adaptação da 

profissão às transformações tecnológicas, sublinhando o 

papel da inteligência artificial na evolução dos processos 

de auditoria e na reforçada responsabilidade ética e 

técnica dos profissionais do setor. ❖

Fotografia: Funchal Notícias

Notícias
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A NOVA GERAÇÃO 
DE REVISORES 

Num artigo de opinião publicado no EContas, o Bastonário 

da OROC, Virgílio Macedo, aborda a evolução e o futuro da 

profissão de Revisor Oficial de Contas num contexto marcado 

pela transformação tecnológica e pela inteligência artificial.

O artigo pode ser consultado na íntegra no EContas. ❖

“O NOVO ESCRUTÍNIO 
DAS MULTINACIONAIS 
E O PAPEL DECISIVO 
DA AUDITORIA”

No artigo de opinião “O novo escrutínio das multinacionais e o 

papel decisivo da auditoria”, publicado no EContas, o Bastonário 

da OROC, Virgílio Macedo, aborda a nova obrigação de reporte 

público país-a-país (CbCR) e o seu impacto na transparência 

empresarial. 

Num novo ecossistema em que esta informação passa a estar 

acessível ao público, sublinha que o CbCR só cumprirá o seu 

propósito se os dados divulgados forem rigorosos, comparáveis 

e consistentes, reforçando o papel do Revisor Oficial de Contas 

como garante de confiança, credibilidade e integridade dos 

mercados, e destacando os desafios e oportunidades que esta 

mudança traz para as empresas e para a profissão.

Pode ler o artigo na íntegra no EContas.  ❖

LÍDERES GLOBAIS DA AUDITORIA 
E CONTABILIDADE REUNIRAM-SE 
NA CIDADE DO MÉXICO PARA 
DISCUTIR O FUTURO DA PROFISSÃO

 A conferencia mundial da International Federation of Accountants (IFAC), subordinada ao 

tema “IFAC Global Connect – Shaping the future of accountancy, governance and corporate 

success”, decorreu em novembro, na Cidade do México.

No evento participou uma delegação do Conselho Diretivo da OROC.

Foi o evento do IFAC Global Connect: Better Together 2025, reunindo reguladores, 

emissores de normas, investidores e organizações membros da IFAC de todo o mundo para 

fortalecer a consistência e a credibilidade dos relatórios globais, dos marcos regulatórios e 

do impacto da IA e das tecnologias emergentes na profissão de auditoria e contabilidade.

Nos dois dias de evento também esteve reunido o Conselho Internacional de Normas 

de Auditoria (IAASB), o Conselho Internacional de Normas de Ética (IESBA), o Conselho 

Internacional de Normas de Contabilidade do Setor Público (IPSASB) e o Conselho 

Internacional de Normas de Sustentabilidade (ISSB).

 A realização do Connect Global na Cidade do México demonstrou o compromisso 

profissão latino-americana com o avanço da transparência, integridade e inovação, na 

construção de economias mais fortes e instituições mais responsáveis. ❖
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Nesta secção da revista, a OROC pretende trazer ao conhecimento  
dos colegas as mais recentes e relevantes novidades regulatórias.  
Esta secção encontra-se estruturada em quatro grandes áreas:
• Novidades contabilísticas;
• Novidades de auditoria;
• Matérias com impacto no trabalho dos Revisores Oficiais de Contas;
• Outras matérias de relevo para a profissão.
Procuramos, sempre que possível, indicar o link em cada artigo 
publicado para que os colegas possam mais facilmente aceder  
à versão original do documento referido.

Desenvolvimentos
Regulatórios  
Relevantes
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Novidades contabilísticas

SNC
Nada a reportar.

SNC-AP
Nada a reportar.

IFRS (ENDOSSOS)
Nada a reportar.

Novidades de auditoria

CIRCULARES EMITIDAS PELA OROC
	f Circular n.º 35/2025 - Manual do Código de Ética IESBA

	f Publica a versão portuguesa da edição de 2024 do 
Código de Ética do IESBA.

	f Circular n.º 39/2025 – GAT 15 revisto

	f Publica a nova versão do GAT 15, aplicável a 
auditorias a contas reguladas pela ERSE, a qual 
foi ajustada na sequência da publicação de mo-
delos de relatórios a emitir ao abrigo da Norma 
Internacional de Trabalhos de Garantia de Fia-
bilidade que Não Sejam Auditorias ou Revisões 
de Informação Financeira Histórica – ISAE 3000 
(Revista), e na sequência de protocolos estabe-
lecidos entre a OROC e entidades terceiras, para 
que fique em conformidade com as mais recentes 
alterações.

	f Circular n.º 01/2026 – Substituição da Circular  
N.º 3/2024

Desenvolvimentos Regulatórios 
Relevantes
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	f Publica a nova versão do modelo de Relatório de 
Procedimentos Acordados no âmbito da Missão  
Interface, na sequência de uma solicitação da  
Agência Nacional de Inovação (ANI), visando a intro-
dução de um procedimento adicional para os casos 
em que o Beneficiário não é Entidade Adjudicante.

	f Circular n.º 02/2026 – Publicação de uma FAQ sobre 
informação financeira previsional

	f Esta circular aborda a não obrigatoriedade de emis-
são de uma opinião sobre esta informação financeira 
previsional.

	f Circular n.º 03/2026 – Publicação de uma FAQ sobre 
a prestação de contas intercalares

Esta circular aborda a não obrigatoriedade de emissão de 
uma opinião sobre esta prestação de contas intercalares.

MATÉRIAS COM IMPACTO NO TRABALHO  
DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS

Nada a reportar.

Outras matérias de relevo 
para a profissão

Trazemos à vossa atenção algumas das publicações mais 
recentes efetuadas pelos organismos internacionais de rele-
vo para a nossa profissão.

ACCOUNTANCY EUROPE
Em 3 de outubro de 2025 o EFRAG lançou a versão portu-

guesa da ferramenta digital VSME. 
Esta ferramenta propõe uma ferramenta de comunicação 

simples para ajudar as micro, pequenas e médias empresas 
não cotadas (PME não cotadas) a responder aos pedidos de 
informação sobre sustentabilidade que recebem das suas 
contrapartes (nomeadamente, bancos, investidores ou em-
presas de maior dimensão com as quais as PME não cotadas 
têm relações comerciais) de uma forma eficiente e propor-
cionada, bem como para facilitar a sua participação na tran-
sição para uma economia sustentável.

Este e outros recursos estão disponíveis em  
https://www.efrag.org/en/vsme-digital-template-an-
dxbrl-taxonomy.

COMISSÃO EUROPEIA
Nada a reportar.

EFRAG
Nada a reportar.

IAASB
Nada a reportar.

ICAEW
Em 28 de outubro o ICAEW divulgou uma publicação do 

Financial Reporting Council (FRC) relativo a duas análises 
focadas na melhoria da qualidade dos relatórios corporati-
vos:

	f IFRS 2 Pagamentos com base em ações.

DESENVOLVIMENTOS REGULATÓRIOS
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	f Desafios de reporte: IFRS 2  
Pagamentos com base em ações

	f A IFRS 2 trata da contabilização de transações em 
que uma empresa recebe bens ou serviços em troca 
dos seus instrumentos de capital próprio ou dinheiro 
com base no valor desses instrumentos. A aplicação 
desta norma é complexa, utilizando modelos de 
avaliação e julgamentos e pressupostos significati-
vos. O tratamento contabilístico difere consoante 
as transações sejam liquidadas em dinheiro ou em 
capital próprio. Por outro lado, os efeitos fiscais e os 
acordos de grupo podem adicionar mais complica-
ções. Como os pagamentos baseados em ações são 
frequentemente utilizados para a remuneração dos 
funcionários, pode haver uma sobreposição com o 
relatório de remuneração dos administradores.

	f Relatórios anuais de empresas de investimento. 
Desafios de reporte: fundos de investimento e 
fundos de capital de risco Neste sentido, o FRC deu 
sugestões de divulgações que ajudam a tornar a infor-
mação divulgada mais útil. 
Os fundos de investimento, fundos de capital de risco 
e outras sociedades de investimento fechadas ofe-
recem aos investidores uma carteira diversificada de 
origem única. Ao contrário dos fundos abertos, estas 
sociedades têm um número fixo de ações que são 
negociadas numa bolsa de valores. Neste sentido, o 
FRC deu sugestões de divulgações que ajudam a tornar 
a informação divulgada mais útil. Neste sentido, o FRC 
deu sugestões de divulgações que ajudam a tornar a 
informação divulgada mais útil. 
Embora as contas dessas sociedades de investimento 
sejam geralmente simples, a análise destacou questões 
comuns de reporte, particularmente a suficiência das 
divulgações relativas às mensurações do valor justo 
de Nível 3 (L3). Essas mensurações envolvem inputs 
não observáveis significativos e são provavelmente 
especialmente relevantes para ativos como infraes-
truturas e imóveis. A divulgação clara das técnicas, 
pressupostos e sensibilidades subjacentes às mensura-
ções do valor justo L3 é essencial para a compreensão 
dos investidores. Neste sentido, o FRC deu sugestões 
de divulgações que ajudam a tornar a informação 
divulgada mais útil.

Outras áreas de preocupação sinalizadas pela FRC in-
cluem: Neste sentido, o FRC deu sugestões de divulgações 
que ajudam a tornar a informação divulgada mais útil.

	f Medidas alternativas de desempenho (APMs);

	f Se o relatório estratégico é justo, equilibrado e 
abrangente; e

	f Julgamentos significativos.

Neste sentido, o FRC deu sugestões de divulgações que 
ajudam a tornar a informação divulgada mais útil. Estas 
sugestões estão disponíveis em https://www.icaew.com/
insights/viewpoints-on-the-news/2025/oct-2025/frc-
-thematic-reviews-investment-companies-and-ifrs-2.

IESBA
Nada a reportar.

IFAC
Nada a reportar.

IFRS
Nada a reportar.

Desenvolvimentos Regulatórios 
Relevantes
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IPSASB
	f O IPSASB publicou, em 27 de outubro, a definição 
de Material, que traz alterações às IPSAS 1, IPSAS 
3 e à Estrutura Conceitual das IPSAS). É referido na 
publicação do IPSASB que “As alterações visam trazer 
consistência às nossas orientações sobre a definição 
de material, ajudando as organizações a aplicá-la de 
forma mais eficaz”. 
Com esta publicação é harmonizada a definição do 
termo “material” constante na Estrutura Conceptual 
e as orientações oficiais do IPSASB e estabelece as 
bases para as orientações previstas sobre julga-
mentos de materialidade nos relatórios financeiros. 
Esclarece que os relatórios financeiros de finalidade 
geral são elaborados para satisfazer as necessidades 
de informação dos utilizadores primários para fins 
de prestação de contas e tomada de decisões. 
A data de entrada em vigor das alterações às Normas 
IPSAS é 1 de janeiro de 2027, com a Estrutura Con-
ceptual a entrar em vigor após esta publicação. 
O IPSASB emitiu, em novembro de 2025, uma nova 
versão da IPSAS 33 – Adoção Pela Primeira Vez das IP-
SAS. A IPSAS 33 prevê isenções na transição (isenções 
temporárias e adaptações) para reduzir os custos e 
facilitar a transição para as IPSAS.

A nova IPSAS 33 entra em 1 de janeiro de 2028. É permi-
tida a aplicação antecipada.

Esta IPSAS 33 pode ser consultada em https://www.ip-
sasb.org/publications/ipsas-33-first-time-adoption- 
accrual-basis-ipsas-standards 

O IPSASB emitiu, em janeiro de 2026, a IPSAS 51 
- Recursos Naturais Tangíveis Mantidos para Conser-
vação. A IPSAS 51 introduz novas orientações conta-
bilísticas específicas para o setor público sobre a con-
tabilização de recursos naturais com substância física, 
como terras, árvores e água, frequentemente mantidos 
pelos governos para serem preservados ou protegidos. 
Esta norma também inclui orientações com impacto em ou-
tras normas que se aplicam a recursos naturais mantidos 
para outros fins.

A IPSAS 51 entra em vigor para demonstrações finan-
ceiras anuais relativas a períodos com início em ou após 
1 de janeiro de 2028. É permitida a aplicação antecipada. 
Esta IPSAS 51 pode ser consultada em https://www.ip-
sasb.org/publications/ipsas-51-tangible-natural- 
resources-held-conservation 

ISSB
Nada a reportar.
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Estudo de Caso:  
A Aplicação da ISA 600 (R) 
num Cenário de Auditor 
do Grupo e Componente

/// AUDITORIA
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INTRODUÇÃO
A auditoria, enquanto pilar fundamental da confiança nos 

mercados financeiros e na gestão das entidades, exige dos 
seus profissionais uma compreensão aprofundada das nor-
mas técnicas e um discernimento crítico na sua aplicação.

No contexto atual de globalização e crescente complexidade 
empresarial, é cada vez mais comum que as entidades operem 
em estruturas de grupo, com componentes localizadas em  
diferentes jurisdições. Esta realidade impõe desafios adicionais 
ao auditor, que necessita de assegurar uma auditoria robusta 
e coesa ao nível do grupo. É neste cenário que a ISA 600 
(Revista) – “Considerações Especiais – Auditorias de Demons-
trações Financeiras de Grupos (Incluindo o Trabalho de Audi-
tores de Componentes)” assume um papel primordial.

Esta ISA estabelece as responsabilidades especiais do  
auditor de um grupo quando este se envolve com o trabalho 
dos auditores de componentes para obtenção de evidência 
de auditoria em que se baseia a opinião de auditoria so-
bre as demonstrações financeiras do grupo. A sua aplicação 
exige não só o domínio dos princípios gerais de auditoria, 
mas também uma comunicação eficaz, uma avaliação crite-
riosa dos riscos ao nível do grupo e das componentes, e uma 
supervisão adequada dos trabalhos de auditoria realizados 
por outros profissionais.

O presente trabalho visa, assim, explorar em profundidade 
os preceitos da ISA 600 (R). Numa primeira fase, será abor-
dado o enquadramento teórico da norma, detalhando os seus 
requisitos e as considerações essenciais para o planeamento, 
execução e conclusão de uma auditoria de grupo. Posterior-
mente, a componente prática do trabalho ilustrará a apli-
cação destes princípios através de um estudo de caso, que 
demonstrará as diferentes perspetivas e responsabilidades 
tanto do auditor do grupo como do auditor de componentes, 
face aos desafios inerentes. Através da análise deste cenário 
prático, será possível consolidar a compreensão de como a 
coordenação eficaz, o julgamento profissional e a evidência 
de auditoria adequada são pilares para uma opinião fiável 
sobre as demonstrações financeiras consolidadas.

ABORDAGEM TEÓRICA
Enquadramento ISA 600 (Revista) 

A ISA 600 (Revista) adiante designada de ISA 600 (R), 
tem como objetivo incentivar uma gestão proativa da 
qualidade, reforçar a comunicação robusta entre o audi-
tor do grupo e os auditores de componentes, e fomentar 
uma mentalidade cética e desafiante por parte do auditor. 
Com a evolução da auditoria de demonstrações financei-
ras de grupos, é reforçada a abordagem baseada no risco 
intrínseca à condução de uma auditoria de acordo a ISA, a 
qual se exige um foco mais aprofundado na identificação e 
avaliação dos riscos de distorção material e no desenho e 
execução de respostas adequadas a esses riscos.

Princípios 
da ISA 600 
(R):

Adota uma filosofia de abordagem baseada 
no risco para o planeamento e execução da 
auditoria de grupo, alinhando-se com a ISA 
315 (Revista 2019) e a ISA 330.

Um maior foco na identificação e avaliação 
dos riscos de distorção material e na 
realização de procedimentos de auditoria 
em resposta a esses riscos.

O auditor do grupo deve estar envolvido 
em todas as fases da auditoria, 
determinando o quê, como, por quem  
e onde a prova de auditoria adequada  
e suficiente será obtida para dar respos 
aos RMM.

No contexto específico das auditorias de grupo, o risco 
de deteção assume uma importância acrescida pelo facto 
de este risco abranger a possibilidade de não serem de-
tetadas distorções na informação financeira ao nível das 
diferentes componentes do grupo que, quando agregadas, 
podem resultar numa distorção material nas demonstra-
ções financeiras consolidadas do grupo (ISA 600 (R) - §8).

Desta forma, a ISA 600 (R) vem também clarificar a defi-
nição de auditorias de grupos nas demonstrações financei-
ras consolidadas. Esta abrange não apenas entidades legais 
distintas, mas também unidades de negócio ou operações 
cuja informação financeira é combinada através de um 
processo de consolidação ou agregação. Para gerir proati-
vamente e garantir a qualidade de uma auditoria de grupo, 
torna-se imperativo definir com precisão o trabalho de au-
ditoria a executar para o grupo bem como as componentes 
específicas a serem auditadas e quais os recursos adequa-
dos a serem utilizados. Isto exige uma direção e supervi-
são contínua de toda a equipa de auditoria, bem como uma 
revisão rigorosa do trabalho realizado, tanto ao nível da 
empresa-mãe como das suas componentes requerendo um 
elevado grau de conhecimento e julgamento profissional 
por parte do auditor do grupo (ISA 600 (R) – § 5).

Conforme referido anteriormente, numa auditoria de 
grupo existe uma maior probabilidade de o agregado de 
distorções não corrigidas e não detetadas ao nível das di-
ferentes componentes ser material para as demonstrações 
financeiras do grupo. Esta propensão advém da disper-
são da informação financeira utilizada na preparação das 
demonstrações financeiras consolidadas e do facto de os 
procedimentos de auditoria sobre as demonstrações finan-
ceiras das componentes serem, por natureza, efetuados 
separadamente. Consequentemente, a comunicação bidi-
recional e o elevado nível de interação entre o auditor do 
grupo e os auditores das diferentes componentes torna-se 
essencial. Devido à necessidade de reduzir o risco de agre-
gação a um nível aceitável, uma das alterações mais rele-
vantes da ISA 600 (R) é o requisito explícito de que a mate-
rialidade de execução de cada uma das componentes seja 
definida pelo auditor do grupo (ISA 600 (R) – §§ 8, 14 (a), 
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A12, A13 e A19). Esta alteração visa garantir que o traba-
lho nas componentes é suficientemente abrangente para 
detetar distorções que, individualmente ou em conjunto, 
possam ser materiais ao nível do grupo.

Apesar do envolvimento fundamental dos auditores de 
componentes na auditoria às demonstrações financeiras 
do grupo, a última responsabilidade pela auditoria recai 
sobre o sócio responsável ao nível do auditor do grupo. No 
qual este mantém a responsabilidade intransmissível de 
garantir a qualidade da auditoria e de assegurar que é pos-
sível obter prova de auditoria suficiente e apropriada para 
formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras do 
grupo como um todo (ISA 600 (R) – §§ 11 e 16).

A definição do trabalho a ser efetuado, bem como a ne-
cessidade de envolvimento ou não de auditores de com-
ponentes, sofreu alterações significativas, alinhadas com a 
abordagem baseada no risco e com a importância do risco 
de agregação na auditoria a demonstrações financeiras de 
grupo. Isto inclui um maior foco na materialidade de exe-
cução ao nível das componentes, em detrimento de uma 
materialidade de componente isolada, refletindo a visão 
integrada que a ISA 600 (R) preconiza para as auditorias 
de grupo.

Aceitação e Continuidade do Trabalho de Auditoria  
de Grupo: Ênfase na Prova de Auditoria (ISA 600 (R))

No que concerne à fase de aceitação e continuidade do 
trabalho de auditoria das demonstrações financeiras de 
grupo, a ISA 600 (R) confere uma ênfase particular à neces-
sidade de o auditor do grupo avaliar se será razoavelmente 
possível obter prova de auditoria suficiente e apropriada 
para formar uma opinião sobre as demonstrações finan-
ceiras consolidadas. Esta avaliação deve igualmente con-
siderar os potenciais efeitos de quaisquer restrições que 
possam surgir na obtenção de tal prova (ISA 600 (R) – §§ 
17, 18 e A32-A36).

Como princípio fundamental da auditoria, caso o auditor 
conclua que não conseguirá obter prova de auditoria sufi-
ciente e apropriada, e que tal situação resultaria na emissão 
de uma escusa de opinião sobre as demonstrações financei-
ras do grupo, o trabalho não deverá ser aceite. Esta premissa 
é salvaguardada pela ISA 210 – “Concordância com os Ter-
mos do Trabalho de Auditoria” (§ 7), que estipula que o au-
ditor apenas deve aceitar um trabalho nestas circunstâncias 
se for expressamente exigido por lei ou regulamento. Este 
requisito visa proteger a credibilidade da opinião de audito-
ria e assegurar que o auditor não assume um compromisso 
que não poderá cumprir com a devida diligência profissional.

Riscos de Componentes Não Auditadas  
e a Estratégia de Auditoria de Grupo (ISA 600 (R))

A natureza complexa das auditorias de grupo, onde a 

auditoria de todas as componentes pode não ser viável 
ou realista, expõe os auditores do grupo a riscos ineren-
tes provenientes das componentes não auditadas. Este 
cenário exige uma abordagem estratégica e robusta para 
mitigar o risco de que distorções não detetadas ao nível 
das componentes possam, em agregado, resultar numa 
distorção material das demonstrações financeiras do 
grupo.

Em linha com os princípios estabelecidos na ISA 300 – 
“Planear uma Auditoria de Demonstrações Financeiras”, a 
ISA 600 (R) sublinha a importância crítica de o auditor do 
grupo definir e atualizar continuamente a estratégia global 
de auditoria e o plano da auditoria do grupo. Este planea-
mento abrange, nomeadamente, a determinação das com-
ponentes em que será executado trabalho de auditoria e a 
alocação dos recursos necessários para a auditoria do gru-
po, incluindo a decisão sobre o envolvimento de auditores 
de componentes (ISA 600 (R) – §§ 22-24 e A51-A58). Os fa-
tores que influenciam a seleção das componentes a serem 
auditadas são diversos e requerem adequado julgamento 
profissional (ISA 600 (R) – § A51).

Os auditores de componentes podem ser envolvidos em 
várias fases da auditoria de grupo, contribuindo significa-
tivamente, por exemplo, na avaliação dos riscos de distor-
ção material ao nível da sua componente (ISA 600 (R) – §§ 
22 (b) e A52 a A56). Esta colaboração é fundamental para 
uma compreensão abrangente dos riscos do grupo. Po-
rém, a ISA 600 (R) também enfatiza a necessidade de uma 
supervisão e revisão rigorosas do trabalho dos auditores 
de componentes. A profundidade da supervisão e revisão 
requerida é uma matéria de julgamento profissional do 
auditor do grupo, dependendo da avaliação das compe-
tências e capacidades dos auditores de componente, bem 
como da natureza e das circunstâncias do trabalho de au-
ditoria do grupo. Os fatores a considerar para determi-
nar se o auditor de componente possui as competências 
e capacidades necessárias para realizar os procedimentos 
de auditoria são fundamentais para a fiabilidade da evi-
dência obtida.

É importante salientar que, ao longo de todo o pro-
cesso de auditoria, o sócio responsável pela auditoria do 
grupo mantém a direção e supervisão dos auditores de 
componentes. Esta responsabilidade implica garantir co-
municações claras e bidirecionais ao longo da auditoria, 
nomeadamente no que diz respeito à discussão dos riscos 
identificados, das situações detetadas e das conclusões 
obtidas. Adicionalmente, envolve a revisão da documen-
tação das auditorias realizadas nas componentes e, quan-
do apropriado, a participação em reuniões de finalização 
da auditoria com a gestão das componentes, entre outras 
tarefas essenciais para assegurar a qualidade do trabalho 
(ISA 600 (R) – §§ 28, 29 e A72 a A87).
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Avaliação de Riscos de Distorção Material  
e Fraude em Auditorias de Grupo (ISA 600 (R))

A avaliação dos riscos de distorção material, seja por 
fraude ou erro, constitui um pilar fundamental da auditoria, 
conforme preconizado pela ISA 315 (R) – “Identificação e 
Avaliação dos Riscos de Distorção Material Através do Co-
nhecimento da Entidade e do Seu Ambiente”. Esta avaliação 
é obtida através de um conhecimento aprofundado da enti-
dade e do seu ambiente, incluindo o seu controlo interno.

No contexto específico das auditorias de grupo, a ISA 
600 (R) detalha as responsabilidades do auditor do grupo 
na obtenção deste entendimento para a definição dos ris-
cos. Este conhecimento deve abranger, nomeadamente, a 
estrutura do grupo e o seu ambiente operacional, o norma-
tivo contabilístico aplicável (incluindo as políticas conta-
bilísticas do grupo e das componentes), o sistema de con-
trolo interno do grupo, bem como a natureza e dimensão 
das transações com as partes relacionadas (ISA 600 (R) – §§ 
30 a 34 e A88 a A115). É importante salientar que o auditor 
do grupo pode recorrer à avaliação de controlos comuns e/
ou atividades centralizadas para definir a sua abordagem e 
estratégia de auditoria, podendo envolver ou não os audi-
tores de componentes nos testes a esses controlos.

Convém enfatizar que a avaliação dos riscos de distorção 
material inclui intrinsecamente a avaliação dos riscos de 
fraude. Assim, é imperativo que o auditor do grupo efetue 
uma avaliação aprofundada de como as demonstrações fi-
nanceiras consolidadas poderão estar distorcidas devido 
a fraude (ao nível do grupo), e se existem indicadores de 
fraude presentes ao nível das componentes ou do próprio 
processo de consolidação. Esta análise complementa e es-
tende os requisitos já prescritos pela ISA 240 – “As Res-
ponsabilidades do Auditor relativas a Fraude numa Audi-
toria de Demonstrações Financeiras” (ISA 600 (R) – §§ 33 e 
A113). A ISA 600 (R) reconhece que a dispersão geográfica 
e a complexidade das operações de grupo podem aumen-
tar o risco de fraude não detetada, exigindo uma vigilân-
cia acrescida e uma comunicação eficaz entre o auditor do 
grupo e os auditores de componente.

Materialidade de Execução em Auditorias  
de Grupo (ISA 600 (R))

A determinação da materialidade em auditorias de gru-
po é um processo que exige um julgamento profissional, a 
necessidade de o auditor do grupo determinar uma materia-
lidade de execução para as componentes, bem como o mon-
tante abaixo do qual as distorções são consideradas como 
claramente triviais (ISA 600 (R) – §§ 35 e A116-A121). A 
materialidade de execução para cada componente deve ser 
inferior à materialidade de execução do grupo de modo a 
diminuir o risco de agregação de distorções. Assim, o audi-
tor do grupo aumenta a probabilidade de detetar distorções 
que, embora insignificantes ao nível da componente, pode-

riam ser materiais quando agregadas. Esta abordagem está 
em perfeita consonância com a filosofia da ISA 600 (R) de 
reforçar a perspetiva baseada no risco na auditoria de grupo. 

Resposta aos Riscos de Distorção Material Identificados 
(ISA 600 (R))

A responsabilidade primordial do auditor do grupo re-
side na definição da natureza, tempestividade e extensão 
dos procedimentos de auditoria a serem efetuados ao nível 
das componentes (ISA 600 (R) – §§ 37 e A124 a A139). De 
salientar que o processo de identificação e avaliação dos 
riscos de distorção material é iterativo e dinâmico, uma 
característica particularmente acentuada em grupos com 
estruturas complexas, pelo que o auditor do grupo deve 
determinar a natureza, tempestividade e extensão da re-
visão do trabalho dos auditores de componentes, conside-
rando a sua competência, capacidade e o nível de direção e 
supervisão exercido.

Com a exclusão do conceito formal de componente sig-
nificativo/não significativo, deixou de existir o requisito de 
realizar procedimentos analíticos específicos em compo-
nentes não significativas, bem como o conceito de revisão 
da informação financeira. Assim, a ISA 600 (R) preconiza 
três formas principais de responder aos riscos identifica-
dos ao nível das componentes:

1.	Desenho e realização de procedimentos de auditoria 
à totalidade da informação financeira da componen-
te: Esta abordagem é tipicamente aplicada a componen-
tes consideradas de maior risco ou materialidade para o 
grupo.

2.	Desenho e realização de procedimentos de auditoria 
a uma ou mais classes de transações, saldos de con-
tas ou divulgações: Esta opção permite focar os esfor-
ços de auditoria nas áreas de maior risco dentro de uma 
componente, sem auditar a totalidade das suas demons-
trações financeiras.

3.	Realização de procedimentos de auditoria específi-
cos: Abrange procedimentos direcionados a riscos mui-
to específicos ou a itens isolados, que podem não se en-
quadrar nas categorias anteriores.
O novo normativo permite a realização de procedimen-

tos de auditoria centralizados sobre classes de transações, 
saldos de contas ou divulgações, aplicável quando há cen-
tralização significativa de atividades de reporting financei-
ro, controlos comuns ou atividades similares entre com-
ponentes. Embora a ISA 600 (R) não mantenha o conceito 
de componente significativo, continua a considerar o peso 
relativo e o risco de cada componente para a auditoria do 
grupo. Adicionalmente, e em linha com o normativo an-
terior, é mandatório realizar procedimentos sobre o pro-
cesso de consolidação (§§ 38-40 e A140 e A141 da ISA 600 
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(R)), essenciais para validar a exatidão das eliminações 
intragrupo, ajustamentos e agregação das demonstrações 
financeiras das componentes, formando as demonstrações 
financeiras consolidadas do grupo.

Comunicação e Revisão entre Auditor do Grupo  
e Auditores de Componentes (ISA 600 (R))

A necessidade de uma comunicação bidirecional e contí-
nua entre o auditor do grupo e os auditores de componentes, 
ao longo de todo o trabalho de auditoria (ISA 600 (R) – §§ 45, 
46 e A144-147), implica que esta deve ser fluida e atempada 
sendo importante para assegurar que todas as partes envol-
vidas possuem uma compreensão dos objetivos da auditoria, 
dos riscos identificados e das metodologias a aplicar, per-
mitindo desta forma, uma coordenação eficaz na resolução 
proativa de quaisquer questões que possam surgir.

Adicionalmente, um dos requisitos da ISA 600 (R) inclui 
a necessidade de o auditor do grupo determinar quando e 
em que extensão é necessário rever o trabalho dos audi-
tores de componentes (ISA 600 (R) – §§ 47, A148 e A149). 
Esta decisão baseia-se num julgamento profissional que 
deve considerar diversos fatores, tais como:

4.	Auditor do Grupo: Orientação, supervisão e revisão 
do trabalho da equipa (incluindo auditores de compo-
nente), e avaliação da suficiente e apropriada prova de 
auditoria;

5.	Competência do Auditor de Componente: Avaliação 
do seu conhecimento das normas, experiência e capaci-
dade para executar o trabalho planeado; e

6.	Direção e Supervisão do Auditor do Grupo: Natureza, 
tempestividade e extensão da direção e supervisão exerci-
das sobre o trabalho do auditor de componente.
Esta abordagem permite ao auditor do grupo adaptar o 

seu nível de envolvimento e revisão, assegurando que a 
evidência de auditoria obtida do trabalho dos auditores 
de componentes é suficiente e apropriada na formação da 
opinião sobre as demonstrações financeiras do grupo. 

Documentação Adicional em Auditorias  
de Grupo (ISA 600 (R))

No que respeita à documentação da auditoria de grupo, a 
ISA 600 (R) introduz requisitos adicionais que visam assegurar 
a transparência e a rastreabilidade dos julgamentos e procedi-
mentos efetuados. Estes requisitos complementam os princí-
pios gerais de documentação estabelecidos noutras ISAs.

De forma não exaustiva, a ISA 600 (R) exige documenta-
ção específica relativamente a:

	› Julgamentos na Definição das Componentes e do Traba-
lho a Efetuar: O auditor do grupo deve documentar os 

julgamentos significativos efetuados na determinação 
das componentes do grupo e no âmbito do trabalho de 
auditoria a ser executado em cada uma delas. Isto inclui 
a justificação para a seleção das componentes a serem 
auditadas e a natureza dos procedimentos a realizar;

	› Sistema de Controlo Interno do Grupo: Em linha com 
a ISA 315 (R) – “Identificação e Avaliação dos Riscos de 
Distorção Material Através do Conhecimento da Enti-
dade e do Seu Ambiente”, o auditor do grupo deve do-
cumentar a sua compreensão do sistema de controlo in-
terno do grupo, incluindo os controlos relevantes para 
a preparação das demonstrações financeiras consolida-
das e os controlos sobre as transações intragrupo; e

	› Natureza, Tempestividade e Extensão da Direção e Su-
pervisão: Documentar a natureza, a tempestividade e 
a extensão da direção e supervisão exercidas pelo au-
ditor do grupo sobre o trabalho dos auditores de com-
ponentes. Esta documentação deve evidenciar como o 
auditor do grupo se envolveu no trabalho dos auditores 
de componentes para obter prova de auditoria suficien-
te e apropriada, incluindo a revisão e a comunicação de 
assuntos significativos.

A exigência de documentação adicional reflete a comple-
xidade inerente às auditorias de grupo e a necessidade de o 
auditor do grupo demonstrar claramente a base para a sua 
opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas. 

Em suma, a ISA 600 (R) é efetiva para auditorias de de-
monstrações financeiras de grupos para períodos com iní-
cio em ou após 15 de dezembro de 2023 alinhando a nor-
ma com outros padrões recentemente atualizados, como a 
ISQM 1, ISA 220 (R) e ISA 315 (R). Os novos requisitos e o 
material de aplicação revistos visam, fundamentalmente, 
fortalecer o ceticismo profissional, o planeamento e a exe-
cução de auditorias de grupo, aprimorar as comunicações 
bidirecionais entre o auditor do grupo e os auditores de 
componentes, e aprofundar a documentação. Em última 
análise, a norma procura incentivar uma gestão proativa 
da qualidade ao nível do grupo e dos componentes, man-
tendo um padrão adequado para uma vasta gama de cir-
cunstâncias num ambiente em constante evolução.

ABORDAGEM PRÁTICA
Enquadramento do Organograma  
na Aplicação da ISA 600 (R)

No âmbito da auditoria de demonstrações financeiras de 
grupos, a norma estabelece as responsabilidades do auditor 
do grupo, particularmente quando este se depara com estru-
turas empresariais complexas e dispersas geograficamente. 
Para ilustrar os desafios e a aplicação prática dos requisitos, 
apresentamos o seguinte organograma do Grupo A SGPS, SA. 
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Figura 1 – Organograma do Grupo A SGPS, SA
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Conforme se observa no organograma, a A SGPS, SA atua 
como a entidade principal do grupo, sendo detida pelas en-
tidades AA, SA e AB, SA. É importante salientar que, no con-
texto desta auditoria, recebemos instruções e comunicações 
dos auditores das entidades AA, SA e AB, SA, obrigando-nos 
a ter em consideração o ambiente de controlo e dos riscos a 
montante na estrutura do grupo. Por sua vez, a A SGPS, SA 
detém um conjunto de entidades subsidiárias: B SGPS, SA, C 
Serviços, Lda., D, Lda., E, Lda., F, Lda., G, SA e H, SA.

A complexidade deste grupo reside não apenas na sua 
estrutura hierárquica, mas também na diversidade da sua 
localização geográfica com componentes localizadas em 
outra geografias, em particular França e no Quénia. Por 
outro lado, algumas destas entidades são auditadas pela 
nossa própria firma, enquanto outras são auditadas por 
outros auditores ou não são auditadas.

Os principais aspetos a abordar nesta aplicação prática 
predem-se com o seguinte:

	› Aceitação e Continuidade do Trabalho: A avaliação 
inicial sobre a possibilidade de obter prova de audito-
ria suficiente e apropriada, considerando as restrições 
geográficas e de acesso à informação;

	› Planeamento da Auditoria de Grupo: A definição da 
estratégia global de auditoria, a determinação das com-
ponentes em que será necessário executar trabalho de 
auditoria e a natureza desse trabalho, e a alocação de 
recursos adequados, incluindo o envolvimento de au-
ditores de componentes;

	› Avaliação de Riscos de Distorção Material: A com-
preensão do grupo e do seu ambiente, incluindo os sis-
temas de controlo interno das diversas componentes e a 
identificação de riscos de fraude dispersos pela estrutura;

	› Materialidade: A definição da materialidade de 
execução para as componentes, a qual deve ser in-
ferior à do grupo, de forma a mitigar o risco de agre-
gação;

	› Comunicação e Supervisão: A necessidade de uma 
comunicação bidirecional e eficaz com todos os audi-
tores envolvidos, e a extensão da supervisão e revisão 
do seu trabalho, especialmente quando se trata de au-
ditores fora da rede ou de componentes não audita-
das; e

	› Documentação: Os requisitos adicionais de documen-
tação para justificar julgamentos sobre as componen-
tes, a compreensão do controlo interno e a supervisão 
exercida.
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APLICAÇÃO PRÁTICA
A parte prática deste trabalho desenvolver-se-à na apli-

cação dos procedimentos de auditoria de grupo, seguin-
do a metodologia da FIRMA DE AUDITORIA. Esta abor-
dagem, a qual designamos por “Group Audit Lifecycle”, é 

composta por cinco fases interligadas que garantem uma 
auditoria coesa e eficaz, em conformidade com os requi-
sitos da ISA 600 (R).

Os cinco passos que guiarão a nossa análise prática são:

Engagement 
Acceptance 
& Continuance

Financial
Information 
& Scoping

Planning
Obtain
Evidence

Completion

1.	Engagement Acceptance & Continuance: Nesta fase, 
serão abordadas as considerações iniciais para aceitar 
ou continuar o trabalho de auditoria do Grupo A SGPS, 
SA, incluindo a avaliação da nossa capacidade e inde-
pendência bem como dos auditores das componentes e 
a compreensão preliminar da estrutura do grupo e ris-
cos.

2.	Financial Information & Scoping: Aqui, detalharemos 
como a informação financeira das diversas componentes 
(B, C, D, E, F, G, H) é utilizada para definir o âmbito da 
auditoria, incluindo a determinação da materialidade do 
grupo e das componentes.

3.	Planning: Esta fase centra-se no desenvolvimento 
da estratégia e do plano de auditoria do grupo, com 
ênfase na identificação dos riscos de distorção mate-
rial e na definição dos procedimentos a serem exe-
cutados por nós (como auditores do grupo) e pelos 
auditores de componente, considerando a dispersão 
geográfica.

4.	Obtain Evidence: Nesta etapa será demonstrado como 
a prova de auditoria é obtida, incluindo a direção e su-
pervisão do trabalho dos auditores de componente, a re-
visão da sua documentação e a comunicação contínua de 
assuntos significativos.

5.	Completion: Por fim, abordaremos a avaliação da apro-
priada e adequada prova de auditoria para formar a opi-
nião sobre as demonstrações financeiras consolidadas 
do Grupo A SGPS, SA, bem como as comunicações finais 
com a gestão e responsáveis de governação (TCWG).

FASE 1
Engagement Acceptance & Continuance  
(ISA 600 (R) – §§ 17-19):

Nesta fase inicial o auditor do grupo deve determinar se 
possui a competência e capacidade necessárias para a au-
ditoria de grupo e deve avaliar a sua capacidade e as condi-
ções para obter prova de auditoria suficiente e apropriada 
para formar uma opinião sobre as demonstrações financei-
ras consolidadas.

Considerando a nossa ilustração prática teriamos em 
consideração os seguintes pontos:

1.	Compreensão preliminar do Grupo e identificação 
dos Requisitos Éticos Relevantes (RERs) (ISA 600 (R) 
– §§ 17, 25 e33):

•	 No âmbito da definição da nossa estratégia de audi-
toria de grupo, obtivemos uma compreensão apro-
fundada do Grupo A SGPS, SA e do seu ambiente. 
Analisámos a atividade principal de A SGPS, SA 
e das suas subsidiárias (B, C, D, E, F, G, H), focan-
do nas especificidades e setor de atuação de cada 
uma. Compreendemos a estrutura organizacional 
e operacional, avaliando a integração dos sistemas 
de IT, a centralização da contabilidade (incluindo 
se detinham organizações de serviços e/ou centros 
de serviços partilhados), e o processo de consoli-
dação, nomeadamente a forma como a A SGPS, SA 
consolida as demonstrações financeiras das sub-
sidiárias, os ajustamentos de homogeneização, as 
eliminações de transações intragrupo e a conversão 
de moeda.

•	 Paralelamente, comunicámos com a gestão da 
A SGPS, SA e os responsáveis pela governação 
(TCWG) acerca do referencial de relato financeiro 
aplicável e a forma como os assuntos significati-
vos das componentes são comunicados para a pre-
paração das demonstrações financeiras do grupo. 
Esclarecemos os nossos requisitos enquanto audi-
tores do grupo, incluindo os prazos de reporting e 
a necessidade de acesso à informação e às pessoas 
relevantes do grupo.

•	 Adicionalmente, identificámos os Requisitos Éticos 
Relevantes (RERs) e assegurámos a independência. 
Realizámos as verificações de independência para a 
nossa firma e solicitámos aos potenciais parceiros au-
ditores de componentes que preenchessem o questio-
nário do auditor de componentes – avaliação inicial, 
que incluiu os questionários de ética e independência. 
No que concerne aos auditores das acionistas (AA, SA 
e AB, SA), analisámos as instruções recebidas para ve-
rificar se incluíam requisitos de independência adicio-
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nais, informações sobre transações intragrupo a serem 
auditadas de forma mais aprofundada, ou quaisquer 
preocupações específicas de risco que pudessem ter 
identificado nas suas auditorias a montante. 

2.	Determinação da estrutura e estratégia para fins de 
auditoria do Grupo (ISA 600 (R) – § 22):
A nossa compreensão acerca da estrutura do grupo (jurí-

dica e organizacional), do sistema de informação do grupo 
e do processo de reporting financeiro em geral, foi funda-
mental para identificarmos as “componentes” considera-
das para a auditoria do Grupo.

Conforme Figura 2 infra, detalhámos para cada compo-
nente, o seu auditor (quando aplicável), bem como a nossa 
avaliação preliminar sobre a sua utilização para fins de audi-

toria de grupo, a confirmação da competência e capacidade 
dos auditores da componente, e se estes vão realizar proce-
dimentos de avaliação de risco ou procedimentos para res-
ponder aos Riscos de Distorção Material (RMMs) do grupo. 
Esta definição das componentes é essencial para a conceção 
e execução das respostas de auditoria aos RMMs do grupo, 
visando obter prova de auditoria suficiente e apropriada que 
suporte a opinião de auditoria do grupo. De salientar, que a 
entidade F, Lda., na qual o Grupo detém uma participação 
de 35% e que é consolidada pelo método de equivalência pa-
trimonial, não foi classificada como uma componente para a 
qual seriam realizados procedimentos de auditoria comple-
tos. Contudo, serão considerados na fase de planeamento 
procedimentos específicos para obter evidência de audito-
ria suficiente e apropriada sobre a aplicação do método bem 
como da fiabilidade da informação financeira subjacente.

Figura 2 – Detalhe das componentes

Components Name of Component auditor firm

Componente 1 A SGPS, SA Firma de Auditoria

Componente 2 B SGPS, SA External Auditor – Portugal

Componente 3 C Serviços, Lda. Firma de Auditoria

Componente 4 D, Lda. Firma de Auditoria

Componente 5 E, Lda.

Componente 6 G, SA External Auditor – França

Componente 7 H, SA External Auditor – Quénia

Fonte – Elaboração própria

3.	Comunicações:
Para otimizar a comunicação com o cliente e os audito-

res de componente, criamos um projeto de auditoria para 
o Grupo A SGPS, SA, utilizando o Global Portal como ferra-
menta central para as ações essenciais. Através desta pla-
taforma, solicitámos à gestão da A SGPS, SA a informação 
financeira preliminar e os reporting packs das componen-
tes, enviámos os questionários de avaliação de competên-
cia, capacidade e independência aos auditores de compo-
nente, e iniciámos a comunicação bidirecional.

4.	Conclusão do sócio responsável pelo trabalho do 
Grupo (ISA 600 (R) – § 19):
No decurso da nossa auditoria, procedemos à avaliação de 

todas as informações recolhidas, nomeadamente as respos-
tas aos questionários dos auditores de componente. A infor-
mação obtida permitiu-nos compreender a sua familiaridade 
com as normas de auditoria aplicáveis, a sua experiência em 
setores relevantes e a sua capacidade de cumprir os prazos 
e requisitos do trabalho. Esta avaliação foi reforçada pela 
nossa experiência prévia de vários anos enquanto audito-
res do grupo, e assim permitiu-nos concluir que a equipa de 
auditoria podia prosseguir com o trabalho sem impedimen-
tos significativos que pudessem comprometer a qualidade 

ou os procedimentos necessários para formar uma opinião. 
A ausência de tais restrições proporcionou uma base sólida 
para a execução eficaz da auditoria, permitindo-nos focar 
na identificação e resposta aos riscos de distorção material, 
em linha com os princípios da ISA 600 (R)

Para consolidar e documentar todo o nosso entendi-
mento e as decisões tomadas nesta fase do trabalho de 
auditoria, procedemos à elaboração e recolha da assi-
natura do contrato de auditoria, em conformidade com 
a ISA 210 §§ 10-12, onde foram estabelecidos os termos 
acordados do trabalho de auditoria. Ao mesmo tempo, e 
em conformidade com a legislação aplicável, nomeada-
mente a Lei n.º 83/2017, de 18 de Agosto, realizámos a 
devida análise de Prevenção e Combate ao Branqueamen-
to de Capitais e Financiamento do Terrorismo (AML). To-
das as informações, análises e conclusões relativas a esta 
fase, bem como à nossa compreensão do grupo, à avalia-
ção de riscos, à definição de componentes e aos requisitos 
éticos e de independência, foram devidamente registadas 
no APT. Este workspace será o repositório principal para 
assegurar a rastreabilidade, a consistência e a qualidade 
da documentação ao longo de todo o processo de audito-
ria de grupo.
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FASE 2
Financial Information & Scoping  
(ISA 600 (R) – §§ 30-34):

Esta fase centra-se na compreensão do grupo e das suas 
componentes, incluindo a sua significância para a audito-
ria do grupo. A preparação e análise da informação finan-
ceira é importante para a definição do âmbito pelo que é 
necessário que o auditor do grupo obtenha uma compreen-
são aprofundada da magnitude e natureza das operações 
do grupo, permitindo uma avaliação de risco eficaz e para 
a definição de uma estratégia de auditoria adequada quan-
to à definição da natureza, tempestividade e extensão dos 
procedimentos de auditoria a executar.

1.	Tratamento da Informação Financeira Preliminar
Em conformidade com a ISA 600 (R), que exige que o 

auditor do grupo obtenha uma compreensão da informa-
ção financeira das componentes e do processo de conso-
lidação para identificar e avaliar os riscos de distorção 
material, obtivemos da A SGPS, SA os balancetes e de-
monstrações financeiras preliminares de todas as suas 
componentes. Estes dados, apresentados na moeda local 
e no referencial contabilístico local, foram posteriormen-
te convertidos e harmonizados com o referencial do gru-
po. Procedemos ao tratamento e importação destes dados 
para o APT e mapeámos a informação financeira para 
as Áreas de Demonstrações Financeiras Consolidadas 
(FSAs), permitindo-nos uma visão tanto agregada quanto 
pormenorizada.

2.	Determinação das Componentes para a Estratégia 
Preliminar de Auditoria
Alinhados com a ISA 600 (R), que exige que o auditor do 

grupo identifique as componentes e determine a nature-
za do trabalho a ser realizado em cada uma com base nos 
riscos de distorção material e na sua significância para o 
grupo procedemos ao mapeamento das entidades em com-
ponentes para fins de auditoria de grupo. A nossa avalia-
ção e seleção quanto ao recurso ao trabalho do auditor de 
componente fundamentou-se numa análise da sua com-
petência e capacidade, sendo a disponibilidade de tempo 
um fator particularmente determinante. Este processo in-
fluenciou diretamente a natureza, tempestividade e exten-
são da direção, supervisão e revisão exercidas na auditoria 
do grupo.

O nosso julgamento foi suportado pelo processo ilus-
trado na Figura 3, que demonstra que o nível de direção 
e supervisão exigido aumenta proporcionalmente com o 
grau de preocupação em relação à competência e capaci-
dades do auditor de componente. Conforme o gráfico in-
dica, quanto maiores as preocupações, maior será a nossa 
intervenção, podendo levar à conclusão de que a utilização 
do auditor de componente pode não ser fiável.

Figura 3 – Preocupações em relação  
ao auditor de componente

Fonte - Documentos internos da firma de auditoria

Neste contexto, procedemos à seleção dos auditores de 
componente que serão utilizados para fins de auditoria de 
grupo, e esta decisão foi devidamente documentada no 
APT, conforme evidenciado no questionário da Figura 4. 
Este registo detalha o envolvimento planeado para cada 
componente, refletindo a nossa avaliação e a estratégia de 
supervisão definida.
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Figura 4 - CA.01 Use of Component Auditors Questionnaire

Fonte - Ferramenta trabalho firma de auditoria
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3.	Materialidade
Com base na informação financeira preliminar consoli-

dada, calculámos a materialidade para as demonstrações 
financeiras do Grupo A SGPS, SA (consolidado), a mate-
rialidade de execução do grupo e o nível de distorções cla-
ramente triviais. Para cada componente onde planeámos 
realizar trabalho de auditoria, determinámos uma mate-
rialidade de execução de componente, estabelecendo-
-a inferior à materialidade de execução do grupo, com o 
objetivo de mitigar o risco de agregação de distorções não 

detetadas. Adicionalmente, na definição da materialidade, 
considerámos as materialidades obtidas dos auditores da 
AA, SA e AB, SA, optando pela mais baixa entre as três para 
efeitos do trabalho a realizar, que neste caso correspondeu 
à materialidade por nós calculada. Para a materialidade 
das componentes, utilizámos o modelo MACM desenvol-
vido por Steven M. Glover o qual nos guiou na definição 
de uma Materialidade de Execução de Componente (CPM) 
que variou entre 20% e 55% da Materialidade de Execução 
(PM) do grupo.

Figura 5 – Tabela Modelo Steven M.Glover

Number of Components (with aggregation risk) CPM Range as a % of Group Performamnce Materiality

2 50% - 80%

3 - 4 40% - 75%

5 - 6 30% - 65%

7 - 9 20% - 55%

10 - 14 15% - 45%

15 - 25 10% - 35%

26 - 30 10% - 30%

31 - 40 10% - 25%

41 - 64 5% - 25%

65 - 94 5% - 20%

95+ 5% - 15%

Fonte - Documentos internos da firma de auditoria

Inicialmente, avaliámos as características individuais 
de cada componente, considerando fatores cruciais como 
o ambiente de controlo, a presença de riscos de distorção 
material significativos e as expectativas dos utilizadores 
da informação financeira. Analisámos também a estrutu-
ra do grupo, o tamanho relativo de cada entidade e a pre-
sença de eventuais mudanças significativas, como a inte-
gração de novas componentes. Com base nesta avaliação 

aplicámos o nosso julgamento profissional na definição 
do nível de materialidade de execução, que se situa entre 
20% (nível mais baixo) e 55% (nível mais elevado). Con-
forme evidenciado na nossa análise, Figura 6, definimos 
um leque de materialidades que variou entre 42% e 55%, 
o que nos permitiu direcionar de forma mais eficiente os 
procedimentos de auditoria, focando nas áreas de maior 
risco.

Figura 6 – Avaliação % a aplicar na materialidade de componentes

Fonte – Elaboração própria
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O nosso julgamento, tanto no cálculo e consideração das 
componentes bem como a interpretação das instruções 
recebidas e os nossos cálculos, ficaram devidamente evi-
denciados no APT. O que nos permite direcionar os nossos 

procedimentos de auditoria garantindo uma cobertura de 
auditoria robusta. Em resultado da nossa avaliação de risco 
e da aplicação dos critérios definidos, as materialidades de 
execução definidos são as apresentadas no quadro infra:

Figura 7 – Definição da materialidade  

Fonte: Elaboração própria

4.	Processo de Revisão e Ajuste da Estratégia de Audi-
toria do Grupo
A nossa estratégia de auditoria foi desenvolvida com 

base no princípio de que a avaliação de riscos é um proces-
so dinâmico. Assim, de forma contínua e em conformidade 
com a ISA 600 (R), ajustámos a nossa abordagem à medida 
que fomos obtendo informação adicional e mais detalhada 
sobre o grupo.

Numa fase inicial, após a receção da informação finan-
ceira consolidada e a definição da materialidade do gru-
po, o nosso foco principal foi a atualização e o aprofun-
damento dos Riscos de Distorção Material (RMMs). Neste 
processo, considerámos não apenas os riscos inerentes a 
cada componente, mas também os riscos de fraude pre-
sumidos ao abrigo da ISA 240, que incluem o risco mana-
gement override of controls e o risco associado ao revenue 
recognition. Adicionalmente, foram analisados os riscos es-
pecíficos decorrentes do processo de consolidação, como 
as eliminações de transações intragrupo e a conversão de 
demonstrações financeiras de entidades estrangeiras.

De seguida, obtivemos a informação financeira de cada 
uma das diversas componentes e em complemento aos riscos 
comunicados pelos auditores das entidades AA, SA e AB, SA, 
realizámos uma análise e classificação aprofundada dos ris-
cos nas diferentes FSAs. O nosso processo de análise incluiu 
a identificação e o escrutínio das variações que excediam a 
Materialidade de Execução (PM) do grupo, pois estas varia-
ções são indicadores de potenciais distorções materiais que 
necessitam de um elevado grau de atenção. Por outro lado, 
procedemos à identificação de rubricas acima da PM que, 
pela sua natureza ou magnitude, poderiam exigir uma análise 
aprofundada e procedimentos de auditoria específicos.

A partir desta análise, a equipa de auditoria, exercendo o 
seu julgamento profissional, classificou cada área de risco 
nas seguintes categorias: Risco Significativo de Distorção 
Material (SRMM), Risco de Distorção Material (RMM) e Sem 
Risco de Distorção Material (NoRMM), conforme detalhado 
na Figura 8. Esta classificação serviu de base para a definição 
dos procedimentos de auditoria subsequentes, garantindo 
assim a alocação de recursos nos pontos de maior risco.

Materiality Performance materiality (PM) Clearly trivial (CT)

Materialidades 
recebidas

AA, SA
AB, SA

-
-

1.650
1.555

150
104

Grupo A SGPS, SA 1.937 1.550 97

Componente Materiality Performance materiality (CPM) Clearly trivial (CCT)

Componente 2 B SGPS, SA - 649 97

Componente 3 C Serviços, Lda. - 785 97

Componente 4 D, Lda. - 853 97

Componente 6 G, SA - 717 97

Componente 7 H, SA - 649 97

Materialidade
a usar

LUÍS FILIPE FERREIRA MOREIRA  |  AUDITORIA

OUT • NOV • DEZ 2025  |  REVISORES E AUDITORES | 59



Figura 8 – Classificação das FSAs a analisar 

Fonte Elaboração própria
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Em suma, com base na informação obtida para cada FSA 
foi efetuada a classsificação dos riscos. As rubricas clas-
sificadas como SRMM (Risco Significativo), como A2, E, 
M e T5, representam as áreas de maior risco de distorção 
material no grupo. O que irá envolver julgamentos com-
plexos, transações não rotineiras, ou risco de fraude, o que 
exige sejam planeados e executados procedimentos mais 
robustos e detalhados. Por sua vez, as rubricas classifi-
cadas como RMM (Risco Moderado), como A7, E2, F1, Q8 
e T, indicam um nível de risco moderado. Embora estas 
áreas não exijam a mesma atenção que um SRMM, a re-
levância do risco justifica a realização de procedimentos 
de auditoria, mesmo que menos extensos. Por fim, as ru-
bricas classificadas como NoRMM (Sem Risco Identifica-
do), como A1.1, C, D, D1, G, J1, J2, L1, P1.1, R, S, T1, T2 e 
T3, são consideradas de baixo risco/sem risco, pois não foi 
identificada uma probabilidade significativa de distorção 
material. Para estas, o scope foi definido como “NO”, per-
mitindo-nos focar os nossos esforços nas áreas de maior 
importância e risco.

A fase de Financial Information & Scoping permitiu-nos 
converter a informação financeira preliminar numa estra-
tégia de auditoria mais clara. Ao classificar os riscos e defi-
nir o âmbito do trabalho de forma sistemática, garantimos 
que na fase de planeamento do nosso trabalho de auditoria 
o foco será nas áreas mais críticas, maximizando a quali-
dade e a eficácia da auditoria do grupo. Este processo é a 
base para a execução dos procedimentos de auditoria na 
próxima fase do trabalho.

FASE 3
Planning (ISA 600 (R) – §§ 37-44):

A fase de planeamento e avaliação de risco, visualizada 
no quadro consolidado, figura 9 infra, é fundamental para 
a execução do trabalho de campo, e as rúbricas destacadas 
a vermelho representam os focos de atenção da nossa au-
ditoria. Cada uma destas áreas é um ponto de partida para 
a obtenção de prova de auditoria. O nosso papel, como au-
ditor de grupo, passa agora por definir quem irá executar o 
trabalho necessário para mitigar este risco.

A execução do plano de auditoria segue uma lógica de 
responsabilidades sobre quem produzirá essa prova, depen-
dendo da natureza da componente em causa. As áreas que 
se enquadram em SRMM (Risco Significativo) e RMM (Risco 
Moderado), e que estão destacadas no quadro com valores 
a vermelho, são os pontos onde deverão ser desencadeados 
procedimentos de auditoria na obtenção de prova.

Para as componentes auditadas por entidades externas à 
nossa rede (auditores “Non-FIRMA DE AUDITORIA”), pro-
cedemos à emissão de instruções detalhadas (Group Auditor 
Instructions - GAIs) nas quais especificamos os procedimen-
tos a serem realizados nas áreas de risco. A definição desse 
âmbito foi um ponto importante do nosso planeamento, e 
determinámos quais os scopes das GAIs para as componen-
tes non-FIRMA DE AUDITORIA sendo os seguintes:

	› Scope 2a: para as componentes com o mais alto risco, 
que exigem procedimentos de auditoria a toda a infor-
mação financeira;

	› Scope 2b: para componentes com risco moderado, 
onde os procedimentos de auditoria se focam apenas 
em uma ou mais classes de transações;

	› Scope 2c: para componentes de baixo risco, onde ape-
nas são necessários procedimentos analíticos específi-
cos.

O nosso papel foi de direcionar, supervisionar e, posterior-
mente, rever o trabalho dos auditores de componente para 
garantir que a prova obtida é suficiente e apropriada para a 
auditoria do grupo. Pelo que o nosso foco esteve na comuni-
cação e na avaliação do trabalho que nos é reportado.

Para componentes que não são auditadas, as rúbricas 
destacadas a vermelho no quadro indicam que seremos nós 
a realizar os procedimentos de auditoria necessários, uma 
vez que há risco individual ou agregado relevante para o 
grupo. Esta abordagem assegura que os riscos de distorção 
material são devidamente endereçados. 

A partir desta análise consolidada, foi possivel definir se 
a obtenção da prova de auditoria foi devidamente alocada 
na definição estratégica de responsabilidades, garantindo 
que esta se encontra alinhada de forma precisa na resposta 
de auditoria aos riscos identificados.

A estratégia e o plano de auditoria do grupo foram fina-
lizados no APT. Neste processo, detalhámos a informação 
financeira das componentes nas quais o trabalho seria rea-
lizado e especificámos os recursos necessários, definindo 
claramente quem faria o quê, incluindo o envolvimento 
dos auditores de componente. Por fim o sócio responsável 
pelo trabalho do grupo reviu e aprovou a estratégia, asse-
gurando, desta forma, que todas as responsabilidades fo-
ram cumpridas.
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Figura 9 – Afetação do trabalho a realizar por FSAs 

Fonte: Elaboração própria

1.	Emissão de Instruções do Auditor do Grupo (GAIs)
As Instruções do Auditor do Grupo (GAIs) foram emiti-

das através do Global Portal a todos os auditores de com-
ponente que realizariam procedimentos de auditoria para 
fins de grupo, conforme previamente definido na estraté-
gia de auditoria. Estas GAIs constituíram um instrumento 
fundamental para assegurar a consistência, a qualidade e a 
conformidade dos trabalhos de auditoria das componentes 
com os requisitos da ISA 600 (R).

Especificamente, as GAIs comunicaram as expectativas 
do auditor do grupo, detalhando os padrões de qualida-
de, os prazos de reporte e os protocolos de comunicação 
esperados para o trabalho a ser realizado. Além disso, fo-
ram explicitamente comunicados os riscos de distorção 
material atribuídos a cada componente, os quais foram 
identificados e avaliados com base na nossa compreensão 
aprofundada da estrutura e operações do grupo. A inclusão 
destes RMMs visava direcionar os esforços de auditoria dos 
componentes para as áreas de maior risco.

Adicionalmente, as GAIs estabeleceram a materialidade 
de execução da componente, valor definido para mitigar 
o risco de agregação de distorções não detetadas ao nível 
do grupo. Foram ainda pormenorizados os procedimentos 
de auditoria específicos a serem realizados, adaptados à 
natureza e aos riscos de cada componente, e o respetivo 
cronograma (timeline) para a conclusão dos trabalhos e a 
submissão dos deliverables.

2.	Briefing de Execução na Auditoria de Grupo
Na fase de implementação da estratégia de auditoria, e 

em linha com a responsabilidade do auditor do grupo pela 
direção e supervisão da equipa de trabalho, incluindo os au-
ditores de componente (ISA 600 (R) – § 29), realizámos um 
briefing de execução. O sócio responsável pelo trabalho do 
grupo liderou uma reunião com os membros chave da equi-
pa, incluindo os auditores de componente. A agenda desta 

sessão abrangeu as responsabilidades de cada um, os prazos 
estabelecidos para a execução dos procedimentos adicionais 
e para o reporting, e os processos de comunicação a serem 
seguidos. Esta reunião constituiu uma oportunidade para 
obter feedback dos auditores de componente sobre quais-
quer novos riscos identificados ou problemas relacionados 
com pedidos de informação à gestão das componentes.

FASE 4
Obtaind Evidence (ISA 600 (R) – §§ 45-48):

A fase de obtenção de evidência é onde os procedimen-
tos de auditoria planeados são executados para recolher 
prova de auditoria suficiente e apropriada, permitindo ao 
auditor do grupo formar uma opinião sobre as demonstra-
ções financeiras consolidadas. Esta fase é particularmente 
complexa em auditorias de grupo, dada a dispersão e a di-
versidade das componentes.

1.	Avaliação e Execução dos Procedimentos do Auditor 
do Grupo:
Em conformidade com a ISA 600 (R) – § 345, realizámos 

procedimentos de auditoria diretos sobre as demons-
trações financeiras do grupo e sobre o processo de con-
solidação. Esta execução incluiu os testes alocados em 
resposta aos RMMs previamente identificados. Concre-
tamente, executámos procedimentos sobre o processo de 
consolidação da A SGPS, SA, abrangendo a verificação das 
eliminações intragrupo, os ajustamentos de consolidação 
e a correta agregação das demonstrações financeiras das 
componentes, incluindo as conversões cambiais. Após a 
execução, avaliámos os resultados obtidos e documentá-
mos detalhadamente quaisquer assuntos significativos, 
deficiências de controlo e distorções identificadas.

2.	Revisão Abrangente do Trabalho dos Auditores de 
Componente:
A revisão do trabalho dos auditores de componente foi 

essencial para determinar se a prova de auditoria obti-
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da por estes era suficiente e apropriada para os objetivos 
da auditoria do grupo (ISA 600 (R) – § 47). Análisámos os 
assuntos comunicados pelos auditores de componente e 
verificámos os seus deliverables. Nesta revisão, avaliámos 
as comunicações recebidas para confirmar se o trabalho 
solicitado havia sido integralmente realizado conforme es-
tipulado nas GAIs. Para o efeito, criámos um questionário 
(Anexo 2 – consultado no site da OROC), que nos auxiliou 
de forma sistemática na revisão do trabalho do auditor de 
componente, fornecendo uma estrutura para a nossa ava-
liação e garantindo a conformidade do processo. Adicio-
nalmente, verificámos a identificação e comunicação de 
fraudes, suspeitas de fraude ou não conformidades com leis 
e regulamentos, a comunicação de distorções corrigidas e 
não corrigidas acima do limiar de trivialidade, a existên-
cia de deficiências no controlo interno das componentes, e 
qualquer outra matéria relevante para a auditoria do grupo. 

3.	Discussão de Assuntos Significativos:
Em linha com a ISA 600 (R) – § 46 a), discutimos com 

os auditores de componente quaisquer assuntos urgentes, 
RMMs não resolvidos, procedimentos insatisfatórios ou 
questões de independência. Assuntos significativos, como 
distorções materiais ou deficiências de controlo, foram 
discutidos com a gestão da A SGPS, SA e os seus respon-
sáveis pela governanção (TCWG), bem como com a gestão 
das componentes afetadas, conforme apropriado.

4.	Determinação da Necessidade de Revisão Adicional 
da Documentação:
Com base na nossa avaliação, determinámos se era ne-

cessário rever documentação adicional dos auditores de 
componente, para além daquela já solicitada (ISA 600 (R) 
– § 48). Esta decisão dependeu da natureza, tempestivida-
de e extensão do trabalho do auditor de componente, da 
sua competência e capacidade, e da direção e supervisão 
que exercemos. Em certos casos, optámos por rever dire-
tamente os papéis de trabalho detalhados dos auditores 
de componente para obter maior confiança, solicitando o 
envio dos seus papeis de trabalho. 

Nesta fase, iniciámos a preparação dos papéis de trabalho 
e a compilação das informações e análises a serem comuni-
cadas aos auditores das entidades acionistas AA, SA e AB, SA. 
As instruções e insights recebidos diretamente destes audi-
tores foram devidamente integrados e ponderados ao longo 
do nosso processo de revisão, o que nos permitiu assegurar a 
consistência dos dados e corroborar as informações obtidas, 
fundamentais para garantir a integridade e a fiabilidade da 
nossa análise para partilha da conclusão global da auditoria.

FASE 5
Completion (ISA 600 (R) – §§ 49-59):
1.	Realização de Procedimentos sobre Eventos Subse-

quentes:

Em conformidade com a ISA 600 (R) – § 49, realizámos 
procedimentos sobre eventos subsequentes até à data do 
nosso relatório de auditoria. Estes incluíram, uma revisão 
das atas de reuniões da A SGPS, SA e das suas principais 
subsidiárias, bem como inquéritos à gestão do grupo e das 
componentes. Em simultâneo, assegurámos que os audi-
tores de componente também executaram procedimentos 
semelhantes até à data de assinatura das demonstrações 
financeiras do grupo, e que nos comunicaram atempada-
mente quaisquer eventos subsequentes relevantes que 
pudessem afetar a sua componente individualmente ou o 
grupo como um todo.

2.	Avaliação da Prova de Auditoria:
Avaliação global da adequada e apropriada prova de 

auditoria recolhida, conforme exigido pela ISA 600 (R) – 
§ 51. Esta avaliação integrou de forma coesa a evidência 
proveniente do nosso trabalho direto (realizado ao nível 
do grupo e em componentes específicas) com a evidência 
obtida do trabalho dos auditores de componente. A infor-
mação e as instruções previamente recebidas dos auditores 
das acionistas (AA, SA e AB, SA) foram igualmente consi-
deradas e corroboraram a nossa compreensão dos riscos e 
controlos a um nível superior da estrutura do grupo, enri-
quecendo a nossa base para formar uma opinião.

3.	Avaliação do Efeito de Distorções:
Em observância da ISA 600 (R) – § 52, o sócio respon-

sável pelo trabalho do grupo avaliou o efeito acumulado 
de todas as distorções (tanto as corrigidas quanto as não 
corrigidas) identificadas por nós ou comunicadas pelos 
auditores de componente. Agregámos todas as distorções 
apuradas em cada componente e no processo de consoli-
dação da A SGPS, SA, e procedemos a uma análise crítica 
para determinar se o total das distorções não corrigidas era 
material para as demonstrações financeiras do grupo como 
um todo.

4.	Revisão do Auditor de Qualidade do Trabalho (EQR):
Apesar de não ter sido exigido neste trabalho, o Revisor 

de Qualidade do Trabalho (EQR), quando aplicável, realiza a 
sua revisão final em conformidade com o § A2 da ISA 600 (R). 
O seu papel é discutir assuntos significativos e julgamentos 
profissionais com o sócio responsável e a equipa, e rever o 
Group Audit Workspace, com especial ênfase em áreas de 
maior risco ou complexidade, como a análise da evidência 
de auditoria de componentes em jurisdições complexas e o 
tratamento de transações intragrupo, por exemplo.

5.	Emissão do Relatório do Auditor do Grupo:
Após a conclusão de todas as avaliações internas, discus-

sões e aprovações, emitimos o nosso relatório de auditoria 
sobre as demonstrações financeiras consolidadas do Grupo 
A SGPS, SA. Em conformidade com a ISA 600 (R) – § 53, o 
relatório não incluiu qualquer menção a auditores de com-
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ponente, uma vez que tal não era uma exigência legal ou 
regulamentar. A responsabilidade pela opinião emitida é, 
por isso, exclusiva do auditor do grupo.

6.	Comunicção de Deficiências no Controlo Interno e 
Comunicação Final:
Se tivéssemos identificado deficiências no controlo in-

terno (quer ao nível do grupo, quer nas componentes) ou 
se os auditores de componente nos tivessem reportado 
deficiências significativas, teríamos comunicado estas 
deficiências de forma clara e atempada à gestão da A 
SGPS, SA e aos seus responsáveis pela governação e para 
efeito teriamos emitido Management Letter e . Letter to 
TCWG. 

Ainda no âmbito deste processo, e como exigido pelas 
normas profissionais, foi solicitada a Representation Letter 
(Declaração do Órgão de Gestão). Este documento formal, 
emitido em conformidade com a ISA 580 e a GAT13, é fun-
damental para a auditoria, pois nele, a gestão confirma a 
sua responsabilidade pelas demonstrações financeiras e 
certifica que nos forneceu toda a informação relevante e 
completa para a realização do nosso trabalho.

7.	Comunicação e Debrief com Auditores de Compo-
nente:
Para assegurar um fecho colaborativo e uma melhoria 

contínua, realizámos chamadas de debrief com os audito-
res de componente. Nesta sessão, obtivemos feedback so-
bre o processo de auditoria, identificámos o que funcionou 
bem e o que poderia ser melhorado, e recebemos as suas 
comunicações finais, incluindo a confirmação de confor-
midade com os RERs e questões de independência. 

8.	Arquivo da Documentação de Auditoria:
Por fim, o Group Audit Workspace no APT foi devida-

mente finalizado e arquivado, contendo toda a prova de 
auditoria que suportou a nossa opinião. Este processo foi 
realizado em estrita conformidade com as políticas da 
firma e os requisitos da ISQM 1, garantindo a rastreabi-
lidade, a integridade e a qualidade da documentação do 
trabalho.

Adicionalmente, confirmámos que o arquivo da docu-
mentação por parte dos auditores de componente, relativa 
ao trabalho realizado para fins de auditoria de grupo, foi 
concluído em linha com as GAIs que lhes foram comuni-
cadas, reforçando a consistência e a qualidade do trabalho 
em todo o grupo. Neste contexto, após a conclusão do tra-
balho pelos auditores de componente, nós, como auditores 
do grupo, verificámos o cumprimento de todos os requisi-
tos da ISA 600 (R) através do questionário (Anexo 1 – con-
sultado site da OROC).

CONCLUSÃO
O presente trabalho demonstrou a aplicação prática da 

ISA 600 (R) num cenário de auditoria de grupo, onde a 
nossa firma atuou simultaneamente como auditor do gru-
po e como auditor de componente. A experiência adquirida 
permitiu-me abordar os principais aspetos inerentes a este 
tipo de auditoria, conforme detalhado nas fases do ciclo de 
vida da auditoria de grupo.

Analisados os aspetos centrais da ISA, concluímos que:

Aceitação e Continuidade do Trabalho:
Na fase inicial, avaliámos a nossa capacidade e indepen-

dência, bem como a dos auditores de componente envolvi-
dos, e obtivemos uma compreensão preliminar da estrutura 
do Grupo A SGPS, SA e dos riscos associados. Este processo 
foi fundamental para determinar a razoável possibilidade 
de obter prova de auditoria suficiente e apropriada, consi-
derando as inerentes restrições geográficas e de acesso à 
informação. Concluímos que poderíamos prosseguir sem 
impedimentos significativos e que tinhamos capacidade 
para a execução do trabalho.

Planeamento da Auditoria de Grupo:
No planeamento, definimos uma estratégia global de 

auditoria que se alinhou com a complexidade do grupo. 
Determinámos as componentes nas quais seria necessário 
executar trabalho de auditoria, especificando a natureza 
desse trabalho e quem iria executar esse trabalho para a 
obtenção de prova de auditoria. Este planeamento deta-
lhado, documentado no Group Audit Workspace no APT, 
garantiu uma abordagem coesa e eficiente. 

Avaliação de Riscos de Distorção Material:
A compreensão aprofundada do grupo e do seu ambien-

te, incluindo a análise dos sistemas de controlo interno e a 
identificação de riscos de fraude dispersos pela estrutura, 
através de discussões da equipa de trabalho (ETDs) e audi-
tores quer a montante quer a jusante, permitiu identificar 
e avaliar os Riscos de Distorção Material (RMMs) ao nível 
do grupo.

Materialidade:
A definição da materialidade de execução para as de-

monstrações financeiras do grupo e para cada componente 
foi realizada em conformidade com a ISA 600 (R), tendo 
sido, para cada componente, estabelecida num nível infe-
rior à do grupo. Para esse efeito recorremos ao modelo de 
Steven M. Glover mitigando eficazmente o risco de agrega-
ção de distorções não detetadas.

Comunicação e Supervisão:
A comunicação bidirecional eficaz com os auditores en-

volvidos foi essencial ao longo de todo o processo. Emi-
timos instruções de auditoria de grupo detalhadas e rea-
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lizámos briefings de execução para alinhar expectativas e 
procedimentos. A supervisão e revisão do trabalho dos au-
ditores de componente foram exercidas de forma rigorosa, 
com especial atenção aos trabalhos realizados por audito-
res fora da nossa rede, assegurando a suficente e apropria-
da prova de auditoria.

Documentação:
Os requisitos adicionais de documentação impostos pela 

ISA 600 (R) foram integralmente cumpridos. Documentá-
mos os julgamentos significativos na definição das com-
ponentes e do trabalho a efetuar, a nossa compreensão do 
sistema de controlo interno do grupo e a natureza, tem-
pestividade e extensão da direção e supervisão exercidas. 

O APT serviu como repositório central para toda esta do-
cumentação, garantindo a rastreabilidade e a qualidade do 
trabalho realizado, em linha com os princípios da ISQM 1.

Em suma, a aplicação da ISA 600 (R) neste caso prático 
ilustrou a complexidade e a importância do julgamento 
profissinal na auditoria de grupo. Através de um planea-
mento robusto, uma avaliação de riscos abrangente, uma 
comunicação eficaz e uma supervisão diligente, obtive-
mos evidência de auditoria adequada e suficiente para 
fundamentar uma opinião fiável sobre as demonstrações 
financeiras consolidadas do Grupo A SGPS, SA, contri-
buindo para a credibilidade da informação financeira di-
vulgada. ❖
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ANEXO 1
Aplicabilidade da ISA 600(R)

O questionário de verificação que se segue destina-se a documentar o processo e as conclusões do auditor do grupo em 
relação à aplicação da ISA 600 (R), o seu principal objetivo é assegurar que todos os requisitos da norma foram devidamen-
te considerados e cumpridos ao longo das diversas fases de uma auditoria de grupo.

N.º Questão de Verificação
Referência 
ISA 600 (R)

Sim/Não
Comentários
Justificação

Secção 1: Aceitação e Continuidade do Trabalho

1.1 O sócio responsável pelo trabalho do grupo determinou se a firma possui a 
competência e capacidade necessárias para realizar a auditoria de grupo?

§ 17 Sim/Não

1.2 Foi avaliado se será razoavelmente possível obter prova de auditoria suficiente 
e apropriada para formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras do 
grupo?

§ 18 Sim/Não

1.3 Foram consideradas as possíveis restrições na obtenção de prova de auditoria e 
o seu impacto na aceitação do trabalho?

§ A32-A36 Sim/Não

1.4 Foram identificados e avaliados todos os Requisitos Éticos Relevantes (RERs), 
incluindo os relacionados com a independência, para o auditor do grupo e para 
os auditores de componente?

§ 25 Sim/Não

Secção 2: Compreensão do Grupo e do seu Ambiente

2.1 O auditor do grupo obteve uma compreensão da estrutura organizacional do 
grupo e do seu modelo de negócio, incluindo as localizações e a natureza das 
operações das componentes?

§ 30 a) Sim/Não

2.2 Foi obtida uma compreensão do referencial de relato financeiro aplicável e da 
consistência das políticas contabilísticas entre as componentes?

§ 30b) Sim/Não

2.3 Foi obtida uma compreensão do sistema de controlo interno do grupo, 
incluindo a natureza e extensão dos controlos comuns e atividades 
centralizadas?

§ 30 c) Sim/Não

2.4 Foi obtida uma compreensão do processo de consolidação do grupo, incluindo 
subconsolidações e ajustamentos de consolidação?

§ 38 Sim/Não

2.5 Foi avaliada a natureza e dimensão das transações com partes relacionadas do 
grupo?

§ 31 b) Sim/Não
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N.º Questão de Verificação
Referência 
ISA 600 (R)

Sim/Não
Comentários
Justificação

Secção 3: Materialidade

3.1 Foi determinada a materialidade para as demonstrações financeiras do grupo 
como um todo?

§ 35 Sim/Não

3.2 Foi determinada a materialidade de execução para as demonstrações 
financeiras do grupo?

§ 35 Sim/Não

3.3 Foi determinado o montante abaixo do qual as distorções são consideradas 
claramente triviais para as demonstrações financeiras do grupo?

§ 35 Sim/Não

3.4 Foi determinada uma materialidade de execução para cada componente onde 
serão realizados procedimentos de auditoria para fins de grupo?

§ 35 Sim/Não

3.5 A materialidade de execução de cada componente é inferior à materialidade de 
execução do grupo?

§ 35 Sim/Não

Secção 4: Resposta aos Riscos de Distorção Material Identificados

4.1 O auditor do grupo identificou e avaliou os riscos de distorção material (RMMs) 
ao nível das demonstrações financeiras do grupo?

§ 22 Sim/Não

4.2 Foi definida a natureza, tempestividade e extensão dos procedimentos 
de auditoria a efetuar ao nível das componentes em resposta aos RMMs 
identificados?

§ 37 Sim/Não

4.3 Foram consideradas as três formas de responder aos riscos identificados 
(auditoria total, por classes de transações/saldos/divulgações, ou procedimentos 
específicos)?

§ 37
§ A124

Sim/Não

4.4 Foram considerados e, se aplicável, realizados procedimentos de auditoria 
centralizados sobre classes de transações, saldos ou divulgações?

§ 37
§ A126

Sim/Não

4.5 Foram realizados procedimentos de auditoria sobre o processo de 
consolidação?

§ 38 Sim/Não

Secção 5: Comunicação com Auditores de Componente

5.1 O auditor do grupo comunicou por escrito aos auditores de componente o 
âmbito do trabalho a ser realizado e os RMMs associados à componente?

§ 31 Sim/Não

5.2 O auditor do grupo manteve discussões e obteve informações dos auditores 
de componente ao longo da auditoria para facilitar a realização dos 
procedimentos?

§ 34 Sim/Não

5.3 Foram comunicados aos auditores de componente os RERs aplicáveis, incluindo 
os requisitos de independência?

§ 25 Sim/Não

Secção 6: Envolvimento do Auditor do Grupo no Trabalho da Componente e Revisão

6.1 O auditor do grupo determinou quando e em que extensão é necessário rever o 
trabalho dos auditores de componente?

§ 43 Sim/Não

6.2 Esta determinação considerou a competência e capacidade do auditor de 
componente e a direção e supervisão exercidas?

§ 44 Sim/Não

6.3 O auditor do grupo avaliou se a prova de auditoria obtida do trabalho dos 
auditores de componente é suficiente e apropriada para os fins da auditoria de 
grupo?

§ 45 Sim/Não

6.4 O auditor do grupo discutiu os assuntos significativos com o auditor de 
componente, a gestão da componente ou do grupo, e os TCWG, conforme 
apropriado?

§ 46 Sim/Não

6.5 Se o trabalho do auditor de componente foi considerado inadequado, o 
auditor do grupo determinou e realizou (ou mandou realizar) procedimentos 
adicionais?

§ 47 Sim/Não

Secção 7: Conclusão e Relato

7.1 O auditor do grupo realizou procedimentos sobre eventos subsequentes e 
assegurou que os auditores de componente também o fizeram?

§ 49-50 Sim/Não

7.2 O sócio responsável pelo trabalho do grupo avaliou o efeito de todas as 
distorções (corrigidas e não corrigidas) nas demonstrações financeiras do 
grupo?

§ 52 Sim/Não

7.3 O relatório do auditor do grupo não faz referência aos auditores de componente 
grupo a menos que a lei ou regulamento o exija.

§ 53

Preparado por: Revisto por:

Data: xx/xx/202x Data: xx/xx/202x
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ANEXO 2
Questionário de Verificação do Trabalho dos Auditores de Componente

Este questionário destina-se a auxiliar o auditor do grupo na avaliação da suficiente e adequada  prova de auditoria ob-
tida do trabalho do auditor de componente, bem como na conformidade com as Instruções de Auditoria de Grupo (GAIs) 
e os requisitos da ISA 600(R).

Informações Gerais:

Nome da Componente:

Nome do Auditor da Componente:

Período de Auditoria da Componente:

Data de Emissão do Relatório do Auditor da Componente (se aplicável):

Referência das GAIs Recebidas:

SECÇÃO 1
ÂMBITO DO TRABALHO E MATERIALIDADE

As Instruções de Auditoria de Grupo (GAIs) foram rece-
bidas e compreendidas na sua totalidade?

Sim / Não / Não aplicável

Comentários (se “Não” ou “Não aplicável”,  
ou para detalhes adicionais):

1.2. O trabalho de auditoria realizado na componente foi 
executado em conformidade com o âmbito e os procedi-
mentos específicos definidos nas GAIs?

Sim / Não

Comentários (especificar desvios, se existirem):

1.3. A materialidade de execução da componente (CPM) 
e os montantes para distorções claramente triviais (CCT) 
definidos nas GAIs foram aplicados no planeamento e exe-
cução do trabalho?

Sim / Não

Comentários:

SECÇÃO 2
AVALIAÇÃO DE RISCOS DE DISTORÇÃO MATERIAL 
(RMMS) E RESPOSTA

2.1. Foi obtida uma compreensão do ambiente da com-
ponente, incluindo o seu controlo interno, relevante para 
a identificação e avaliação de RMMs?

Sim / Não

Comentários:

22. Foram identificados e avaliados os Riscos de Distor-
ção Material (RMMs) ao nível da componente, incluindo 
riscos de fraude?

Sim / Não

Comentários (descrever os principais RMMs identificados):

2.3. Os procedimentos de auditoria executados na com-
ponente foram desenhados e realizados em resposta aos 
RMMs identificados e comunicados nas GAIs?

Sim / Não

Comentários (descrever os principais procedimentos 
executados):

SECÇÃO 3
DISTORÇÕES DE AUDITORIA

3.1. Foram identificadas quaisquer distorções (corrigidas 
ou não corrigidas) durante o trabalho de auditoria na com-
ponente?

Sim / Não

Se “Sim”, as distorções foram devidamente quantificadas e 
classificadas?
Comentários (anexar resumo das distorções, se aplicável):

3.2. As distorções identificadas foram comunicadas ao 
auditor do grupo, conforme os limiares de trivialidade es-
tabelecidos nas GAIs?

Sim / Não

Comentários 

3.3. Foram identificadas quaisquer deficiências significa-
tivas no controlo interno da componente?

Sim / Não

Se “Sim”, foram comunicadas à gestão da componente  
e ao auditor do grupo?

Comentários (descrever as deficiências):

3.4. Foram identificadas ou suspeitadas quaisquer frau-
des ou não conformidades com leis e regulamentos?

Sim / Não

Se “Sim”, foram comunicadas ao auditor do grupo e à gestão 
da componente/TCWG, conforme apropriado?
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SECÇÃO 4
COMUNICAÇÃO E COLABORAÇÃO

4.1. A comunicação com o auditor do grupo foi bidirecio-
nal, fluida e atempada ao longo do trabalho?

Sim / Não

Comentários (exemplos de comunicação eficaz ou desafios):

4.2. Foram discutidos com o auditor do grupo quais-
quer assuntos significativos, RMMs não resolvidos, pro
cedimentos insatisfatórios ou questões de independência 
que surgiram?

Sim / Não

Comentários:

4.3. Foi fornecido todo o reporting e deliverables solici-
tados pelo auditor do grupo dentro dos prazos acordados?

Sim / Não

Comentários (especificar atrasos ou dificuldades,  
se existirem):

SECÇÃO 5
REQUISITOS ÉTICOS RELEVANTES (RERS)  
E INDEPENDÊNCIA

5.1. Foram cumpridos todos os requisitos éticos relevan-
tes (RERs) aplicáveis, incluindo os requisitos de indepen-
dência, conforme comunicado pelo auditor do grupo?

Sim / Não

Comentários (descrever quaisquer violações  
ou ameaças à independência e como foram mitigadas):

SECÇÃO 6
DOCUMENTAÇÃO

6.1. A documentação de auditoria da componente é sufi-
ciente e apropriada para suportar as conclusões alcançadas 
e os procedimentos executados para fins de auditoria de 
grupo?

Sim / Não

Comentários:

6.2. A documentação está organizada e acessível para 
revisão pelo auditor do grupo, conforme os termos acor-
dados?

Sim / Não

Comentários:

6.3. O arquivo da documentação da componente foi con-
cluído em linha com as GAIs comunicadas e as políticas 
da firma?

Sim / Não

Comentários:

SECÇÃO 7
CONCLUSÃO GERAL DO AUDITOR DA COMPONENTE 
(PARA FINS DE AUDITORIA DE GRUPO)

7.1. Com base no trabalho realizado, o auditor da compo-
nente pode confirmar que obteve prova de auditoria sufi-
ciente e apropriada para os objetivos da auditoria de grupo 
na sua componente?

Sim / Não

Comentários/Justificação:

7.2. Existem quaisquer limitações ao âmbito do trabalho 
ou outras questões que possam impedir o auditor do grupo 
de formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras 
consolidadas?

Sim / Não

Se “Sim”, descrever detalhadamente:

Conclusão do Auditor do Grupo (a ser preenchida pelo Auditor do Grupo):

Avaliação Geral do Trabalho do Auditor de Componente: (Suficiente / Suficiente com ressalvas / Insuficiente)

Decisão sobre a necessidade de procedimentos adicionais: (Sim / Não)

Assuntos significativos a discutir com o auditor de componente:

Assuntos a considerar para a opinião de auditoria do grupo:

Data xx/xxxx/2025

_________________________

Auditor do Grupo:
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SIGLAS

AML Anti–money launderingn • Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais e Financiamento do Terrorismo

APT Audit Process Tool

CCT Component Clearly trivial

CPM Component Performance materiality

CT Clearly trivial

ETD Engagement Team Discussion

EQR Engagement Quality Reviewer 

FSA Financial Statement Accounts • Áreas de Demonstrações Financeiras 

GAI Group Audit Instructions • Instruções de Auditoria de Grupo

ISA International Standard on Auditing • Norma Internacional de Auditoria

ISQM International Standard on Quality Management • Norma sobre Gestão da Qualidade

IT Information Technology

MACM Maximum Allocated Component Materiality

OROC Ordem do Revisores Oficiais de Contas

PM Performance materiality

RER Requisitos Éticos Relevantes 

RMM Risks of Material Misstatement • Riscos de Distorção Material 

TCWG Those Charged with Governance
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01.
Introdução

Os relatórios de sustentabilidade têm-se popularizado 
nas últimas duas décadas (Meutia et al., 2022), em paralelo 
a eventos cruciais, como a publicação do Relatório Brun-
dtland das Nações Unidas, em 1987, e a Conferência do Rio 
de Janeiro, em 1992 (Benameur et al., 2024). Mais recen-
temente, a divulgação de informações sobre sustentabili-
dade tornou-se central no debate empresarial, em virtude 
da crescente consciência sobre os impactos ambientais e 
sociais no desempenho financeiro e no sucesso a longo 
prazo das organizações (Bosi et al., 2022). Nesse contexto, 
a importância das práticas empresariais sustentáveis tem 
atraído a atenção dos reguladores de normas contabilís-
ticas, conduzindo ao desenvolvimento de normas globais, 
como as Normas Internacionais de Relatórios Financeiros 
(IFRS) que procuram harmonizar a divulgação de informa-
ções de sustentabilidade (Effah et al., 2023).

Este avanço contribuiu para a intensificação da investiga-
ção sobre o tema, contudo, apesar desse progresso, persistem 
lacunas relevantes. A maioria da literatura existente precede 
a implementação das novas normas de sustentabilidade e de 
assurance, não permitindo avaliar os seus impactos.

Deste modo, o presente estudo procura colmatar essas 
lacunas por meio de uma revisão sistemática da literatu-
ra, com foco nos contributos mais recentes relacionados  
à assurance de relatórios de sustentabilidade. 

Com base em 19 artigos analisados, pretende-se con-
tribuir para o campo académico, identificando tendên-
cias, lacunas e oportunidades de investigação futura que 
podem ser cruciais para a consolidação e maior adoção da  
assurance nos relatórios de sustentabilidade. De forma 
geral, o estudo visa ainda reforçar a compreensão des-
tes relatórios como instrumento de responsabilização, 
transparência e boas práticas, essenciais para a confiança 
dos stakeholders e para a sustentabilidade organizacio-
nal.

As seções subsequentes do artigo estão organizadas da 
seguinte forma: a seção “Metodologia” onde se detalha a 
estratégia de pesquisa adotada e o processo de recolha da 
amostra. Posteriormente, a seção “Revisão da Literatura” 
onde se discute os recentes desenvolvimentos na literatu-
ra relacionada à assurance dos relatórios de sustentabili-
dade. Por fim, apresentam-se os resultados e as principais 
conclusões retiradas, limitações e sugestões para futuras 
pesquisas.

02. 
Metodologia 

De acordo com Gan et al. (2022), uma revisão da literatu-
ra envolve etapas como recolha de literatura, pré-proces-
samento de dados, utilização de software, interpretação e 
apresentação de resultados. Neste estudo, foram utilizadas 
as bases Web of Science (WoS) e Scopus, seguindo quatro fa-
ses: recolha e filtragem de documentos, exportação de me-
tadados, integração e eliminação de duplicados, e análise.

Na WoS, pesquisou-se o termo “sustainability report”  
no campo “tópico”, obtendo-se 28.863 documentos  
(1990–2024). Filtraram-se as categorias “Business”,  
“Business Finance” e “Management”, idioma “inglês” e ín-
dices SSCI e SCI-Expanded, resultando em 1.885 artigos. 
Na Scopus, a pesquisa no campo “Article title, Abstract, 
Keywords” retornou 20.295 documentos (1983–2024); 
aplicando filtros idênticos — “Business, Management and  
Accounting”, inglês, artigos finais — obteve-se 3.041 artigos.

Os metadados foram exportados e utilizou-se o RStudio, 
para proceder à unificação das bases de dados e eliminar 
859 duplicados, obtendo-se 4.067 artigos. 

Para a revisão da literatura, restringiram-se os artigos 
aos anos de 2023 e 2024, filtrando por keywords plus com 
“audit*” e “assurance”. Após leitura de resumos e intro-
duções, 19 artigos foram selecionados e agrupados em 
quatro subtemas: (1) fatores que afetam credibilidade e 
qualidade da assurance - 4 artigos; (2) impacto e influên-
cia da assurance na tomada de decisões de investidores  
e stakeholders - 5 artigos; (3) prática e normas de  
assurance de sustentabilidade - artigos; (4) assurance em 
contextos específicos e desafios corporativos.
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Neste contexto, consideramos pertinente clarificar al-
guns conceitos-chave para situar o leitor antes da apre-
sentação da revisão da literatura. Tal como destacam  
Leung et al. (2024), assurance é um conceito mais amplo 
do que a auditoria, referindo-se a um serviço independen-
te realizado por profissionais qualificados com o objetivo 
de aumentar a credibilidade da informação divulgada. Esta 
pode assumir dois níveis: reasonable assurance e limited 
assurance. A auditoria corresponde a um tipo específico 
de assurance, ou seja, uma garantia de nível mais elevado, 
no qual se procura obter uma reasonable assurance com 
base na recolha de evidências (Leung et al., 2024). Por ou-
tro lado, a limited assurance também se insere no âmbito 
do assurance, mas fornece apenas uma garantia moderada, 
em que o profissional atua para reduzir o risco de emitir 
uma opinião inadequada evidências (Leung et al., 2024).

03.
Revisão da literatura
3.1 Fatores que afetam a credibilidade  
e qualidade da assurance

Este subtema reúne estudos que analisam os elementos 
determinantes da credibilidade, qualidade e eficácia da  

assurance dos relatórios de sustentabilidade, destacando 
não apenas os fatores que influenciam a decisão de a obter, 
mas também o impacto que esta exerce sobre as práticas 
de relato organizacional. 

Somoza (2023) investigou os determinantes da assurance 
voluntária de relatórios de sustentabilidade em pequenas e 
médias empresas (PMEs) europeias, evidenciando que esta 
prática ainda é pouco comum nesse segmento. O autor 
sublinha que não existe um grupo profissional exclusivo  
que detenha o monopólio da assurance, embora os 
stakeholders demonstrem maior confiança em especialis-
tas de sustentabilidade do que em auditores financeiros.  
O estudo revela ainda que a adoção da assurance é mais 
elevada nos países escandinavos, resultando da intera-
ção entre fatores jurídicos- como estruturas regulatórias 
robustas- e variáveis culturais, como menor distância ao 
poder e maior presença feminina em cargos de decisão.

Ali et al. (2024), por sua vez, analisaram uma amostra 
de 280 empresas não financeiras cotadas na Bolsa de Va-
lores do Paquistão, concluindo que determinados atribu-
tos de governação de sustentabilidade- nomeadamente 
a existência de um comité, uma política, uma estratégia 
e a prática de assurance - exercem um efeito positivo na 
divulgação de relatórios de responsabilidade social cor-
porativa (RSC). Contudo, a simples existência de um de-
partamento ou de um responsável de sustentabilidade não 
demonstrou uma relação significativa com a divulgação de 
relatórios de RSC, sugerindo que estruturas formais não 
são suficientes.

Num contributo complementar, Meqbel et al. (2024) ex-
ploraram a ligação entre práticas de gestão de resultados 
e a decisão de obter assurance para os relatórios de sus-
tentabilidade. Os autores evidenciam que empresas envol-
vidas em manipulação de resultados tendem a recorrer à  
assurance de forma simbólica, como mecanismo de legi-

“Desta forma, o recurso à assurance 
reduz a assimetria de informação, 

aumenta a disposição para investir, 
pode contribuir para a eficiência na 

alocação de recursos e está associado 
à redução do custo de capital.”
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timação e desvio de atenção. No entanto, a presença de 
um comité de RSC surge como fator mitigador, capaz de 
transformar a assurance numa prática substantiva e trans-
parente, reforçando a sua credibilidade.

Finalmente, Simic et al. (2024) analisaram empresas do 
Reino Unido e concluíram que a integração da compensa-
ção dos executivos em função de metas de sustentabilida-
de aumenta a propensão para adotar assurance em relató-
rios de emissões de gases com efeito de estufa (GEE). Essa 
relação mostrou-se ainda mais forte quando tais relatórios 
eram obrigatórios, e foi ampliada pela diversidade de gé-
nero no conselho de administração. Em contrapartida, a 
pertença a indústrias ambientalmente sensíveis atenuou 
a associação entre compensação e adoção da assurance,  
revelando uma complexa interação entre incentivos inter-
nos e pressões externas.

Desta forma, a literatura evidencia que a credibilidade 
e a qualidade da assurance de sustentabilidade resultam 
de um conjunto de fatores institucionais, culturais e or-
ganizacionais. As regulamentações, as variáveis culturais, 
os mecanismos de governação e os sistemas de incentivos 
internos desempenham papéis centrais na decisão de ado-
tar a assurance. Contudo, os estudos também alertam para 
o risco de um uso meramente simbólico, especialmente em 
contextos de manipulação de resultados. Assim, a eficácia 
da assurance depende não apenas da sua adoção, mas so-
bretudo do enquadramento institucional e das estruturas 
de governação que assegurem a sua substância. Estes re-
sultados reforçam a ideia de que a assurance, quando inte-
grada em práticas organizacionais consistentes, contribui 
para maior transparência e confiança junto dos stakehol-
ders.

3.2 Impacto e influência da assurance na tomada  
de decisões de investidores e stakeholders

Este subtema reúne estudos que analisam os efeitos da 

assurance de relatórios de sustentabilidade na perceção 
dos investidores, na disposição em investir, na eficiên-
cia dos investimentos e no custo de capital. Os trabalhos 
destacam a relevância da assurance como instrumento de 
redução da assimetria de informação e de reforço da con-
fiança nos mercados.

Pratoomsuwan & Chiaravutthi (2023) investigaram se 
a assurance externa de relatórios de RSC influencia a in-
tenção de investir, considerando também o papel da ma-
terialidade da informação. Os resultados revelam que a 
assurance externa aumenta a propensão dos investidores 
a aplicar capital, independentemente de a informação ser 
material ou não, embora o efeito seja mais forte quando 
os relatórios contêm informações materiais e devidamente 
garantidas.

Venter & Krasodomska (2024) realizaram uma revisão da 
literatura sobre a assurance de relatórios externos estendi-
dos. Os autores apontam que a investigação continua cen-
trada nos determinantes da assurance - como assimetria 
de informação sobre carbono, estruturas de governação e 
caraterísticas de propriedade - e nas suas consequências, 
destacando o impacto na qualidade dos relatórios e nas de-
cisões dos investidores.  Sublinhou-se ainda a importância 
da escolha do prestador de serviços e do tipo de assurance, 
bem como a necessidade de estudos que avaliem o efeito 
direto da assurance nas práticas de sustentabilidade das 
empresas. 

Numa perspetiva relacionada, Uyar et al. (2024) exa-
minaram a ligação entre a distribuição de dividendos e a 
transparência corporativa, com foco na divulgação e na 
assurance de relatórios de RSC. O estudo demonstrou que 
as empresas com políticas de dividendos mais consisten-
tes tendem a adotar relatórios de RSC, a obter assurance 
externas e a recorrer a padrões reconhecidos, como o GRI. 
Além disso, os mecanismos de governação reforçam esta 
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relação, embora com variações entre países de tradição 
anglo-saxónica e não anglo-saxónica. 

Datt et al. (2024) analisaram a relação entre a assurance 
voluntária das informações sobre emissões de carbono e o 
custo de capital próprio num contexto internacional. Os 
autores concluíram que a adoção voluntária de assurance 
está negativamente associada ao custo de capital próprio, 
sendo este efeito mais acentuado em empresas com fraco 
desempenho na redução de emissões ou que não partici-
pam em esquemas de comércio de carbono. O estudo desta-
ca ainda que o ambiente institucional dos países atua como 
moderador, tornando a assurance mais eficaz em contextos 
com instituições mais robustas. 

Por fim, Gupta & Das (2024) investigaram a relação en-
tre a divulgação de RSC e a eficiência dos investimentos 
nas economias BRICS, identificando uma relação em forma 
de U. Contudo, a presença de assurance suaviza esta curva, 
potenciando a eficiência, sobretudo em regimes voluntá-
rios de divulgação de RSC. 

Posto isto, a evidência empírica sugere que a assuran-
ce de relatórios de sustentabilidade desempenha um pa-
pel significativo no reforço da confiança dos investidores 
e na melhoria da eficiência dos mercados. Desta forma,  
o recurso à assurance reduz a assimetria de informação,  
aumenta a disposição para investir, pode contribuir para  
a eficiência na alocação de recursos e está associado à redução  
do custo de capital. Adicionalmente, os mecanismos de go-
vernação e os enquadramentos institucionais surgem como  
fatores-chave que amplificam os benefícios da assurance. 
Ainda assim, a literatura evidencia lacunas quanto ao im-
pacto direto da assurance nas práticas internas de susten-
tabilidade, indicando a necessidade de mais investigações 
que explorem esta dimensão substantiva, para além dos 
efeitos no mercado de capitais.

3.3 Prática e normas de assurance dos relatórios  
de sustentabilidade

Este subtema reúne estudos que abordam a evolução 
da prática de assurance de sustentabilidade, o desenvol-
vimento e a crítica de normas internacionais, bem como 
a sua aplicação em diferentes contextos organizacionais e 
institucionais. 

Hay et al. (2023) analisaram os comentários do Comité de 
Normas de Auditoria e Garantia da AFAANZ relativamente 
ao padrão proposto pelo Conselho de Relatórios Externos 
da Nova Zelândia para a garantia das divulgações de emis-
sões de gases com efeito de estufa (GEE). O estudo destacou 
preocupações com a coexistência de duas normas alterna-
tivas, que poderia gerar confusão entre os utilizadores e 
comprometer a confiança pública. O comité recomendou a 
criação de um único padrão consolidado, incorporando os 

melhores elementos de cada proposta, além do reforço dos 
requisitos éticos e de gestão da qualidade. 

Hossain et al. (2023) examinaram a adoção e os impactos 
do relato integrado, analisando determinantes, qualidade 
e consequências económicas. Os autores concluíram que o  
relato integrado pode melhorar a reputação e a accounta-
bility organizacional, mas enfrenta desafios  significativos, 
como a integração efetiva dos diferentes tipos de capital e 
a demonstração clara da criação de valor. Além disso, a in-
vestigação sobre as consequências económicas permanece 
incipiente e inconclusiva.  

Num desenvolvimento posterior, Hay et al. (2024) apre-
sentaram comentários ao projeto da Norma Internacional 
de Garantia de Sustentabilidade 5000 (ISSA 5000), elabo-
rada pela International Auditing and Assurance Standards 
Board (IAASB). Embora considerassem a proposta um mar-
co relevante, os autores apontaram fragilidades a serem 
melhoradas, incluindo a necessidade de maior flexibilidade 
nos requisitos éticos e de gestão da qualidade, uma dife-
renciação mais clara entre garantia limitada e razoável, de-
finições mais precisas de materialidade e linguagem mais 
acessível. Recomendou-se ainda uma maior abertura ao 
feedback de stakeholders diversos. 

Numa perspetiva institucional, Lemma et al. (2024) 
analisaram o campo da assurance de sustentabilidade na  
África do Sul, concluindo que se encontra marcado por uma 
forte captura institucional, onde os interesses dos pres-
tadores de serviços e das próprias empresas prevalecem  
sobre o objetivo de promover uma sustentabilidade  
ambiental genuína. Esta realidade evidencia o risco de as 
normas serem moldadas por pressões corporativas, enfra-
quecendo o papel transformador esperado da assurance.  

Finalmente, Fu et al. (2024) estudaram a cooperação em 
auditorias de carbono nas cadeias de fornecimento, no 
contexto da conformidade com requisitos das emissões de 
carbono. Os resultados sugerem que a cooperação pode au-
mentar a eficiência das auditorias e melhorar os níveis de 
conformidade. Contudo, os efeitos não são uniformes: em 
alguns casos, verificam-se práticas de free-riding, que be-
neficiam fornecedores em detrimento dos fabricantes e do 
meio ambiente; noutros, o efeito de amplificação gera be-
nefícios conjuntos. O impacto positivo depende, portanto, 
da configuração dos incentivos e das condições económicas 
envolvidas. 

A literatura evidencia que as normas e prática de  
assurance de sustentabilidade estão em fase de conso-
lidação, mas enfrentam tensões entre harmonização,  
aplicabilidade prática e captura institucional. Enquanto  
algumas propostas normativas (como a ISSA 5000) repre-
sentam avanços no sentido da uniformização, subsistem 
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desafios na clareza conceitual, na diferenciação entre 
níveis de garantia e na adaptação a diferentes contextos 
nacionais e organizacionais. Paralelamente, casos como 
o sul-africano revelam os riscos da assurance ser instru-
mentalizada em prol de interesses corporativos, reduzin-
do o seu potencial. Por outro lado, experiências de coope-
ração em auditorias de carbono mostram que mecanismos 
inovadores podem melhorar a eficiência e a conformida-
de, desde que acompanhados de incentivos adequados. 
Em síntese, este conjunto de estudos mostra que a credi-
bilidade e a eficácia das normas de assurance dependem 
não apenas do seu desenho técnico, mas também da sua 
capacidade de resistir a pressões institucionais e de res-
ponder às necessidades dos stakeholders de forma clara 
e consistente.

3.4 Assurance em contextos específicos  
e desafios corporativos

Este subtema aborda a aplicação da assurance em 
situações particulares, incluindo empresas em dificul-
dades financeiras, riscos éticos como a escravidão mo-
derna e desafios associados à integração de questões de 
sustentabilidade em contextos corporativos complexos.

Kuzey et al. (2023) investigaram se empresas em dificul-
dades financeiras tendem a ser mais transparentes ou mais 
opacas relativamente à publicação de relatórios de susten-
tabilidade e à adoção de diretrizes internacionais, como o 
Global Reporting Initiative (GRI). Os autores concluíram 
que, em geral, estas empresas evitam publicar de relatórios 
de sustentabilidade, obter garantia externa e seguir padrões 
internacionais. Contudo, aquelas com maior visibilidade 
pública revelaram maior propensão a adotar tais práticas, 
como forma de responder às expectativas dos stakeholders 
e preservar a sua legitimidade social. Assim, a visibilidade 
funciona como moderador relevante, incentivando empre-
sas mais expostas ao escrutínio a serem mais transparentes.  

Christ et al. (2023) exploraram a ligação entre a escravi-
dão moderna e as profissões relacionadas à contabilidade, 
salientando a necessidade de um papel mais ativo desses 
profissionais na mitigação deste risco. Os autores defen-
dem auditorias mais rigorosas e a implementação de siste-
mas de controlo de gestão capazes de identificar e reduzir 
a probabilidade de práticas de escravidão nas operações e 
nas cadeias de fornecimento empresariais.

Harasheh & Provasi (2023) analisaram a utilização de 
sistemas de controlo interno para garantir a integração de 
questões ESG nas atividades empresariais. O estudo reve-
lou que existe uma relação positiva entre o custo de imple-
mentação desses sistemas e a classificação ESG das empre-
sas: organizações que investem mais em controlo interno 
apresentam classificações ESG superiores. Além disso, os 
autores sustentam que os sistemas de controlo interno não 
apenas garantem a conformidade, mas também funcionam 
como instrumentos estratégicos de criação de valor.

Khatri & Kjaerland (2023) investigaram as práticas de 
relato de sustentabilidade e o desempenho ambiental das 
empresas nórdicas cotadas, examinando se estas práticas 
são substantivas ou simbólicas. Os resultados mostraram 
que a emissão de relatórios de sustentabilidade e a adoção 
dos padrões GRI estão positivamente associadas ao desem-
penho ambiental. No entanto, a garantia externa não apre-
sentou uma relação significativa, sugerindo que, em alguns 
casos, é utilizada apenas de forma simbólica para reforçar a 
legitimidade corporativa. Por outro lado, empresas sem cer-
tificações ambientais ou reputação relacionada à RSC pare-
cem utilizar a garantia externa de forma mais substantiva, 
visando melhorias efetivas no desempenho ambiental.

Por fim, Al-Shaer et al. (2024) analisaram os determi-
nantes da conformidade nos relatórios de devida diligência 
em minerais de conflito. O estudo conclui que fatores de 
governança orientados para a sustentabilidade aumentam 
os níveis de conformidade, embora a compensação execu-
tiva ligada a metas de sustentabilidade tenha apresentado 
associação negativa. Além disso, a composição do conse-
lho de administração mostrou-se um elemento moderador 
relevante, influenciando a relação entre a governança e o 
grau de conformidade.

A literatura analisada neste subtema evidencia que a eficácia 
da assurance em contextos específicos depende de múltiplos 
fatores, incluindo condições financeiras, exposição pública, 
práticas de governança e pressões éticas. Empresas em dificul-
dades financeiras tendem a evitar práticas de relato e assurance, 
exceto quando sujeitas a maior escrutínio, revelando a impor-
tância da visibilidade na promoção da transparência. Questões 
éticas, como a escravidão moderna, reforçam a necessidade de 
auditorias mais rigorosas e de sistemas de controlo de gestão 
que transcendam a mera conformidade regulatória. Adicio-

“O desafio central passa  
por assegurar que esta seja  
mais do que um mecanismo  

de legitimidade,  
tornando-se um verdadeiro 

catalisador de confiança  
e transparência.”
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nalmente, os estudos destacam que a assurance pode ter usos 
substantivos ou simbólicos, dependendo do contexto organi-
zacional e da reputação da empresa, o que reforça a impor-
tância de estruturas de governança sólidas para assegurar au-
tenticidade e não apenas legitimidade aparente. Em síntese, a  
assurance, quando bem integrada, pode ser um instrumento 
estratégico de valor e de confiança social, mas a sua efetivida-
de continua condicionada pelas circunstâncias corporativas e 
institucionais.

04.
Conclusão

Os relatórios de sustentabilidade representam um marco 
essencial para o reforço da responsabilidade empresarial, 
da transparência e da utilidade da informação reportada. 
Mais do que um exercício de conformidade, estes relató-
rios funcionam como instrumentos de diálogo estratégico,  
fundamentais para manter a confiança dos stakeholders e 
assegurar o alinhamento das empresas com práticas respon-
sáveis e sustentáveis. O crescimento da sua adoção reflete 
não apenas a resposta às pressões sociais e regulamentares, 
mas também a adaptação às exigências de um mercado glo-
bal cada vez mais orientado para a sustentabilidade.

Considerando a importância desta área temática foram 
analisados estudos relacionados com a assurance relató-

rios de sustentabilidade, para compreender os efeitos das 
recentes normas neste campo, nomeadamente da Diretiva 
2464/2022.

A análise da amostra mostrou o crescimento do número 
de artigos publicados, tendo-se constatado através da revi-
são da literatura:

	› A assurance de relatórios de sustentabilidade reforça 
a credibilidade, transparência e confiança junto dos 
stakeholders;

	› Os benefícos da assurance incluem redução da assi-
metria de informação, maior atratividade para inves-
tidores e potencial diminuição do custo de capital;

	› A sua efetividade depende do enquadramento insti-
tucional, da governação corporativa e de integração  
em práticas organizacionais consistentes;

	› Persistem riscos do seu uso meramente simbólico  
e desafios ligados à harmonização normativa e à cla-
reza conceptual;

	› Existem lacunas quanto ao impacto da assurance  
nas práticas internas de sustentabilidade.
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Para pesquisas futuras, sugere-se:

	› uma abordagem mais abrangente que inclua uma análi-
se longitudinal dos impactos das novas normas;

	› uma investigação mais profunda sobre como a  
assurance influência as práticas empresariais em dife-
rentes setores e regiões;

	› explorar a integração de novas tecnologias, como a 
inteligência artificial e a blockchain, no processo de  
assurance dos relatórios de sustentabilidade, áreas que 
ainda são pouco exploradas, mas que têm potencial 
para transformar esta prática no futuro.

Em suma, a assurance dos relatórios de sustentabili-
dade constitui um campo em evolução, com progressos 
significativos. O desafio central passa por assegurar que 
esta seja mais do que um mecanismo de legitimidade, 
tornando-se um verdadeiro catalisador de confiança e 
transparência. ❖
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01.
Introdução

O ouro desempenha um papel central nos sistemas eco-
nómicos, quer como matéria-prima, quer como veículo de 
investimento. No entanto, a aplicação das regras gerais do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) às transações de 
ouro revela-se como um entrave à sua utilização enquanto 
instrumento financeiro. Foi neste contexto que surgiu a ne-
cessidade de criar um regime fiscal próprio, especialmente 
desenhado para o ouro destinado a investimento.

No plano europeu, essa resposta materializou-se através da 
Diretiva n.º 98/80/CE, do Conselho, de 12 de outubro de 1998, 
a qual veio permitir aos Estados-Membros isentar do IVA  
determinadas operações com ouro para investimento.  
Em Portugal, esta Diretiva foi transposta para a ordem jurí-
dica nacional pelo Decreto-Lei n.º 362/99, de 16 de setem-
bro, que introduziu o chamado Regime Especial do Ouro 
para Investimento (doravante designado como “o Regime”), 
integrado na legislação complementar ao Código do IVA.

O presente artigo tem como objetivo proceder a uma aná-
lise deste regime especial, explorando o seu enquadramento 
legal, os critérios de aplicação e as implicações práticas de-
correntes da sua adoção no contexto fiscal português.

02.
Enquadramento Geral

Como elucidam van Doesum et al., no contexto de 
um imposto para o consumo, o ouro pode ser visto como 
uma anomalia, pois pode ser utilizado para múltiplos 
propósitos. Pode ser utilizado como matéria-prima, por 
exemplo, na ourivesaria, ou em equipamentos eletró-
nicos. No entanto, para além destas utilizações, igual-
mente relevante é a função do ouro como veículo de in-
vestimento. A aplicação das regras normais do IVA para 
o ouro constitui um obstáculo ao seu uso para este fim 
(van Doesum, van Kesteren, Cornielje, & Nellen, 2020).  
O legislador europeu opta assim por adotar um regime es-
pecial de modo a facilitar a utilização do ouro com este pro-
pósito, nascendo a Diretiva 98/80/CE do Conselho, de 12 de 
outubro de 1998.

Em resposta a esta Diretiva, surge em Portugal o Regime, 
materializado no Decreto-Lei n.º 362/99, de 16 de setembro, 
que vem transpor para a legislação nacional as disposições 
encontradas na supramencionada Diretiva. O novo Regi-
me foi também posteriormente objeto de esclarecimentos 
através do Ofício-Circulado 30014/00, de 13 de janeiro, da 
Direção de Serviços do IVA da Direção-Geral dos Impostos, 
entretanto fundida na Autoridade Tributária e Aduaneira 
(Autoridade Tributária).

Este Regime, tal como a Diretiva de que deriva, centrou-
-se em trazer respostas para os problemas decorrentes da 
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utilização do ouro enquanto veículo de investimento, ampla-
mente detalhados no Preâmbulo da Diretiva 98/80/CE. Dos 
problemas identificados, destacam-se a necessidade de miti-
gar situações de concorrência relacionadas com disparidades 
no tratamento fiscal do ouro para investimento, bem como 
as relacionadas com fraude e evasão fiscal, através da adoção 
de medidas como por exemplo, a inversão do sujeito passivo, 
abordada em mais detalhe na subsecção 3.5..

Esta Diretiva foi, entretanto, revogada, tendo o seu con-
teúdo sido transposto para a Diretiva 2006/112/CE do Con-
selho (Diretiva do IVA), de 28 de novembro de 2006, relativa 
ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado. Já 
no que toca ao ordenamento jurídico nacional, o Decreto-Lei  
n.º 362/99 continua ainda em vigor, tendo apenas sofrido al-
gumas alterações residuais aquando do Orçamento do Estado 
para 2000 e 2013, bem como do Decreto-Lei n.º 197/2012.

Como nos explica também Clotilde Celorico Palma, o regi-
me aprovado opta pela isenção como regra, permitindo assim 
também resolver problemas de dupla tributação nas transa-
ções de ouro para investimento (Palma, 2019). A utilização 
do ouro com o propósito de investimento é inerentemente 
similar a outros investimentos financeiros que estão também 
isentos de IVA – ver, por exemplo, as alíneas e) e f) do n.º 27 
do artigo 9.º do Código do IVA.

Na secção seguinte, será observado com mais detalhe o dis-
posto no Regime, estabelecendo também o paralelismo com 
o conteúdo encontrado na versão consolidada da Diretiva do 
IVA, não descurando também as informações vinculativas 
emitidas pela Direção-Geral dos Impostos e mais recente-
mente, pela Autoridade Tributária.

03.
O Regime Especial Aplicável ao Ouro  
para Investimento
3.1. Âmbito do Regime

Tal como o seu nome indica e como plasmado no seu artigo 
1.º, o âmbito do Regime centra-se nas operações sobre ouro 
para investimento. O regime opta pela isenção como regra, 
isentando do IVA todas as transmissões, aquisições intraco-
munitárias e importações de ouro para investimento (artigo 
3.º, n.º 1 do Regime), transpondo assim para o ordenamen-
to jurídico nacional o disposto no artigo 346.º da Diretiva do 
IVA. Significa isto que a isenção é aplicada independente-
mente da origem do ouro para investimento, do destino que 
lhe seja dado ou da natureza do adquirente – sujeito passivo 
de imposto ou particular (Direção-Geral dos Impostos, 2000).

Para além destas, o n.º 4 do artigo 3.º isenta também as 
prestações de serviços de intermediários que atuam em 
nome de outrem quando intervêm nas operações de ouro 
para investimento, em linha com o encontrado no artigo 
347.º da Diretiva do IVA.

O artigo 2.º vem oferecer-nos resposta ao que pode ser 
enquadrado como ouro para investimento, definição esta 
que se encontra também alinhada com a encontrada no 
artigo 344.º da Diretiva do IVA. Considera-se então este:

1.	�O ouro sob a forma de barra ou de placa com pe-
sos aceites pelos mercados de ouro e com um toque 
igual ou superior a 995 milésimos, representado ou 
não por títulos, com exceção das barras ou placas de 
peso igual ou inferior a 1 g (artigo 2.º, n.º 1, alínea a) 
do Regime). A Tabela 1 elenca os pesos aceites para 
efeitos do cumprimento deste ponto.

2.	�As moedas de ouro que 1) tenham tido curso legal 
no país de origem, 2) tenham um toque igual ou su-
perior a 900 milésimos, 3) tenham sido cunhadas de-
pois do ano de 1800 e 4) sejam habitualmente vendi-
das em mercado livre a um preço que não exceda em 
mais de 80% o valor do ouro nelas contido – artigo 
2.º, n.º 1, alínea b) do Regime. A Autoridade Tributá-
ria emite anualmente um Ofício Circulado com a lis-
ta das moedas enquadradas nesta alínea, replicada 
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da lista publicada pela Comissão Europeia no Jornal 
Oficial da União Europeia em cumprimento com o 
artigo 345.º da Diretiva do IVA. A versão mais atual 
desta comunicação é o Ofício Circulado n.º 25042, de 
11 de novembro de 2024. Contudo, como referido no 
n.º 4, esta lista é meramente indicativa, sendo que 
outras moedas não listadas beneficiam igualmente 
do disposto no Regime, desde que cumpram com a 
definição de ouro para investimento mencionada no 
número anterior. 

Tabela 1 - Pesos aceites pelos mercados de ouro

Unidade Pesos Vendidos

Quilograma 12,5/1

Grama 500/250/100/50/20/10/5/2,5/2

Onça (1 oz = 31,1035g) 100/10/5/1/0.5/0.25

Tael (1 tael = 1,913 oz) 10/5/1

Tola (10 tolas = 3,75 oz) 10

Conforme o artigo 3.º do Regime, o investimento em 
operações cujo efeito económico é equivalente à transfe-

rência de propriedade são equiparadas à transmissão do 
próprio ouro para investimento. O âmbito destas opera-
ções pode ser encontrado no artigo 4.º. Entre essas desta-
cam-se 1) os certificados de ouro (ouro representado por 
títulos que confiram um direito de propriedade), 2) em-
préstimos e swaps que comportam um direito de proprie-
dade sobre ouro revertido numa data posterior e 3) contra-
tos de futuros ou forward, que conduzem à transmissão do 
direito de propriedade sobre ouro para investimento numa 
determinada data por um preço predeterminado. 

Para efeitos de determinação da localização da opera-
ção, é utilizado como critério a localização do ouro físico 
subjacente ao derivado: considera-se que a operação se 
encontra localizada em território nacional quando este se 
encontra em Portugal.

A existência de uma isenção na tributação do IVA le-
vanta questões relacionadas com o tratamento e o âmbi-
to da isenção, bem como o enquadramento de situações 
associadas a transmissões intracomunitárias de bens ou 
exportações. A subsecção seguinte procura esclarecer al-
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gumas destas situações, recorrendo a esclarecimentos da 
administração fiscal, bem como a literatura sobre o tópico.

3.2. Disposições relativas à isenção nas operações  
de ouro para investimento

Os sujeitos passivos que efetuem transmissões de ouro 
para investimento nos termos do artigo 3.º devem indicar 
na fatura o motivo justificativo da não aplicação do im-
posto – alínea e) do n.º 5 do artigo 36.º do Código do IVA, 
aplicável ex vi artigo 13.º do Regime -, nomeadamente com 
a menção “Isento – Regime especial do ouro para investi-
mento” ou “Isento – artigo 3.º do regime aprovado pelo DL 
n.º 362/99” (Direção-Geral dos Impostos, 2000).

No caso de uma exportação a fatura deve referir a apli-
cação do n.º 1 do artigo 14º do Código do IVA (aplicável  
ex vi artigo 13.º do Regime), sem prejuízo de o operador 
estar obrigado a deter na sua posse os documentos alfan-
degários apropriados, em cumprimento do n.º 8 do artigo 
29.º do Código do IVA (Direção-Geral dos Impostos, 2000).

As aquisições intracomunitárias efetuadas por sujeitos 
passivos do imposto referidos no n.º 1 do artigo 2.º do 

Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias (RITI) 
estão também isentas de IVA nos termos do artigo 3.º do 
Regime, independentemente do tratamento dado à venda 
pelo fornecedor do outro Estado (ou seja, quer este tenha 
aplicado uma isenção por força de um regime similar ao 
previsto pelo ordenamento jurídico nacional, ou a venda 
seja considerada uma transmissão intracomunitária) (Di-
reção-Geral dos Impostos, 2000).

No caso das transmissões, aquisições intracomunitárias 
e importações de ouro, incluindo artefactos em ouro, que 
não se enquadrem na definição de ouro para investimento, 
estão sujeitas a tributação de acordo com o regime regular 
do Código do IVA e do RITI. A Ficha Doutrinária n.º 2529 
emitida pela Direção-Geral dos Impostos confirma este 
entendimento para o caso concreto das barras de ouro – 
se enquadradas na definição de ouro para investimento, 
beneficiam da isenção prevista no Regime; caso contrário, 
enquadram-se no regime regular do Código do IVA e do 
RITI.

Já as moedas em ouro que reúnam as condições para se-
rem tratadas com objetos de coleção são tributadas segundo 
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o regime especial aplicável aos bens em segunda mão, aos 
objetos de arte e de coleção e às antiguidades, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 199/96, de 18 de outubro (Direção-Geral dos 
Impostos, 2000). Num parecer emitido pelo departamento 
técnico da Ordem dos Contabilistas Certificados (OCC), a 10 
de janeiro de 2019, entende-se que a venda de artefactos 
de ouro em segunda mão também se enquadra dentro desse 
regime (Departamento Técnico da Ordem dos Contabilistas 
Certificados, 2019). Abílio Marques, num artigo publicado 
na revista da associação APEMIP, corrobora também esta 
interpretação (Marques, 2011). 

Tal como referido na Ficha Doutrinária n.º 2529, as 
vendas efetuadas por particulares, por estes não serem 
sujeitos passivos de IVA na aceção do artigo 2.º do Código 
do IVA, estão fora do campo de incidência do imposto e 
como tal não sujeitas a IVA (Direção-Geral dos Impostos, 
2011).

Até este ponto, focou-se a atenção na isenção que o  
Regime permite nas transmissões de ouro para investi-
mento. No entanto, tal como nas situações previstas no 
artigo 12.º do Código do IVA, também o Regime permite ao 
sujeito passivo exercer a faculdade de renúncia a esta isen-
ção, quando tal se revele mais eficiente. A subsecção se-
guinte detalha as condições em que esta pode ser exercida.

3.3. Renúncia à isenção ao IVA
À luz do encontrado nos artigos 348.º a 351.º da Dire-

tiva do IVA, e analogamente com o artigo 12.º do Código 
do IVA, também o Regime no artigo 5.º prevê a situação 
de renúncia à isenção ao IVA. De acordo com o n.º 4, esta 
renúncia é exercida caso a caso, tal como analogamente 
acontece, por exemplo, na locação de prédios urbanos, pre-
vistas no Regime da Renúncia à Isenção do IVA nas Opera-
ções Relativas a Bens Imóveis. 

De acordo com o n.º 1 do artigo 5.º do Regime, esta re-
núncia pode ser exercida por sujeitos passivos que pro-
duzam ouro para investimento, ou transformem ouro em 
ouro para investimento, desde que o adquirente deste ouro 
para investimento seja: 1) também ele sujeito passivo de 
IVA dos mencionados na alínea a) do artigo 2.º do Código 
do IVA – sendo necessário, neste caso, que a fatura conte-
nha a menção “IVA – autoliquidação”);  2) um sujeito pas-
sivo registado para efeitos de IVA noutro Estado membro 
da Comunidade Europeia; ou 3) adquirente de um país não 
pertencente à Comunidade Europeia.

De acordo com o n.º 2 e o n.º 3 do mesmo artigo, esta re-
núncia também pode ser exercida por sujeitos passivos que 
forneçam ouro para fins industriais, na parte do ouro vendi-
da que se enquadre na definição de ouro para investimento, 
bem como intermediários nas transmissões de ouro para in-
vestimento nas suas prestações de serviços, desde que nas 

transmissões tenha havido também renúncia à isenção de 
imposto.

Os sujeitos passivos que renunciem à isenção devem, no 
caso das transmissões intracomunitárias de bens, isentar a 
operação ao abrigo do artigo 14.º do RITI, mencionando na 
fatura a isenção aplicável. No caso das exportações, devem 
isentar a operação ao abrigo do artigo 14.º do Código do IVA, 
também mencionando na fatura a isenção em questão. Em 
ambos os casos, devem também incluir as operações na de-
claração recapitulativa do IVA, prevista no artigo 23.º, n.º 1, 
alínea c) e artigo 30.º do Código do IVA (Ofício-circulado n.º 
30014/2000 da Direção dos Serviços do IVA, de 13/01). Tal 
acontece porque nestas duas situações, o imposto é liquida-
do no país de destino.

O principal benefício da renúncia à isenção é o direito à 
dedução do IVA suportado nas aquisições de bens ou ser-
viços utilizados nestas operações. Esta possibilidade en-
contra-se prevista no n.º 1 do artigo 6.º do Regime, tendo 
aplicação as regras gerais do direito à dedução contidas no 
n.º 1 do artigo 2.º do Código do IVA e do n.º 2 do artigo 19.º 
do RITI. Tal como se sucede para as operações imobiliárias, 
a renúncia à isenção ao IVA no caso do ouro para investi-
mento pressupõe a utilização do método da afetação real 
plasmado no n.º 2 do artigo 23.º do Código do IVA.

No n.º 3 do supramencionado artigo 6.º do Regime, é 
também determinado que as operações de ouro para in-
vestimento não concorrem para a fórmula de cálculo da 
percentagem de dedução em situações de bens e serviços 
de utilização mista em operações que confiram e que não 
confiram o direito à dedução através do método do pro rata 
prevista no n.º 4 do artigo 23.º. Assim, conclui-se que estas 
operações são desconsideradas tanto do numerador como 
do denominador da fração mencionada no n.º 4, tendo ou 
não havido renúncia à isenção ao imposto.

“Dos problemas identificados, 
destacam-se a necessidade de 

mitigar situações de concorrência 
relacionadas com disparidades 

no tratamento fiscal do ouro para 
investimento, bem como de questões 

relacionadas com fraude e evasão 
fiscal (…)”
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Existem, contudo, situações em que a dedução do imposto, 
mesmo quando não é exercida a renúncia, é permitida ao su-
jeito passivo. A subsecção seguinte detalha essas situações.

3.4. Dedução do imposto em operações isentas
Os artigos 7.º a 9.º do Regime, refletindo o artigo 354.º e 

355.º da Diretiva do IVA, permitem a dedução do imposto em 
operações isentas, maioritariamente associadas ao processo 
de produção e transformação de ouro em ouro para investi-
mento. É assim permitido ao adquirente deduzir IVA suporta-
do na aquisição de bens e serviços sujeitos a IVA, quando tal 
não seria possível por este ter como objeto operações isentas 
de IVA que, normalmente, não conferem o direito à dedução.

De acordo com o artigo 7.º, n.º 1 do Regime, que reme-
te para o artigo 8.º, para além da dedução do imposto pelo 
adquirente quando o transmitente renuncia à isenção do 
IVA abordada na subsecção seguinte, este artigo permite 
também: 1) a dedução do imposto devido ou pago sobre as 
aquisições de ouro que não seja para investimento e que seja 
transformado em tal e 2) a dedução do imposto devido ou 
pago nas prestações de serviços adquiridas para alterar a for-
ma, o peso ou o toque do ouro para investimento ou ouro 
que, através dessas operações, seja transformado em ouro 
para investimento.

Também de acordo com o artigo 9.º e tal como refletido 
no artigo 355.º da Diretiva do IVA, o imposto devido ou pago 
relativamente a aquisição de bens ou serviços ligados à pro-
dução de ouro para investimento ou transformação de ouro 
em ouro para investimento por sujeitos passivos que se dedi-
quem a estas atividades pode ser deduzido por estes.

O Regime determina ainda, no n.º 2 do artigo 7.º, que 
as transmissões de ouro para investimento com destino 
a sujeitos passivos de IVA noutros Estados Membros da  
Comunidade Europeia efetuadas nas condições elencadas 
anteriormente não devam ser incluídas na declaração reca-
pitulativa.

3.5. Regime de autoliquidação do IVA
De acordo com o artigo 10.º e espelhando o encontrado 

no n.º 2 do artigo 198.º da Diretiva do IVA, existem duas si-
tuações em que há lugar à reversão do sujeito passivo de im-
posto: 1) as transmissões de ouro para investimento em que 
tenha sido exercida a renúncia à isenção ao IVA nos moldes 
mencionados anteriormente e 2) nas situações de transmis-
são de ouro sob a forma de matéria-prima ou de produtos se-
mitransformados de toque igual ou superior a 325 milésimos.

Nestas situações, cabe ao adquirente cumprir com as 
obrigações fiscais e declarativas decorrentes da operação 
(com exceção das previstas no artigo 12.º, que serão abor-
dadas na subsecção 3.6), ao invés do transmitente, tal como 
é habitual. Como mencionado no 55.º considerando da  

Diretiva do IVA, esta medida tem “em vista impedir a frau-
de fiscal e, ao mesmo tempo, atenuar os encargos financei-
ros associados às entregas de ouro com um toque superior 
a determinado valor”, que por norma possuem valor mais 
elevado.

A autoliquidação de IVA aplica-se apenas quando o adqui-
rente é sujeito passivo de IVA nos termos do n.º 1 do artigo 
2.º do Código do IVA que tenha direito à dedução total ou 
parcial do imposto. Nas restantes duas situações em que é 
permitida a renúncia à isenção elencadas na subsecção 3.3 
– 1) transmissões intracomunitárias de bens a adquirente 
registado para efeitos de IVA e 2) exportação – estamos pe-
rante uma situação de isenção, em que o imposto é tribu-
tado no país de destino e, como tal, não pode haver lugar a 
autoliquidação de imposto por Portugal. Já se o adquirente 
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fosse, a título de exemplo, um particular, este não estaria 
naturalmente em condições de efetuar a autoliquidação do 
imposto.

Devido ao disposto na alínea a) do artigo 8.º do Regime, 
que prevê a dedução do valor suportado quando o transmi-
tente renuncia ao IVA mesmo quando a operação é isenta, 
da perspetiva do adquirente está-se sempre perante numa 
situação de liquidação e dedução simultânea, não consti-
tuindo o IVA qualquer custo financeiro para o sujeito pas-
sivo. Assim, impede-se a transferência do ónus do encargo 
financeiro com o IVA para o adquirente, mesmo que a este 
não seja conferido o direito à dedução.

A componente de dedução deverá ser efetuada de acor-
do com as regras dos artigos 19.º a 25.º do Código do IVA 

(Direção-Geral dos Impostos, 2000). De notar também 
que nestas situações, e tal como já previsto para situações 
equivalentes no n.º 13 do artigo 36.º do Código do IVA, 
deve ser observado o disposto no n.º 2 e ser expressamen-
te mencionado nas faturas referentes a estas operações a 
menção “IVA – autoliquidação”.

Importa também frisar que contrariamente à maioria das 
restantes disposições encontradas neste Regime, o ouro de 
toque superior a 325 milésimos mencionado neste artigo 
não tem de ser ouro para investimento na aceção do artigo 
2.º. Esta questão tem gerado jurisprudência plural sobre o 
assunto, como se verá mais à frente na subsecção 4.2.

3.6. Registo de operações e regime subsidiário
De acordo com o artigo 12.º, o sujeito passivo que efetue 

operações abrangidas pelo Regime deve manter um registo 
com a identificação de cada cliente (ou seus representantes 
legais) e dos valores acumulados das operações realizadas 
com estes, desde que de montante igual ou superior a 3.000 
euros. Respeitando também o disposto no artigo 356.º da 
Diretiva do IVA, deve este também manter a contabilidade 
de todas as operações em questão, e conservar cópia ou re-
ferências dos documentos comprovativos da identificação 
durante um período de cinco anos após o termo das ope-
rações.

Tal como aludido anteriormente, esta obrigação de re-
gisto nunca é transferida para o adquirente – esta compete 
ao transmitente, mesmo que este não se encontre obrigado 
ao pagamento do imposto devido à aplicação do regime de 
autoliquidação do IVA.

O artigo 11º vem isentar de efetuar o registo para efeitos 
de IVA e da entrega da declaração de imposto os sujeitos 
passivos que não possuam em território nacional a sede da 
sua atividade, estabelecimento estável ou domicílio, nem 
se encontrem registados para efeitos de IVA em Portugal, e 
que efetuem transmissões de ouro de investimento isentas 
de imposto nos termos do artigo 3.º, desde que não se en-
contrem obrigados ao registo de operações de valor igual 
ou superior a 3.000 euros mencionado anteriormente.

Por último, o Regime prevê também no artigo 13.º que 
em tudo o que não se revelar contrário ao neste disposto, 
aplicam-se subsidiariamente as disposições do Código do 
IVA e do RITI.

Finda a análise detalhada ao Regime, a secção seguinte tem 
como objetivo abordar algumas matérias relevantes para a 
sua correta aplicação: começa-se por abordar alguns aspe-
tos relevantes para o correto preenchimento da Declaração  
Periódica do IVA previsto no artigo 29.º, n.º 1, alínea c) do 
Código do IVA; de seguida, analisa-se em detalhe a distinção 
entre “ouro para investimento” e “ouro sob a forma de ma-
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téria prima e semitransformado”, motivo de disputas entre 
administrações tributárias e sujeitos passivos; e por último, 
atenta-se mais detalhadamente na possibilidade de renúncia 
à isenção ao IVA mencionado na subsecção 3.3 e no processo 
de tomada desta decisão através da análise de um caso prático.

04. 
Matérias relevantes
4.1. Preenchimento da Declaração Periódica do IVA

Nos termos do artigo 29.º, n.º 1, alínea c) do Código do IVA, 
os sujeitos passivos referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º 
do mesmo Código estão obrigados à entrega de uma decla-
ração periódica relativa às operações efetuadas no exercício 
da sua atividade no decurso do período. Esta subsecção tem 
como objetivo auxiliar ao seu preenchimento nas operações 
dentro do âmbito do Regime.

As transmissões de ouro para investimento que estejam 
isentas nos termos do artigo 3.º do Regime devem ser in-
cluídas no campo 9 do quadro 06 da Declaração Periódica. 
Já as transmissões de ouro para investimento efetuadas 
com renúncia à isenção devem ser inscritas: 1) no campo 
8 do quadro 06 da Declaração Periódica, quando se trate de 
transações internas ou exportações; ou 2) no campo 7 do 
quadro 06 da Declaração Periódica, quando se reportem a 
transações intracomunitárias. No que concerne às aquisi-
ções intracomunitárias de ouro para investimento, estas de-
vem ser incluídas no campo 14 do quadro 06 da Declaração 
Periódica.

Os sujeitos passivos de IVA que sejam obrigados à liquida-
ção de IVA do âmbito do artigo 10.º (autoliquidação de IVA 
por adquirentes de ouro cuja transmissão tenha sido feita 
com renúncia à isenção ou adquirentes de matéria-prima 
ou de produtos semitransformados) devem incluir o valor 
destas operações no campo 3 do quadro 06 da Declaração  
Periódica, procedendo à liquidação do imposto respetivo 
no campo 4 e exercendo o direito à dedução do imposto no 
campo 20 (imobilizado), 22 (existências) ou 24 (outros bens 
e serviços) consoante o caso (Direção-Geral dos Impostos, 
2000).

4.2. Autoliquidação e ouro usado:  
análise jurisprudencial 

O enquadramento de certas transmissões de ouro no  
Regime pode não ser evidente de imediato, havendo lugar 
a possível subjetividade na interpretação do ordenamento 

“O regime opta pela isenção 
como regra, isentando do IVA 

todas as transmissões, aquisições 
intracomunitárias e importações de 

ouro para investimento (…)”
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jurídico. Uma destas situações prende-se com o ouro usado, 
vulgarmente designado como cascalho de ouro. Este ouro é 
tipicamente adquirido a particulares na forma de artefactos 
a serem derretidos — e assim inutilizados irreparavelmen-
te — para serem transformados e utilizados na produção de 
novos artefactos.

A Direção-Geral dos Impostos emitiu a Ficha Doutriná-
ria n.º 1208, de 10/11/2010, onde salienta no ponto 5 que 
o cascalho de ouro não se enquadra na definição de ouro 
para investimento espelhada no artigo 2.º do Regime, es-
tando, portanto, a sua transmissão e aquisição enquadradas 
de acordo com as regras do Código do IVA e do RITI e como 
tal sujeitas a tributação (Direção-Geral dos Impostos, 2010).  
Todavia, conforme analisado na subsecção 3.5, quando esta-
mos perante uma transmissão de ouro sob a forma de maté-
ria-prima ou de produtos semitransformados e este possua 
um toque igual ou superior a 325 milésimos, deve ser apli-
cada a regra de inversão do sujeito passivo, quando este seja 
um sujeito passivo dos mencionados na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Código do IVA.

No entanto, houve litígio entre administrações tributárias 
e sujeitos passivos sobre esta matéria. A situação foi discuti-
da em dois processos distintos: o Processo n.º 200/2020-T do 
Centro de Arbitragem Administrativa (CAAD) e o Processo 
C-550/14 do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE), 
que se abordam de seguida, ambas com conclusões simila-
res: o ouro com toque igual ou superior a 325 milésimos, 
independentemente do estado em que se encontra ou do 

propósito, deve ser sujeito a autoliquidação de imposto nos 
termos do artigo 10.º do Regime.

4.2.1. Processo n.º 200/2020-T do Centro  
de Arbitragem Administrativa

O Processo n.º 200/2020-T do CAAD opôs a Autoridade 
Tributária a uma empresa de Gondomar que comprava  
cascalho de ouro.

Este ouro era posteriormente refinado e utilizado como 
matéria-prima na produção de artefactos de ourivesa-
ria, argumentando a empresa que como se tratava de uma  
matéria-prima, e, como tal, não se enquadrava na defini-
ção de ouro para investimento encontrada no artigo 2.º do  
Regime, este não teria aplicação para as operações em ques-
tão, podendo a empresa proceder à dedução integral da 
aquisição do cascalho de ouro, ao passo que o entender da 
Autoridade Tributária seria que estas operações estariam su-
jeitas ao regime de autoliquidação espelhado no artigo 10.º 
do Regime.

Foi o entender dos árbitros de que esta operação se encon-
trava de facto enquadrada neste artigo e o pagamento do im-
posto e as demais obrigações decorrentes dessas operações 
deviam então ser cumpridas pelo adquirente. Efetivamente, 
tal como discutido, o artigo 10.º não se aplica apenas ao ouro 
para investimento tal como ele é definido no artigo 2.º e, 
como tal, a empresa teria de ter efetuado a autoliquidação 
do imposto, visto que nesta situação há lugar à reversão do 
sujeito passivo.

4.2.2. Processo C-550/14 do Tribunal de Justiça  
da União Europeia

No Processo C-550/14 do TJUE a Envirotec, uma sociedade 
dinamarquesa que se dedicava ao comércio de metais pre-
ciosos, adquiriu várias barras com toque médio de 500 a 600 
milésimas a uma sociedade que as tinha fundido e como tal, 
inutilizado de forma irreparável.

A Envirotec pediu o reembolso do IVA pago a montante, 
tendo a Administração Tributária dinamarquesa determi-
nado que o imposto pago a montante não podia ser de-
duzido pelo facto de estas barras estarem abrangidas pelo 
mecanismo de autoliquidação previsto no equivalente  
dinamarquês ao Regime. A Envirotec recorreu, alegando 
que não se trata de produtos acabados de ouro para inves-
timento nem de ouro sob a forma de matéria-prima ou se-
mitransformados, mas resíduos de ouro.

Entendeu a Advogada-Geral do processo que, apesar de 
que “nem o artigo 198° da diretiva IVA, nem outras dispo-
sições da mesma diretiva, nem a Diretiva 98/80, que está 
na origem do conteúdo deste artigo 198°, n° 2, precisam 
o que se deve entender pelo conceito de «ouro sob a for-
ma de matéria‑prima ou de produtos semitransformados, 
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de toque igual ou superior a 325 milésimos»” (C-550/14, 
n.ºs 26 e 27)”, os mecanismos de autoliquidação “se des-
tinam a simplificar as regras e a combater a fraude e eva-
são fiscais” e que “o que aumenta o risco de fraude fiscal e, 
consequentemente, justifica a aplicação de um mecanismo 
de autoliquidação para as entregas de certos bens, entre 
eles, o ouro, é o seu elevado valor de mercado em relação 
ao seu tamanho, que os torna mais fáceis de transportar” 
(C-550/14, n.ºs 40 e 41, citando o oitavo considerando da 
Diretiva IVA).

Concluiu assim o Tribunal que tendo por base este ob-
jetivo, a regulamentação do artigo 198.º, n.º 2, da Direti-
va IVA deve ser interpretada de forma a prevenir fraudes 
relacionadas com o comércio de ouro, abrangendo tanto 
produtos semitransformados como ouro em estado bruto 
com toque igual ou superior a 325 milésimos, indepen-
dentemente de serem ligas frescas ou resíduos, dado que 
o risco de fraude está diretamente ligado ao valor do ouro 
determinado pelo seu toque (C-550/14, n.ºs 50 e 51). 

4.3. Decisão de renúncia da isenção ao IVA
Tal como mencionado anteriormente na subsecção 3.3, o 

artigo 5.º do Regime prevê a situação de renúncia à isenção 
ao IVA para 1) os sujeitos passivos que produzam ou transfor-
mem ouro em ouro para investimento, 2) nas transações re-
lacionadas com ouro para investimento por sujeitos passivos 
que habitualmente lidem com ouro para fins industriais e 3) 
intermediários nas transmissões de ouro para investimento. 
Tal acontece apenas se o adquirente tiver a possibilidade de 
deduzir este imposto. É permitido assim ao sujeito passivo 
a possibilidade de proceder à dedução do IVA suportado a 
montante nas aquisições de bens e serviços necessárias para 
a obtenção dos rendimentos resultantes das atividades men-
cionadas, nos termos previstos no artigo 6.º do Regime. 

No entanto, atentando no artigo 9.º, o imposto devi-
do ou pago relativamente à aquisição de bens ou serviços 

“A existência de uma isenção na 
tributação do IVA levanta questões 

relacionadas com o tratamento e 
o âmbito da isenção, bem como 
o enquadramento de situações 

associadas a transmissões 
intracomunitárias de bens ou 

exportações”
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ligados à produção ou transformação de ouro em ouro 
para investimento também pode ser deduzido por sujei-
tos passivos que efetuem operações isentas. Embora este 
artigo contenha uma redação bastante similar à do artigo 
6.º, a dedução prevista no artigo 9.º cinge-se exclusiva-
mente à “produção ou transformação” do ouro para in-
vestimento. Significa, portanto, que o imposto suportado 
que seja atribuível ao ouro para investimento constante 
numa transação específica que não diga diretamente res-
peito à produção ou transformação de ouro em ouro para 
investimento apenas pode ser deduzido quando o sujeito 
passivo recorre à isenção ao IVA. Atente-se no seguinte 
exemplo: A sociedade Toque de Midas, Lda. adquire arte-
factos de ouro a lojas de revenda de ouro usado, para rea-
proveitar o ouro e o vender para fins industriais. No seio 

da sua atividade, adquiriu 50 kg de ligas metálicas a uma 
empresa de fabrico de equipamentos eletrónicos sedea-
da em território nacional com toque de ouro igual a 250 
milésimos por 850.000 euros + IVA. Estas ligas metálicas 
não se qualificam como resíduos nos termos da alínea i) 
do n.º 1 do artigo 2.º do Código do IVA. Seguidamente, 
produziu 12 barras de ouro de 1 kg com toque de ouro 
igual a 995 milésimas, suportando 200.000 euros + IVA 
em gastos com fornecimentos e serviços externos rela-
cionados com esta transformação. A sociedade procede 
subsequentemente à alienação das barras de ouro a outra 
sociedade pelo valor unitário de 95.000 euros cada, tota-
lizando 1.140.000 euros. A sociedade suportou também 
53.500 euros + IVA em gastos relacionados com a venda 
do ouro para investimento.

Analise-se agora a situação dos dois prismas:

Tabela 2 - Comparação de cenários: renúncia ou não à isenção ao IVA

Situação 1: Sem renúncia à isenção Situação 2: Com renúncia à isenção

Aquisição  
do ouro

850.000 euros (imposto dedutível – alínea b)  
do artigo 8.º do Regime).

850.000 euros (imposto dedutível – alínea b)  
do artigo 8.º do Regime).

Gastos com a 
transformação

200.000 euros (+ 46.000 euros dedutíveis ao 
abrigo do artigo 9.º do Regime).

200.000 Euros (+ 46.000 euros dedutíveis 
ao abrigo do artigo 6.º, n.º 1 do Regime)

Venda  
do ouro

1.140.000 euros (ouro enquadrado na definição 
de ouro para investimento nos termos do artigo 

2.º - operação isenta).

1.140.000 euros (há lugar a inversão do sujeito passivo 
nos termos do artigo 10.º do Regime).

Gastos  
com a venda

53.500+12.305 = 65.805 euros (este gasto não 
cumpre nenhum dos critérios listados nos 

artigos 7.º a 9.º do Regime).

53.500 euros (o sujeito passivo pode deduzir os gastos 
nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Regime). 

Valor de aquisição e 
transformação

850.000+200.000 = 1.050.000 euros 850.000+200.000 = 1.050.000 euros

Valor de venda 
líquido de gastos

1.140.000-65.805 = 1.074.195 euros 1.140.000-53.500 = 1.086.500 euros

Lucro da operação 24.195 euros 36.500 euros

Como podemos constatar, este é um cenário em que 
compensa renunciar à isenção ao IVA. Tal deve-se à exis-
tência de gastos diretamente imputáveis ao ouro para 
investimento alienado que não dizem respeito a transfor-
mação deste. A possibilidade de dedução do IVA nestes ter-
mos permite também, por exemplo, à sociedade deste caso 

praticar preços mais competitivos, ou até ser a diferença 
entre transformar um negócio à partida inviável numa 
operação economicamente sustentável. 

É possível também ver espelhado neste exemplo prá-
tico a diferença que existe no motivo gerador da isenção 
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dos gastos com a transformação no caso de haver ou não 
renúncia à isenção, apesar do efeito prático ser o mesmo. 
De notar também que caso o ouro adquirido tivesse toque 
superior a 325 milésimos, este seria alvo de autoliquidação 
nos termos do artigo 10.º do Regime.

4.3.1. Renúncia da isenção ao IVA com afetação real
Quando o sujeito passivo exerce a faculdade de renúncia 

à isenção ao IVA, a dedução de imposto deve ser efetuada de 
acordo com o método da afetação real, previsto no n.º 2 do 
artigo 23.º do Código do IVA. Como elucida o artigo, o sujei-
to passivo deverá dispor de sistema contabilístico de forma 
a conseguir separar claramente as aquisições de bens e ser-
viços relativas à atividade tributada com direito à dedução, 
da atividade isenta sem direito à dedução, sendo que poderá 
deduzir na totalidade o IVA suportado nas aquisições para a 
atividade tributada e não poderá deduzir qualquer valor de 
IVA suportado nas aquisições para atividade isenta. 

Atente-se agora numa adaptação do exemplo anterior, 
cujas alterações são destacadas a negrito:

A sociedade Toque de Midas, Lda. adquire artefactos 
de ouro a lojas de revenda de ouro usado, para rea-
proveitar o ouro e o vender para fins industriais. No 
seio da sua atividade, adquiriu 50 kg de ligas metálicas 
a uma empresa de fabrico de equipamentos eletróni-
cos sedeada em território nacional com toque de ouro 
igual a 250 milésimos por 850.000 euros + IVA. Estas 
ligas metálicas não se qualificam como resíduos nos 
termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º do Código do 
IVA. Seguidamente, produziu 12 barras de ouro de 1 kg 
com toque de ouro igual a 995 milésimas, suportando 
200.000 euros + IVA em gastos com fornecimentos e 
serviços externos relacionados com esta transforma-
ção. A sociedade procede à alienação de 6 barras 
de ouro a outra sociedade e 6 barras de ouro a 
um particular, pelo valor unitário de 95.000 eu-
ros cada, totalizando 1.140.000 euros. A sociedade 
suportou também 53.500 euros + IVA em gastos rela-
cionados com a venda do ouro para investimento. A 
sociedade optou por renunciar à isenção ao IVA na 
primeira transmissão.

 Nesta situação, a diferença traduz-se no facto de que 
50% das vendas se encontram isentas de IVA (a venda ao 
particular) e não conferem o direito à dedução, ao passo 
que os restantes 50% serão tributados (a venda à socieda-
de), por força da renúncia à isenção e, como tal, conferem 
o direito à dedução. Significa isto que, de acordo com o mé-
todo da afetação real, a sociedade tem direito à dedução do 
IVA suportado em 50% dos bens e serviços adquiridos nos 
quais suportou IVA.

Partindo da situação 2 do exemplo anterior, é altera-
do o motivo da dedução dos gastos com a transformação: 

23.000 euros por força do artigo 9.º e 23.000 euros ao 
abrigo do n.º 1 do artigo 6.º, bem como o enquadramento 
da venda do ouro, passando também a estar 570.000 eu-
ros isentos de imposto nos termos do artigo 3.º e 570.000 
euros cujo imposto é liquidado em regime de autoli-
quidação. No entanto, no que concerne aos gastos com 
a venda, a sociedade terá de suportar 6.152,50 euros de 
imposto, que não conferem o direito à dedução. Significa 
isto que o valor de venda líquido de gastos se reduz para 
1.080.347,50 euros e o lucro da operação para 30.347,50 
euros.

05.
Conclusão

O Regime especial do ouro para investimento, estabe-
lecido pelo Decreto-Lei n.º 362/99, de 16 de setembro, 
constitui uma resposta legislativa sofisticada e alinhada 
com as diretivas comunitárias, visando não apenas a har-
monização fiscal do tratamento do ouro enquanto ativo de 
investimento, mas também a prevenção de práticas frau-
dulentas no setor.

Ao longo do presente artigo, analisaram-se os principais 
mecanismos jurídicos e fiscais que estruturam este Regi-
me, nomeadamente a isenção do IVA nas transmissões de 
ouro para investimento, os casos de renúncia à isenção e 
as situações de onde se aplica a autoliquidação do imposto. 
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Destacou-se o enquadramento do “cascalho de ouro” no 
regime de autoliquidação previsto no Regime do ouro para 
investimento através da análise de casos jurídicos, como o 
Processo n.º 200/2020-T do CAAD e o processo C-550/14 
do TJUE, que evidenciam a sensibilidade e complexidade 
subjacente à aplicação do Regime, assim como a necessi-
dade de um entendimento pragmático que compatibilize 
os objetivos fiscais com a realidade do mercado do ouro.

Por último, constata-se que a renúncia à isenção do IVA 
pode ser vantajosa para quem investe em ouro para inves-
timento quando o sujeito passivo tem imposto suportado 
que não poderia deduzir de outra forma, permitindo assim 
aumentar a viabilidade de operações. Este deve também 
atentar às vicissitudes do exercício deste direito, nomea-
damente a obrigatoriedade da aplicação do método da afe-
tação real e os processos administrativos acrescidos que 
daí potencialmente advêm. É assim essencial que este ana-
lise criticamente a sua situação para tomar decisões fiscais 
informadas e sustentáveis. ❖
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Extrato do livro:

A Sociedade Aberta e os seus 
Inimigos – Vol. I e II
de Karl Popper, Edições 70 – julho de 2021 › P. 588-589

“Se estendermos uma 
tolerância ilimitada 
mesmo aos que são 
intolerantes, se não 
estivermos preparados 
para defender uma 
sociedade tolerante do 
assalto dos intolerantes, 
então os tolerantes serão 
destruídos e, com eles,  
a tolerância.”

/// LAZER
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NÚMEROS 
OROC

OUTUBRO | NOVEMBRO | DEZEMBRO
RESUMO GLOBAL

•	 Ao longo dos últimos 3 meses 
verificou-se um aumento  
de 182 seguidores (total de 5 524)

•	 Ao longo dos últimos 3 meses 
verificou-se um aumento  
de 432 seguidores (total  
de 11 742))

•	 Ao longo do quarto trimestre de 
2025, verificou-se um aumento 
de 79 seguidores (total de 476 
seguidores)

MELHORES PUBLICAÇÕES

/// INSTAGRAM

	f XV CONGRESSO OROC

	f ��EXAMES DE ACESSO À ORDEM DOS REVISORES  
OFICIAIS DE CONTAS

/// TEMAS COM MAIS INTERAÇÃO

+ 693 
SEGUIDORES
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MELHORES PUBLICAÇÕES

MELHORES PUBLICAÇÕES

/// LINKEDIN

/// FACEBOOK
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FORMAÇÃO CONTÍNUA
A formação contínua é um processo essencial para o desenvolvimento e atuali-

zação de competências. Com a constante evolução das tecnologias, mudanças nas 
exigências do mercado e novos desafios emergentes, é necessário que os revisores 
e auditores estejam preparados para se adaptarem e responderem às novas 
exigências, de forma cada vez eficiente. A formação contínua oferece a oportuni-
dade de aprimorar as competências técnicas, desenvolver novas competências e, 
assim, manter a qualidade nos serviços que prestamos.

Neste último trimestre de 2025 foram realizadas as formações sobre as IFRS, em 
13 sessões, bem como retomámos o curso sobre SNC-AP (em 7 módulos). 

Foram também realizadas formações sobre as temáticas que se enquadram nas 
tarefas a desenvolver nesta fase do ciclo de auditoria: i) inventários, ii) materiali-
dade, iii) avaliação de risco das principais estimativas, e iv) identificação de riscos 
associados ao rédito. 

Os dados relativos ao ano de 2025 são os seguintes:

Ano 2025 2024 Variação

Formação realizada 124 126 -2%

Número de participantes 3.825 5.089 -25%

Horas de Formação 721 664 9%

O número de sessões de formação está em linha com o ano anterior, tendo au-
mentado o número de horas de formação. No entanto, verifica-se uma redução de 
participantes na ordem dos 25%.

Categorizando os participantes, foram apurados os seguintes dados:

Tipologia de participantes 2025

ROC 3.092

Colaboradores 386

Estagiários 132

CPROC 18

Empresas 197

Total 3.825

Quanto aos temas das ações que foram ministradas durante o ano de 2025, verificamos uma variação entre os temas de 
contabilidade e auditoria, mas por uma questão de reclassificação de algumas sessões. Em termos globais, o número de 
ações manteve-se idêntico.

ANO
2025 2024 Variação

N.º Cursos Horas N.º Cursos Horas N.º Cursos Horas

Auditoria 44 236 63 337 -30% -30%

Contabilidade 43 198 32 154 34% 29%

Fiscalidade 13 67 16 81 -19% -18%

Direito 11 58 4 22 175% 161%

Outos 13 163 11 70 18% 132%

Total 124 721 126 664 -2% 9%
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FORMAÇÃO CONTÍNUA

O objetivo da Comissão de Formação tem sido o  
de diversificar as temáticas do plano. Como tal, 
desafiamos os colegas a enviarem para o e-mail  
formacao@oroc.pt os contributos que considerem 
úteis e relevantes, nomeadamente sobre novas maté-
rias para a área da formação. A Ordem mantém como 
objetivo adaptar a sua oferta formativa às reais necessi-
dades dos seus membros, profissionais e colaboradores, 
apostando-se na diversificação.

MAPAS DE FORMAÇÃO
Em 1 de janeiro de 2026 entrou em vigor o novo regula-

mento de formação. O regulamento prevê que os reviso-
res oficiais de contas são obrigados a realizar e a justifi-
car, no mínimo, um total de 120 créditos por cada triénio, 
realizando, no mínimo, 30 créditos anuais, dos quais 20 
terão de ser certificados. Do total de créditos de formação 
profissional contínua obrigatória no triénio, pelo menos 
60 créditos deverão corresponder a formação certificada. 
De salientar que neste novo regulamento, uma hora de 
formação corresponderá a um crédito (podendo ser certi-
ficado ou não certificado). Mantem-se a entrega do mapa 
de formação até 30 de abril do ano seguinte, alterando-
-se, contudo, a definição dos triénios. O mapa de forma-
ção relativo ao ano de 2025 já terá de ser submetido pelo 
balcão único, e não através do envio por mail.

Assim, a partir de 1 de janeiro de 2026 todos os  
Revisores iniciam um novo triénio, fechando-se em 31 
de dezembro de 2025 os triénios que estavam em cur-
so, nos termos do anterior regulamento. Nesse sentido, 
e por forma a validarem se cumprem os créditos obri-
gatórios, terão de fazer um proporcional dos créditos 
necessários pelo período decorrido nesse triénio. Esta 
situação está contemplada nas disposições transitórias 
do novo regulamento, o qual poderá ser consultado no 
site da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.

Damos nota que da verificação realizada aos mapas 
que têm vindo a ser remetidos pelos Colegas, continua-
mos a detetar algumas inconformidades no cumprimen-
to dos deveres de formação continua. Nos termos do re-
gulamento, o incumprimento das obrigações inerentes 
à obrigatoriedade de realização de formação e respetivo 
reporte poderão originar responsabilidade disciplinar.

CURSO DE PREPARAÇÃO PARA CANDIDATOS A ROC
Neste último trimestre do ano, teve início a 1.ª edição 

do Curso de Preparação para Exame para Revisor Oficial 
de Contas. 

O acesso à profissão é um dos temas que tem alte-
rações significativas face à introdução da Lei que rege 
as ordens profissionais. As alterações introduzidas ao 
Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas 
(EOROC), pela Lei n.º 79/2023, de 20 de dezembro, vêm 
exigir que os candidatos à profissão não sejam avaliados 
nas matérias ou unidades curriculares que integrem o 
seu percurso académico. Ou seja, deve ser garantida a 
não sobreposição de matérias. 

Com a entrada em vigor do novo Regulamento de Exa-
me e Inscrição (REI), a organização e metodologia do 
Curso de Preparação será também ajustada em função 
das matérias e das datas dos novos exames. Consideran-
do que no novo REI estão previstos exames a 14 maté-
rias, o curso decorrerá em datas compagináveis com as 
datas dos exames. Cujas datas estão publicadas no site 
da OROC. As 14 matérias de avaliação são as seguintes:

Matéria de Exame

1.ª Matemáticas Financeiras e Métodos Quantitativos

2.ª Direito Civil, Comercial, das Sociedades e do Trabalho

3.ª Fiscalidade

4.ª Contabilidade Financeira I

5.ª Contabilidade Financeira II

6.ª Contabilidade Financeira III

7.ª Economia e Finanças Empresariais

8.ª Contabilidade de Gestão

9.ª Ética Profissional e Independência

10.ª Auditoria I

11.ª Auditoria II

12.ª Auditoria III

13.ª Normas de Relato de Sustentabilidade

14.ª Garantia de Fiabilidade sobre Relato de Sustentabilidade

Encontram-se disponíveis no website da OROC  
(www.oroc.pt) todas as informações sobre esta temáti-
ca, assim como o respetivo programa e regulamento. ❖
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LEGENDA:

FORMAÇÃO A CONFIRMAR

FORMAÇÃO CONFIRMADA

AUDITORIA OUT. NOV. DEZ.

AUDITORIA - ISAS

Determinação da Materialidade e Implicação no Trabalho do Auditor (ISA 320)

Auditar Estimativas

Inventários e respetivo impacto no trabalho de Auditoria (ISA 501)

Fraude e Branqueamento Capitais (ISA 240)

Auditar o Rédito

Fraude e infrações conexas

Confirmações Externas - Aspetos Práticos

Amostragem em Auditoria (ISA 530)

AUDITORIA - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

O essencial da AI (inteligência artificial) e implicações para Auditoria

Auditoria de IT (em trabalhos de Auditoria Financeira)

AUDITORIA - ANÁLISE DE DADOS

Tecnologias Emergentes Auditoria

Data Analitics para deteção de anomalias

AUDITORIA - ÉTICA E OUTRAS MATÉRIAS REGULAMENTARES

O Imobiliário e o Risco de Branqueamento de Capitais - O papel do ROC

BCFT para o Setor não Financeiro

Preveção e Branqueamento de Capitais - Os controlos internos que os ROC devem adotar

ACADEMIA OROC

Academia OROC

CONTABILIDADE E RELATO FINANCEIRO 

Consolidação de Contas

Normas Internacionais de Relato Financeiro IAS/IFRS

Regime Fiscal Aplicável aos Organismos de Invest. Imobiliários 

Organismo de Investimento Coletivo Testes Especificos Auditoria

Sociedades de Investimento Coletivo (SIC) - Regulamentação e Contabilidade

SNC/AP 2025 - Sistema de Normalização Contabilistica para Administrações Públicas

NCP26 - Contabilidade Orçamental

Análise das Demonstrações Financeiras

FISCALIDADE

Práticas Contencioso Tributário Sessao 1

OUTRAS MATÉRIAS

Desempenho e Controlo dos Processos administrativos e financeiros 

Análise e avaliação de projetos de investimento via modelos DCF

Avaliação de Empresas através de modelos DCF e Múltiplos
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